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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de 
dezembro de 1968, que estabelece nor 
mas gera i s de. di rei to tri butãri o, e dã 
outras providencias. 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

J. 
Art. 19 - Ficam acrescentados ao artigo 29 do De 

; • 1 

-ereto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes par~ 

grafos: 

~ 99 - Quando for atribuida a condição de 

responsãvel ao industrial, ao comerciante ataca 

dista ou ao produtor, relativamente ao imposto 

devido pelo comerciante varejista, a base de cã, 

cu10 do imposto serã: 

a) o valor da operação promovida pelo re~ 

ponsãvel, acrescid~ a margem estimada de 1 ucro 

do comerciante varejista obtida mediante ap1ic~ 

ção de percentual fixado em lei sobre aquele va 

lo r; 

-b) o valor da operaçao promovida pelo re~ 

ponsãvel, acrescido da margem de lucro at ribulda J .. 

ao revendedor, no caso de mercadorias com preço .,1 ' Wl)1 
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miximo ou ünico, ~~ 
") 

venda marcado pelo fabrica~ 

te ou fixado pela autoridade competente. 

§ 10 - Caso a margem de lucro efetiva seja 
_ 1." .. J! 

normalmente superior a estimada na forma da le 

tra ua~ do parâgrafo anterior, o percentual ali -
estabelecido seri substituído pelo que for deter 

minado em convênio celebrado na forma do dispos 
ovj' -

to no § 69 d o a r ti 9 o 23 d a C o n s ti tu i ç ã o I " • I) 

~"J 
A r t. 2 9 - F i c a a c r e s c e n ta d o a o a r t--i g o 3 9 do De 

-para-creto-lei n9 406, de ' 31 de dezembro de 1968, o seguinte 

grafo: , 

-
'§ 79 - A lei estadual poderi estabelecer 

que o montante devido pelo contribuinte, em de 

terminado período, seja calculado com base em va 

lar fixado por estimativa, garantida, ao final 

do período, a complementaçao ou a restituiçao 

em moeda ou sob a forma de util i zação como crê 

dito fiscal, em relação, respectivamente, às qua~ 

tias pagas com insuficiência ou em excesso". 

o. ti 
Art. 39 - Ficam acrescentados ao artigo 69 do De 

creto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes pará 

grafos: 

§ 3 9 - A 1 e i e s t a d u a 1 p o d e r i a t r i b ui)' a 

cc ndição de responsável: 

a) ao industrial, comerciante ou outra ca 

tegoria de contribuinte, quanto ao imposto devi 

do na operação ou operações anteriores promov~ 



, " , -;:_ 0 - -; ... ". 

das com a mercadoria ou seus insumos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante 
atacadista, quanto ao imposto devido pelo comer 

ciante varejista; 

c) ao produtor ou industrial, quanto ao im 
posto devido pelo comerciante atacadista e pelo 

comerciante varejista; 

d) aos transportadores, depositãrios e de 

mais encarregados da guarda ou comercial izaçao 

de mercadorias. 

§ 49 - Caso o responsãvel e o contribuinte 

substitufdo estejam estabelecidos em Estados di 
versos, a substituição dependerã de convênio en 

tre os Estados interessados. 1I 

~V-o 

Art. 49 - Fica revogado o ~tem V do 
ct.d 
a.rt i gD 1 9 da 

lei Complementar n9 4, de 02 de dezembro de 1969. 

Lj o. Art. ~ - Esta el entra - em vlgor na da ta de 

sua publicação. 

Art. S9 - Revogam-se as disposições em contrã-
.~ .)1 ~ o r 

.,,2 c , , .. 1 
I ("""1 

Brasilia, em de de 1 980. 
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CONSTITUIÇÃO 
, ,DA , I 

REPUBLI CA FED ERATIV li, 
DO BRASIL I 

- --- - - - - - . - - - - - . -- -- ---

Capítulo V ! . ' I 
DO SI ST E r-.I A TRIBUTÁRIO . 

• 

An. 23 . Compete aos 
instituir impo~ros sobre : 

Estados C ao Distrito Federal 

----- ------ - ~. - - ---- - - - - - _. - - - - ---

I 
I 

! 

§ 69 As isenções 00 imposro sobre operações relativas ' 
à circulação de mercadorias serão concedidas ou revogadas; 

I 

nos termos fixados em convênios, celebrados c ratifiGldos. 
pelos Estados, segundo o disposto em lei complementar. ' 

• 

Capítulo IV ', 

DOS DIREITOS E GARA NTIAS INDIVIDUAIS 

Are. ] 53. A Constituição assegura aas brasileiros c aos ' 
cstrangeiros residen tes no Pais a inviolabilidade dos dircitos. 
concernentes à vi,'';!" à liherdade, à segurança e à proprieda-' 

I 

de, nos rennas seguin tes : : 

" 

(63) § 29. Nenhum tributo .Im! exigido ou aumentado Jem que a 
lei o eJlcbelr:ça, nem cobrado, em cada exacício) Jem que a lei que o. 
houver inJCiluído ou aumrnlrzd() (Jltj(l. em vigor cdeJ do in {cio da 
exercício fin anceiro) .rm alva.doJ a ta ~ja alfandegária ( a de lrarupor­
l t ) o imposto SObit produtoJ indUJlriali:.adoJ e oulro, eJpecialmmte in­
dicadoJ em lá complemmtrzr) além do impoJto lançado por motivo dI: 
guerra (: demr.i s caJOJ previstoJ neJta COTlJtiluição. 

" 

'. 
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Estnhc1eec normas gemls de direilo financeiro, "plicávcis nos 
impostos sôbrc opcl'nçõcs rclnliv:ls i\ cil'cIIlnção de mCl'c:dol'ias o sôbrc 
sCl'viços de qualquer nalmeZ:l, c dA oulros p.1'ovic1ênci:ls. 

_._- - .... _--_ . . . __ ........ _ ... - ....... _. - ..... _----
, 

--Ãii~fo- - k-basc-dõ--éâicl;lo' -dõ'-imp6slo6: '----.. -'-.. - - - -- -.--,- . .. - -,-, ,-_ .. - -

" 

I - o valor da opernção"dc que decorrer í\ saída da mercadoria; 

, II - na falta do valor a que se refere o inciso antc.wior, o preço cor­
rente da mercadoria ou sua similar, no mercado atacadista da 
praça do re1J1clcnte; 

UI - na falla do valor c na impossibilidade de determinar o preço 
aludido no inci~o anterior: 

, n) se o remetente fôr induslrial,"o 'preço FOB cstabclcc!.mento 
indl1stri:l.I, à vista; 

'b) se o remelenle fól' comerciante, o preço FOB estabelecimen­
to comercial, à vista, em venelas a outro!; comerciantes ou 
industriais; 

IV - no caso do inciso II do art. ' 1.°, n base de cálculo é o valor 
eonstantc dos documentos ele importação, convertido em cru­
zeiros à taxa cambial cfcti,'amenle nplicmla em cnda cnso e 
ncrescülo elo valor dos impo~tos ele import:-.;ão c s8bl'c l,ro­
dulos inuuslriíl1i7.:\dos, c clemais despesas aJuaneil'ns cfetivn· 
menle pagos. 

~ 1.0 - Nas saldas de mercadorills pam' estabc1ecime'1to em outro Es­
l:\do, pertencente no mcsmo titular ou sel\ l'cpresentnnle, quando as mercado-
1'ias não dcvnm sofrcr, no esta bclccimcnlo de dcsUno, alteração de q\.1Hlquer 
espécie, salvo l'eacondicionnmenlo c quando a. remessa fôr feita por preço de 
venda n n5.o-eontribuinte, unif0rme em todo o País, a bas~ de cálcuio será 
equivalente a 75% dêstc preço, 

----.--.,---' 
, § 2.° - ~ • ..>6tesc do inciso IH, b, dêste artigo, se o est:JDcleci­

mento comercial rC1l1etentc não efetuar venuas n outros comerciantes o .... él in­
dl;s~'i:lis; tl base ele dleulo será equivalente n 75% do prcço elo vencin 1\0 cst~. 
belecimenlo rcmelente, observado o disposto no § 3.° 

~ :3.0 - Para' aplicação do inciso !II do caput elêstc artigo, adotar-se·á 
n média ponderada dos preços efetivamente cobrados pelo estabelecimento re-
1l1etentc, no segundo mês anterior 'no 'da remessa. ' , 

§ 4..0 - Nas operações intcrcstac1unis entre cstnbclecimcnlos de contri­
buintes diferentes, quando houver reajuste do valor da operação depois ela 
remessa, a diferença ficará sujeita 'no impôs to no estabelecimento de orig~m. 

, , § 5.° - O montante do impÓsto subrc produtos inuustrializados n5.o 
intc!,;l'<l. a baso de cálculo elefinida nesle arlÍ!,;o: 

1 - quando n. opcração constilua. fato gerador de ambos os tr~btltosj 

II - em relação li mercadorias Sl1jcit;'\s ao impôslo sôbre p:odutos 
inelustrializaelos, e0111 base de dlculo l'r.Jacion;'\cb, C0111 (j ~)rçço 

múximo ele venda no varejo lI1;,\l'enc1o pdo fabricante. 
" 

§ 0,°, - r\ns saídas de mercadorias decorrentes de opel';'\ções de: venela 
aos enearrcgaclos da execução da política ele preços mínimos, n b;'\se de dl­
culo (: (') preço mínimo fixado pela autoridauc federal competente, 

§ 7.°_ O montante do impôsto de eircl1bç~IO de mercadorias integra 
n base de cálculo a que se refere êste artigo, constituindo o respectivo dest;'\que 
mera indicação pnra fins ele con tróIc. ' 

~ 8.0 - Nn saída de l11crcat1o!'Í;'\s para () extcrior ou p;'\ra os cstabele­
cimentos a quo se referc o ~ 59 do artigo I?, n basc de cálculo será o valol' líqllido 
faturado, n êlc não se mlicionnndo fretc auferido por terceiro, seguro ou des­
pesas decorrentes do serviço ele embarque por vi:\ aérea ou marítima. 

Art. 3.° - O impôs to sobre circulação de mercndorias é não-cumubtivo, 
abatendo-se, em cada operação, o montante cobrado nas anteriores, pelo mes­
mo ou outro Estado. 

Art. 0,° -- Cont~ibuinte do impôs~o ú o comerciante, lll-U\'lslIial ou produ': 
tOl' que promove n sníc1n d" mercadoria, o que a importa do extcrior ou o que 
arremata cm leilão ou "dquire, em coneorrcncia promovicJn ,)clo Poder l'úblieo, 
mercadoria importada o aprC'.endida.. ~ .o ... ~ 

• \J' 1 - . • • o · • • - .. - . , 
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MENSAGEM N9 536 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de · submeter à .elevada deliberação de Vossas Excelên 

cias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tros de Estado da Fazenda e Chef e da Secretaria de Planejamen 

to da Presidência da República, o anexo projeto de lei comple 

mentar que "altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 

1968, que estabelece normas gerais de direito tributário, e dá 

outras providências". 

Brasília, em 19 de novembl:O de 1 980. 
-
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E.M. n9 241 Em 6 de novembro de 1980. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Ternos a honra de submeter ã elevada consideração 

de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei Complementar, objeti 

vando introduzir, no Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, 

normas gerais atinentes ao Impos t o sobre Operações Relativas a Cir 

culação de Mercadorias (ICM), capa zes de afasta r dúvidas sobre a 

aplicação nesse tributo dos institutos da responsabilidad e tribu , 

tária e da estimativa . 

2. Pretende-se, na l i nha de orientaç ão do artigo 128 

do Código Tributário Nacional, conf erir,aos Estados e ao Distrito 

Federal, instrumentos mais consentâneos e de menor custo para g e 

rência do ICM, permitindo que, conforme disponha a lei ordinária 

da unidade federativa , s e atribua , a o industrial, comer cia nte ata 

c adista ou produtor , a condição de r e sponsáve l pe lo r eco lhime nto 

do i mpos to devi do pelo comerc iante vare jista . Em t a is hipóteses , 

adotar- se- á , como base de cá l culo , o valor da operação de circula 

cão das mercadorias praticada p e lo estabe lecimento responsável , a 

c rescido da Margem de l uc r o estimado do comercian t e varejista ou , 

no caso de mercadorias com preço , máximo ou único , de venda marc a .~ ' 
/ 
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da pelo fabricante ou fixado pela autoridade competente, da mar 

gem de lucro do revendedor. 

3. 
. ~ 

O ProJeto contem, por outro lado, regra que escla 

rece poderem os Estados e o Distr i to Federal, atendidas as ~lia 

ridades próprias de seus contribuintes, tornar responsáveis, pelo 

recolhimento do ICH, outros estabelecimentos que, embora não sen 

do contribuintes, mantenham estreita relacão com a ocorrência do , 

fato gerador da operação de entrada ou saída, simbólica ou efeti , 

va, de mercadorias. 

4. ~ útil salientar que os sugeridos mecanismos de 

substituição da responsabilidade estavam nrevistos originariamen 

te no Código Tributário Nacional e que o Decreto-lei n9 406, ao re 

gular o ICH revogando as normas correspondentes inse rtas no refe 

rido Código, omitiu-se no tratamento do instituto, suscitando dú 

vidas sobre a possibilidade de serem utilizados, pelos Estados e 

pelo Distrito Federal, aqueles mecanismos do disciplinamentodo re 

ferido tributo. 

5. O recurso a tais mecanismos tem por objetivo sim 

plesmente assegurar ou simplifica r a arre cadação do imposto . Por 

isso mesmo as admini s tra çõe s t ribu tárias ente n d i am -- e segu rame n 

te es sa foi a orientação do legislador no Decreto-lei n9 4 0 6 - de§ 

nece ssário fo s s em e l e s r e f er i dos expr e s samente na l e i comp l eme n 

tar, visto como a r eg r a amp l a contida no a r tigo 128 no Código Tr i 

butário Na ciona l j á au tori zava os Estados e o Di strito Fede ra l a 

da recorrer, s e a s sim c o nv i esse a seus interesses , ao i nst i tuto ..­, , 
I 

, , 
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substi tuição, desde que disciplinada na respectiv lei ordinária. 

6. o restabelecimento da regulação expressa em lei com 

plementar justifica-se, portanto, a fim de que, evitando-se polê 

micas, se possa recorrer ao instituto da substituição legal tribu 

tária como instrumento auxiliar das administrações estaduais, es 

pecialmente para fazer face à precária organização de contribuin 

tes de determinados setores, notadamente o primário. 

7. Outra medida de efeito desburocratizante na -area 

do ICM é a adoção, a nível nacional, do sistema de arrecadação a 

-traves do regime de estimativa, o qual, basicamente, visa a sub 

trair do pequeno contribuinte, em geral comerciante varejista, o 

pesado ônus a ele atribuído pela exigência do cumprimento dasobri 

gações acessórias. Pelo sistema aqui sugerido, essa categoria po 

derá pagar o tributo em bases fixas mensais, garantindo-se, ao fi 

nal do período, caso tenha havido excesso ou insuficiência de pa 

gamento, respectivamente, a restituição - em dinheiro ou sob a 

forma de crédito fiscal - ou a complementação da diferença. 

8. A revogação da isenção do ICM na entrada de -mate 

ria-prima importada não prejudicará os industriais importadores . 

Isto porque os Estados possuem outros institutos tributários que 

produzem os mesmos efeitos - c omo a suspensão e o diferimento --

e saberão utilizá-los nas hipóteses realmente necessárias. Esses 

mecanismos poderão ser acionados de maneira dosada, de form~ acon 

ciliar os interesses dos contribuintes e dos erários estaduais. 
. 

~ ... 
I 

/ 
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9. As medidas ora propostas reivindicações 

-das Unidades Federadas e e fruto de estudos realizados, em reite-

radas reuniões, entre as Secretarias da Fazenda e de Finanças dos 

Estados e do Distrito Federal, com a presença do Ministério da Fa 

zenda, na busca do aperfeiçoamento da sistemática do ICM. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência protestos do nosso mais profundo respeito. 

li Í: / / : 

,i ; . ~ 
/ lAv..AvV

. 7 
/...' ERNANE GALVt:AS " 
. Ministro 2Ia Fazenda 

. , 
i 
I 
I 

ANTONIO DELFIM NETTO 
Ministro Chefe da Secretaria 

de Planejamento da Presidência 
da República 

~------------------------------------ -
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19 de novembro de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento da 

Presidência da República, relativa a projeto de lei complemen 

tar que "aI tera o Decreto-lei n9 406, de 31 de de zembro de 

1968, que estabelece normas gerais de direito tributário, e 

dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/' ~ .. .- ( /'7 /,.- " / " 
/~. .< ',)r:: - ,~ ,/~" / ,,' \ 
," - "~ -l / 

GOLBERY DO COUTO E SILVA 
Mini s t ro Chefe do Gabinete Civil 
/ 

A Sua Excelê nc i a o Senhor 
Deputado Í"lILSON BRAGA 
DD. Primei ro Secre tár i o da 
BRASíLIA-DF. 

c âmara dos Deputados 
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Ao Senhor Secretário-Geral da ~12sa. Pnexe-se ao 
processo relativo ao Projeto de Lei n9 168/80. 
Em, oS /12/80 . 

P):tli2mdente da câmara dos 

~ 

., ~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 168, DE 1980. 

Altera o Decreto-lei n9 406, de 
31 de dezembro de 1968, que estabe­
lece normas gerais de direito tribu 
tário, e dá outras providências. 

AUTOR: PODER .EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JORGE ARBAGE 

-O Poder Exe cutivo Federal submete a aprecia 
-çao deste Congresso Nacional o projeto de lei complementar n9 

168, de 1980, com o qual pretende introduzir modificaç ões 

na legislação do Imposto sobre Operações relativas a Circula­

ção de Mercadorias (ICM). 

Nesse sentido, propõe modificações ao Decreto 

~ei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, e revoga dispositivo 

da Lei Complementar n9 4, de 1969, cuidando ambos os dip lomas 

legais do disciplinamento j urídico do ICM. 

Em síntese , a proposição objetiva dar nova di 

mensão a dois institutos do direito tributário pátrio: o da 

responsabilidade tributária e o da estimativa para fins de 

lançamento. No caso, move o Poder PÚblico o objetivo de, 

como dito na justificação q ue acompanha o projetado, "confe -

rir aos Estados e ao Distrito Federal, instrumentos mais con­

sentâneos e de menor custo par a gerência do ICM". 

, 
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Pretende-se, com efei to, possa a lei estadual 

atribuir ao industrial, comerciante atacadista ou produtor,a 

condição de responsável pelo recolhimento do imposto devido 

pelo comerciante varejista. 

Pretende-se, igualmente, admitir como respon 

sáveis pelo recolhimento do tributo outros estabelecimentos 

vinculados ao processo de formação do crédito tributário, em 

bora não contribuintes do imposto. 

Disciplina-se, ainda, o procedimento de lan­

çamento por estimativa, ampliando sua aplicação, com vistas a 

uma significativa diminuição dos trâmites relativos a obriga­

ções tributárias acessórias. 

Finalmente, revoga-se a isenção de ICM na en 

trada de matérias-primas i mportadas, utilizadas na produç ão 

de produtos tributados. 

Esclarece a justificação tratar-se de reivin 

dicações dos Estados, fundadamente endossadas pelo Ministé -

rio da Fà zenda. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 28, § 49, do Regimento In 

terno da Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão o exa 

me da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legis 

lativa da proposição em e pígrafe, cabendo-lhe, ainda, a apre 

ciação do mérito, visto tratar-se de matéria de Direito Fis­

cal. 

No que tange à constitucionalidade, tem a 

União compet~ncia para estabelecer normas gerais de direito 

tributario, conforme previsto no art. 18, § 19, da nossa Car 
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ta . Po.r o.utro. lado.,nenhum reparo. tampo.uco. há a fazer-se -a 

sua co.nstitutucio.nalidade stricto. sensu, o.U seja, à adequa­

ção. da pro.po.sta ao. texto. da Lei Maio.r e ao.s princípio.s que 

dela defluem. 

No. que co.ncerne à juridicidade, a pro.po.sição. 

afigura-se, po.r igual, legitima, vez que se insere harmo.nica 

mente no. no.sso. o.rdenamento. jurídico., submentendo.-se ao.s prin 

cípio.s gerais que o. regem, satisfazendo., inclusive, a exigên 

cia do. instrumento. da lei co.mplementar para sua implementa -

ção., po.r estabelecer no.rmas gerais de direito. tributário.,co.n 

fo.rme estatuído. no. art. 18, § 19,da Carta. 

Quanto. à técnica legislativa, nada há a inqui 

nar a pro.po.sição. analisada, estando. esta vazada em bo.a técni 

ca e no. estilo. próprio.. 

Relativamente ao. mérito., nenhuma dúvida está 

a pairar so.bre o. acerto. e a o.po.rtunidade do. o.ra pro.po.sto.. E­

fetivamente, tnata-se de pro.vidência de há muito. reclamada 

pelas auto.ridades estaduais, dado. seu cunho. desburo.cratizan­

te e a inegável simplificação. pro.cedimental que pro.piciará à 

sistemática de arrecadação. do. impo.sto.. 

Assim, só se po.de aplaudir a iniciativa o.ri­

unda do. Po.der Executivo., pelo.s ref1exo.s benéfico.s que apresen 

tará so.bre as finanças estaduais e, indiretamente, so.bre as 

municipais. 

À vista do. expo.sto.,mani'. festamo--no.s pela co.ns' 

titucio.nalidade, juridicidade e bo.a técnica 1e g~slativá 

do. pro.jeto. de lei cc:rnplerrentar o.ra subrretido. ao. exarre desta Comissão.. 

No. mérito.,so.mo.s irrestritamente po.r sua apro.vação., face às ra 
...... .... . 

zo.es Ja vlstas. 

Sala da Co.missão., ..ft:/1.'pw i de 1980. 

ARBARGE 

ap 
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PARECER DA corUSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de 3ua Turma " B" , olJinou, unanimemente, pela consti tucio - -
nalidade, juridicidade, Doa técnica legislativa e, no mérito, 

f)ela aDrovação do Projeto de Lei Complementar n9 168/80 (Hen­

sagem n9 536/80), nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente, Jorge Arbage - Re­

lator, Antônio Mariz, Brabo de Carvalho, Cristiano Dias Lopes, 

Francisco Benjamim, Lázaro de Carvalho, ~1arcelo Cerqueira,Nil 

SOi1 Gibson, Osvaldo r.1elo, Péricles Goncalves e Pimenta da Vei • 

ga . 

SALA DA COMISSÃO, em 26 de novembro de 1980 . 

D 

Pre 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO~RCIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 168, DE 1980 

I - R E L A T 6 R I O 

"Altera o Decreto-lei n9 406, de 
31 de dezembro de 1968, que estabele 
ce normas gerais de direito tributa 
rio, e dá outras providências." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado EVALDO AMARAL 

Com base no art. 51 da Constituição Federal, 

encaminhou o Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

à consideração do Congresso Nacional, por intermédio da Men­

sagem n9 536, de 1980, Projeto de Lei Complementar, com o 

objetivo de alterar o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro 

de 1968, no sentido de introduzir normas gerais referentes 

ao Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercado 

rias (ICM), quanto à "aplicação nesse tributo dos institutos 

da responsabilidade tributária e da estimativa." 

Na Exposição de Motivos, que acompanha a Men­

sagem, os Senhores Ministros da Fazenda e Chefe da Secreta­

ria de Planejamento da Presidência da República argumentam 

que o projeto visa 

( 
GER 20.01 .0050.5 
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"conferir, aos Estados e ao Dis 
trito Federal, instrumentos mais con 
sentâneos e de menor custo para gerên 
cia do ICM, permitindo que, conforme 
disponha a lei ordinária da unidade 
federativa, se atribua, ao industrial, 
comerciante atacadista ou produtor, a 
condição de responsável pelo recolhi 
mento do imposto devido pelo comer­
ciante varejista." 

Quanto ao regime de estimativa, observam que, 

pelo sistema sugerido, o pequeno contribuinte 

"poderá pagar o tributo em 
fixas mensais, garantindo-se, 
nal do período, caso tenha 
excesso ou insuficiência de 

bases 
ao fi­
havido 

pagamen 
to, respectivamente, a restituição 

em dinheiro ou sob a forma de cré 
dito fiscal ou a complementaçãoda 
diferença". 

Lembram, ainda, que essas medidas 

"traduzem r eivindicações das Unida 
des Federadas e são fruto de estudos 
realizados, em reiteradas reuniões , 
entre as Secretarias da Fazenda e de 
Finanças dos Estados e do Distrito Fe 
deral, com a presença do Ministro 
da Fazenda, na busca do aperfeiçoamen 
to da sistemática do ICM". -

Cabe à Comissão de Economia, Indústria e Co-

mércio, nos termos do art. 28, § 59, do Regimento 

desta Casa, apreciar o mérito da proposiçao. 

Interno 

GER 20.01 .0050.5 
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11 - VOTO DO RELATOR 

O disciplinamento do ICM, nos termos da pro­

posta em exame, seja pelos mecanismos que introduz quanto à 
substituição de responsabilidade, seja pela adoção do regime 

de estimativa, afigura-se-nos iniciativa de indiscutível apor 

tunidade. Trata-se, na verdade, de medida de administração 

tributária que nao somente simplifica e aperfeiçoa a sistemá 

tica de arrecadação do ICM, como ainda significa instrumento 

de menor custo e, por isso, mais eficiente, no tocante aos 

aspectos de gerência do Imposto. 

Com efeito, é preciso considerar as precárias 

condições de organização administrativa em que se acha um 

significativo número de contribuintes , notadamente aqueles 

ligados ao setor primário, situação que, inegavelmente, vem 

comprometendo a arrecadação do rCM. 

Ademais, há que se ressaltar o importante 

efeito desburocratizante da proposição, com reflexos igual 

mente positivos na administração do rCM. De um lado, agili 

za-se a máquina arrecadadora, resultando em uma menor evasão 

de receita desse tributo; de outro, s i mplificam-se os proce 

dimentos do pequeno contribuinte, que se vê, desse modo, dis 

pensado de encargos que tão-somente on~ os seus custos. 

Diante do exposto, somos ela aprovação do 

Projeto de Lei Complementar n9 168, d 

---Sala da omis r - , em" 

7/ 
~/ 

de 1980 

7 
AMARAL 

/amnf 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMlRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reu-- , niao ordinaria realizada em 08 de abril de 1981, aprovou, por unanlml-

dade, o Parecer do Relator, Deputado Evaldo Amaral, favorável ao 

Projeto de Lei Complementar nº 168, de 1980, que " Altera o Decreto-lei 

nº 406, de 31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gerais de 
" A direi to tributario, e da outras providencias " . 

Compareceram os Senhores Deputados Ralph Biasi, Presi ­

dente ; Pedro Sampaio, Vice-Presidente da turma A; Evaldo Amaral, Re -

lator ; Ricardo Fiúza, Igo Losso, Marcondes Gadelha, Hélio Duque, Dar­

cy Passos, Aldo Fagundes, Adolpho Franco, Arnaldo Schmidt, Silvio A­

breu Júnior, Rubem Medina, Antonio Carlos de 01iv 6i ra e Cesário Bar­

reto. 

Sala da Comissão, 08 de abril 

, 
• 

Depu IASI 

Deputado ~ ~~ L DO AMARAL 

Relator 

n 
de 1 81. 
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CÂMARA DOS D E PU T ADOS 

c O M ISS Ã O 

R E L A T C R I O 

D E F I N A N ç A S 

P~ojeto de Le~ Comptementa~ nO 168, 

406, de 31 de outub~o de 1968, que e~ta 

beteee no~ma~ g e~a~~ de d~~e~to t~~butá 

~~o, e dá out~a~ p~ov~dê.ne~a~". 

RELATOR: ATHZE JORGE COURY 

Nos termos do art. 51 da Constituição, S. Exa. o Pre 

sidente JOÃO FIGUEIREDO submeteu à elevada deliberação do 

Congresso Nacional - acomp anhado da Exp osição de Motivos do 

Ministro da Fazenda - o presente projeto-de-lei-complementar, 

que "atte~a o Vee~eto-Le~ nQ 406, de. 31 de. outub~o de 1968, 

t~a~ p~o v~dê.ne~a~ " . 

Enfatizou o Ministro Ernane Galvêas na referida Expo 

sição de Motivos: 

t~go 128 do Côd~go T~~butá~~o Nae~onat, eon6e.-

Mod. 008 GER 6.07 
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~i~, ao~ E~tado~ e ao Vi~t~ito Fede~at, in~t~u 

mento~ mai~ ~on~entâneo~ e de meno~ ~u~to pa~a 

ge~in~ia do rCM, pe~mitindo que, ~on6o~me di~p~ 

nha a tei o~diná~ia da unidade 6ede~ativa, ~e a 

t~ibua, ao indu~t~iat, ~ome~~iante ata~adi~ta ou 

p~oduto~, a ~ondiçâo de ~e~pon~ávet peto ~e~o 

thimento do impo~to devido peto ~ome~~iante va 

~eji~ta. Em tai~ hip5te~e~, adota~-~e-á, ~omo 

ba~e de ~át~uto, o vato~ da ope~açâo de ~i~~uta 

çâo da~ me~~ado~ia~ p~ati~ada peto e~tabete~i­

mento ~e~pon~ávet, a~~e~~ido da ma~gem de tu~~o 

e~timado do ~ome~~iante va~eji~ta ou, no ~a~o 

de me~~ado~ia~ ~om p~eço, máximo ou üni~o, de 

venda ma~~ada peto 6ab~i~ante ou 6ixado peta au 

to~idade ~ompetente, da ma~gem de tu~~o de ~e­

vendedo~. 

o P~ojeto ~ont~m, po~ out~o tado, ~eg~a que 

e~~ta~e~e pode~em o~ E~tado~ e o Vi~t~ito Fede 

~at, atendida~ a~ pe~utia~idade~ p~5p~ia~ de 

~eu~ ~ont~ibuinte~, to~na~ ~e~pon~ávei~, peto 

~e~othimento do rCM, out~o~ e~tabete~imento~ , 

que, embo~a nâo ~endo ~ont~ibuinte~, mantenham 

e~t~eita ~etaçâo ~om a o~o~~in~ia do Sato De~a 

do~ da ope~açâo de ent~ada ou ~aZda, ~imbõti~a 

ou e6etiva, de me~~ado~ia~ " . 

A iniciativa presidencial nesta Casa foi distribuída 

Mod. 008 GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
03 

ao exame das Comissões de Constituição e Justiça, de Econo 

mia, Indústria e Comércio, e de Finanças. 

t: o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

O que objetiva o Poder Executivo, com as alterações 

ora propostas na sistemática da arrecadação do ICM, é aper 

feiçoá-la o quanto possível. 

Tais modificações "t/taduze.m /te.iviYl.dic.aç.õe..6 da.6 UYl.ida 

de..6 Fe.de./tada.6, e. ê 6/tuto de. e..6tudo.6 /te.a{izado.6, e.m /te.ite./ta 

da.6 /te.uYl.iõe..6, e.Yl.t/te. Se.c./te.ta/tia.6 da Faze.Yl.da e. de. FiYl.aYl.ç.a.6 ~ 

E.6tado.6 e. do Vi.6t/tito Fede./tal, c.om a p/te..6e.Yl.ç.a do 

E/tYl.aYl.e. Galvêa.6", consoante ele próprio destacou. 

Como se verifica, as repercussoes nacionais, da lei 

conseqüente deste esforço executivo-legislativo, -serao so 

bremaneira benéficas às finanças pátrias. 

Pela aprovação do presente projeto, pois, é o nosso 

voto. 

Sala da Comissão, ro de 1980. 

Mod. 008 GER 6.07 



• 

GER 6 .07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS A O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 168/80 

A Comissão de Finanças, em reuniao ordinária 

realizada no dia 20 de novembro de 1980, opinou, unanimemente, p~ 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar n9 168/80 - do Poder 

Executivo (Mensagem n9 536/80) - nos termos do parecer do relator 

Deputado Athiê Coury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jo~ 

ge Vargas, Presidente, Leorne Belém, Vice-Presidente, Luiz Bacca-

rini, Athiê Coury, Fernando Magalhães, Vicente Guabiroba, Olivir 

Gabardo, José Carlos Fagundes, Ruy Côdo, José Mendonça Bezerra e 

Christovam Chiaradia. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 1980 

I~ 

:JJA.t/i (' / " I- ~t~/ 
Depu t ~o Jor~~\ Vargas : 

Presidente 

( 

--

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 168-A, 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 536/80 

Altera o Decreto-lei nQ 406, de 31 de 

de 1968, que estabelece normas gerals de direi 

tifo tributário, e dá outrqs providências; 

pareceres: da Comissão de Constituição e 

tendo 

Just~ 

ça, pela constitucionalidkde, juridicidade,té~ 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação; 

e, das Comissões de Economia, Indústria e Co­

mércio e de Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 168, de 1980,a 
GER 1.10 que se referem os pareceres). 

" . '. " .. '" .. - . #O . .. ~ ... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 168, de 1980 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.O 536/80 

Altera o Decreto-lei n.O 406, de 31 de dezembro de 1968, 
que estabelece normas gerais de direito tributário, e dá 
outras providências. 

(ÀS Comissões de Constituição e Justiça , de Economia, 
Indústria e Comércio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0 Ficam acrescentados ao art. 2.° do Decreto-lei n.o 406, 

A e 31 de dezembro de 1968, os seguintes parágrafos: 

"§ 9.° Quando for atribuída a condição de résponsável 
ao industrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor, 
rslativamente ao imposto devido pelo comerciante vare­
justa, a base de cálculo do imposto será: 
a) o valor da operação promovida pelo responsával acres­
cida da margem estimada de lucro do comerciante vare­
jista obtida mediante aplicação de percentual fixado em 
lei sobre aquele valor; 

b) o valor da operação promovida pelo responsável acrescido 
da margem de lucro atribuída ao revendedor, no caso de 
mercadorias com preço, máximo ou único de venda mar­
cado pelo f~bricante ou fixado pela autoridade compe­
tente. 
§ 10. Caso a margem de lucro efetiva 3eja normalment2 
superior à estimada na forma da letra a do parágrafo 
anterior, o percentual ali estabelecido será substituído pelo 
que for determinado em convênio celebrado na forma. do 
d ' sposto no § 6.° do artigo 23 da Constituição." 



lO 

'" )( 

~ 

- :2 

)'-....;Ii~'~.o Fica acrescentado ao art. 3.° do Decreto-lei n.O 
de dezembro de 1968 o seguinte parágrafo: 

• "§ 7.° A lei estadual poderá estabelecer que o montante 
'devido pelo contribuinte em determinado período sej:1 
calculado com base em valor fixado por estimativa garan­
tida ao final do peri::Jdo, a complementação ou a restitui­
ção em moeda ou sob a forma de utilização como crédito 
fiscal, em relação, respectivamente, às quantias pagas com 
insuficiência ou em excesso." 

Art . 3.° Ficam acrescentados ao art. 6.° do Decreto-lei n.o 
406 de 31 de dezembro de 1968 os seguintes parágrafos: 

c 
co 
cn .... -

"§ 3.° A lei estadual podJrá atribuir a condição de res­
ponsálVel: 
a) ao industrial, comerciante ou outra categoria de contri­
buinte, quanto ao imposto' devido na operação ou opera­
ções anteriores promovidas com a mercadoria ou seus 
insumos; 

COco 
~N 

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacadista , quan­
to ao imposto devido pelo comerciante varejista; 

o 
oZ 
':" 0. 
~ -J 
.3 0. 

c) 8. 0 produtor ou industrial, quanto ao imposto devido pel::J 
comErciante atacadista e pelo comerciante varejista; 
d) aos transportadores, depositários e demais encarrega­
dos da guarda ou comercialização de mercadorias . 

§ 4.° Caso o responsável e o contribuinte substituído es­
tejam estabelecidos em Estados diversos, a substituição de­
penderá de convênio entr·e os Estados interessados." 

Art. 4.° Fica revogado o item V do art. 1.0 da Lei Comple­
mentar n .o 4, de 2 de dezembro de 1969. 

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção. 

Art. 6.° 
Brasília . 

Revogam-se as disposições em contrário. 
de de 1980. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAPíTULO V 
Do Sistema Tributário 

Art. 23. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 
impostos sobre: 

§ 6.° As isenções do imposto sobre operações relativas à cir­
culação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos 
fixados em convênios, celebrados e ratificados pelos Estados, se­
glmdo o disposto em lei complementar. 
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CAPÍTULO IV 

Dos Dir eitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A Constituicão assegura aos brasileiros e aos estran­
geiros residentes no País á inviolabilidade dos direitos concernen­
tes à vida , à l'berdade, à segurança e à propriedade, no.s termos se­
guintes: 

§ 23 . Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a 
lei e ~ t ~bJ le:; a , nem cobrado, em cada exercício, sem que a lei que 
o houver instituído ou aumentado esteja em vigor antes do início 
do exercício financeiro , ressalvados a tarifa alfandegária e a de 
transporte, o imposto sobre produtos industrializados e outro, es­
pecia1mente indicados em lei complementar, além do imposto lan­
çado por motivo de guerra e demais Ca.s<JS previstos nesta Consti­
tuição . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO-LEI N.o 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de direito financeiro, aplicá­
veis aos impostos s()ibre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre serviços de qualquer natureza, e 
dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2.° A base de cálculo do imposto 'é: 
I - o valo r da operação de que decorrer a saída da merca­

doria ; 
li - na falta do valor a que se refere o inciso anterior, o 

preço corrente da me·rcadoria ou sua similar , n o mercado a.taca­
dista da praça do remetente ; 

U I - na falta do valor e na impossibilidade de determinar o 
pr,eço aludido no inc:so anterior: 

a) Se o remetente for industrial. o preço F10B estabelecimento 
industrial, à vista ; 

b) es o remetente for comerciante, o preço FOB estabeleci­
mento comercial , à vista, em vendas a outros comerciantes ou 
indus triais; 

IV - no caso do in ciso li do art. 1.0, a base de cálClUlo é o 
valor cGnstante dos documentos d,e importação, convertido em 
cruzeiros à taxa cambial efetivament e aplicada em cada caso e 
acrescido d{l va::or dos impostos de importação e sobre produtos 
industrializados, e d'emais despesas aduaneiras efetivamente pa­
gos. 

§ 1.0 Nas saídas de mercadorias para esta,belecimelllto em ou­
tro Estado, p,ertencenteao mesm:J titular ou se.u r,epr'esentante, 
quanco as mercadorias não devam sofrer, no estabelecimento de 
d'estino, alteração de qualquer espéci'e, salvo r·eacondicionamento e 
quando a remessa for feita por preço de venda li: não-contri­
buinte, uniforme em todo o País, a ba1:e de cálculo será equiva­
lente a 75% deste preço. 
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§ 2.0 Na hipótese do inciso lU, b, de.:: t~ art'go, se o estabele­

cimento comercial remetente não efetuar vendas a outros comer­
cia"t'3,s ou a industriais, a bas·e de cálculo será equivalente a 75% 
do preço doe venda no estabelecimento remetente, observado o dis­
PD.3to no § 3.0 

§ 3.0 Para aplicação da inciso UI do caput deste artigo, 
adctar-se-á a mécEa ponderada das preços ef.etivamente cobrados 
pelo estabelecimento remetente, na s'cgundo mês anterior ao da 
remessa. 

§ 4. 0 Nas operaçõ-es interestaduai_~ sntre estabelecimentos de 
contribuintes diferentes, quando houver reaju.ste do va:or da ope­
ração dep'ois da remessa, a diferença ficará sujeita ao imposto no 
e.sta.J::e'lecimentü de origem, 

§ 5.0 O montante do imposto sobre ,p:odutos industrializados 
não integra a base de cálculo definida neste artigo: 

I - quando a operação constitua fato gerador doe ambos os 
tributos; 

U - em relaçáJo a mercadoria.s sujeitas ao imposto sobl'e pro­
dutos industrializados, com base de cálculo relacionada com o 
preço máximo de venda n:) varejo marcado pelo fabricante. 

§ 6. 0 Nas saídas de mercadorias deconentes de oper,ações de 
venda acs encarregados da ex,ecução da política de preç.o.s míni­
mos, a base de cálculo é o preço mínimo fixado pela autoridade 
federal competente. 

§ 7. 0 O montante do imposto de circulação de mercadorias 
integra a bas,~ de cálculo a que se refe -este artigo, cünstituindo c 
respectivo destaque mera indicação para fins do controle. 

§ 8.0 Na saÍda de mercador:as para o exterior ou para os 
estabelecimentos a que se refere o § 5.0 do art. 1.0 a base de 
cá::culo será o valor líquio faturado, a eloe não se adicionando frete 
auferido por terceiro, ",eguro ou despesa,> decorrentes do serviço 
de embarque· por via aérea ou marítima 

A,rt. 3.0 O imposto sobre circulação de mercadorias é não­
cumulativo, abatendo-se, em cada operação, o montante cobrado 
nas anteriores, p,elo mesmo ou outro Estado. 

Art. 6. 0 G:;ntribuinte do imp{),sto é o comerciante, industrial 
ou prcdutor que promove a saída da mErcadoria, o que a importa 
do exterior ou o que arremata me leilão ou adquire, em concor­
rência promovida pelo Poder Público, mercadoria: importada e 
apreendida. 

l\1ENSAGElM H.o 536, :CE 1980, DO PODER EXECUTIVO 

Excel,en l í,simos c-enhores Membros do Gongre.3s-O NacLonal: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

meter à elevada del:beração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estada da Fa­
zenda -e Chefe da Secretaria de Planejamento da Pre,sidência da 
República, o anexo projeto de lei complementar que "altera o 
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Decreto-lei n,O 406, de 31 de dezembro de 1968, que e e 
mas gerais de direito tributário, e dá outras providênclas " 

Bra5í.ia, 19 de novembro de 1980, - João Figueiredo. 

EXFO~IÇÃO DE MOTIVOS N,o 241, DE 6 DE NOVlElMBiRO DE 1980, 
DOS SIDN"HORES MIN]STROS DE ESTADO DA FAZENDA E 
CHEFE DA SIDCRETAlRIA DE PLANEJAMENTO DA PRE8I­
D1!lNCIA DA. IREPÜBUCA, 

Excelen tíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Exce'ência o anexo Projeto de Lei Complementar, objetivando in­
troduzir, no Decreto-lei n,o 406, de 31 de dezembro de 1968, nor­
m as gerais atinentes ao Imposto sobre Operações Relativas a Cir­
culação de Mercadorias (10M), cap azes de afastar dúvidas sobre 
a aplicação n esse tributo dos institutos da responsabilidade tribu­
tária e da estimativa. 

2, Pretende-se, na linha de orientação do 8.rtigo 1213 do Có­
digo Tributário Nacional, conferir. ao.> Estados e ao Distrito Fe­
deral, instrumentos mais consentâneos e de menor custo para 
gerência d';) IeM permitindo que, conforme disponha a lei ordi­
nária ela unidade federativa, se atribua, ao industrial, comerciante 
atacadista ou produtor, a condição de responsável pelo recolhi­
mento do imposto devido pelo comerciante varejista. Em tais hi­
póteses, adotar-se-á, como base d,e cálculo, o valor da operação 
de circulação das mercadorias praticada pe'o estabelecimento res­
ponsável, acrescido;) da margem de lucro estimJ.do do comerciante 
Yarejista ou, no caso de mercadorias com preço, máximo 'JU único, 
de venda marcada pelo fabricante ou fixado pela a utoridade com­
petente, da margem de lucro do revendedor, 

:3, O Projeto contém, por outro lado, regra: que esclarece pode­
rem os Estados e o Distrito Federal, ate::1.didas as peculiarid·ades 
próprias de seus contribuintes, tornar responsáyeis, pelo r ecolhi­
mento do rCM, outros estabelecimentos que, embora não sendo 
contribuintes, mantenham estreita relação com a ocorrência do 
fa to gerador da operação de entrada ou saída, simbólica ou efe­
tiva, de merc J.dorias, 

4, É útil salientar que os sugeridos mecanismos de substituição 
da responsabilidade estavam previstos originariamente no Código 
Tributário Naciona: e que o Decreto-lei n,O 406 , ao regular o ICM 
revogJ.ndo as normas correspondentes insertas no referido Código, 
crritiu-se no trat3.mento do instituto, suscitando dúvidas sobre a 
possibilidade de serem utilizados , pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, aqueles mecanismos do disciplinamento do referido tri­
buto. 

5, O recurso a tais mecanismos tem por objetivo simplesmente 
assegurar ou simplificar a a:rrecadação do imposto, Por isso mesmo 
as administrações tributárias entendiam - e seguramente essa 
foi a orientação do legislador no Decreto -lei n ,O 406 - desneces­
s~rio fossem eles referidos expressamente na lei complementar, 
Vl~tO como a regra ampla: contida no artigo 128 no Código Tri­
butário Nacional já autorizava os Estados e o Distrito Federal a 
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reco ••• co· ~sim conviesse a seus interesses, ao instituto da subs­

tituição. desde que d:iscip' inada na respectiva lei ordinária. 

6. O restabelecimento da regulação expressa em lei comple­

mentar justifica-se, portanto, a fim de que, evitando-se polêmicas, 

se possa recorrer ao instituto da substituição legal tributária como 

instrumento auxiliar das aàministrações estaduais, especialmente 

para; fazer face à precária organização de contribuintes de deter­

minados setores, notadamente o primário. 

7. Outra medida de efeito desburocratizante na área do IOM 

é a adoção a nível nacional, do sistema de arrecadação através 

do regime de estimativa, o qual, basicamente, visa a subtrair do 

pequeno contribuinte, em geral comerciante varejista, o pesado 

ônus a ele atribuído pela exigência do cumprimento das obriga­

ções acessórias. Pelo sistema aqui sugerido, essa categoria poderá 

pagar o tributo em bases fixas mensais, garantindo-se, ao final do 

per'odo. ca.SQ tenha havido excesso ou insuficiência de pagamento, 

reoDPctiH'mente, a restituição - em dinheiro ou sob a forma de 

crédito fi scal - ou a comp~ementação da diferença. 

8. f. revogação da isenção do 10M na entrada de matéria­

prima importada não prejudicará os industriais importa~ores. 

Isto p::Jrque os Estad::Js possuem outros institutos tributários que 

produzem os mesmos efeitos - como a suspensão e o diferimento 

- e saberão utilizá-los nas hipóteses realmente necessárias. Esses 

mec3.nismos poderão ser acionados de maneira dosada , de forma 

a conciliar os interesses dos contribuintes e dos erários estaduais. 

g. As medidas ora propostas traduzem reivindicações cras Uni­

dades Federadas e é fruto de estudos realizados, em r·eiteradas 

reuniões, entre as Secretarias da Fazenda e de Finanças dos Es­

tados e do Distrito Federal , com a presença do Ministério d'a Fa­
zenda, na busca do aperfeiçoamento da sistemática do 10M. 

Aprov'eitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelên­

cia protestos do nosso mais profundo respeito. - Emane Galvêas, 

Ministro da Fazenda - Antonio Delfim Netto, Ministro-Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.O 168-A, de 1980 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N.o -536/8Q 

Altera o Decreto-lei n.o 406, de 31 de dezembro de 
1968, que estabelece normas gerais de direito tributário, 
e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; e, 
das Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de 
Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei Oomplementar n .O 168, de 1980, a que 
se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam acrescentados ao art. 2.° do Decreto-lei núme-

ro 406. de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parágrafos: 
"§ 9.° Quando fOT atribuída a condiçáo de responsável 
ao industrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor, 
relativamente ao imposto devido pelo comerciante vare­
jista, a base de cálculo do imposto será: 
a) o valor da operação promovida pelo res'ponsável acres­
cida da margem estimada de lucro do comerciante vare­
jista obtida mediante aplicaçáo de percentual fixado em 
lei sobre aquele valo-r; 
b) o valor da operação promovida pelo responsável acres­
cido da margem de lucro atribuída ao revendedor, no caso 
de me,rcadorias com preço, máximo ou único de venda 
marcado pelo fabricante ou fixado pela autoridade com­
petente. 

• 

) 
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§ 10. Caso a margem de lucro efetiva seja normalmente 
superior à estimada na forma da letra a do parágrafo 
anterior, o percentual ali estabelecido será substituído pelo 
que for determinado em convêniO' celebrado na forma do 
disposto no § 6.° do art. 23 da Constituição." 

Art. 2.° Fica acrescentado ao al1t. 3.° do De,creto-Iei n,o 406 
de 31 de dezembro de 196'8 o seguinte parágrafo: 

"§ 7.° A lei estadual pOderá estabelec'er que o montante 
devido pelo contribuinte em determinado período sej a 

"', calculado com base em valor fixado por estimativa garan­
tida ao final do período, a complementação ou a r,ec'5 ti tui­
ção em moeda ou sob a fOl1ma de utilização como crédito 
fiscal , em relação, respectivamente. às quantias pagas com 
insuficiência ou em exoesso." 

Art. 3.° Ficam acrescentados ao art. 6.° do Decreto-1ei n.O 
406 de 3,1 de dezembro de 19ti8 os seguintes parágrafos: 

"§ 3.° A lei estadual poderá atribuir a condição de res­
ponsável: 

a) ao industrial, come-rciante ou outra categoria de contri­
buinte, quanto ao imposto devido na operação ou opera­
ções anteríores promovidas com a mercadoria ou seus 
insumos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacadista, quan­
to ao imposto devido pe'lo comerciante varejis,t.a; 
c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto devido 
pelo comerciante at8icadista e pelo comerciante varejista ; 
d) aos transportadores, depositários e demais encarrega­
dos da guarda ou comercialização de mercadorias. 
§ 4.° Caso o reSiPonsável e o contribuinte substituído es­
tejam estabelecidos em E'stados diversos, a substituição 
dependerá de convênio entre' os Estad'Os interessados." 

Art. 4.° Fica r,evogado o item V do art. 1.0 da Lei Comple­
mentar n.o 4, de 21 de dezembro de 196,9. 

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasí:ia, de de 1980. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

OONSTI'I1UIÇ.í\O D\A. RlEPúBLID'A FEDElRATI,V,A DO BRASIL 
.. . . . .. ... . ... . . . .... . .. . . . .. . .. .. .. . . . .... . ... .. ...... . ... . ..... . 

CA[PtTULO V 

Do Sistema Tributário 

Art. 23. ICompete aos Estados e ao Distrito Federal institui r 
impostos sobre: 
... . . ........ . .. . .... ... . .... .... .. .. .. . . ... . .... .. ... .. ... ... .. . . 
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§ 6.° As isençÓva.s do imposto sobre operações relativas à 

fixados em convênios, celebrados 'e ratificllldos pelOS 
gundo o disposto ,em lei complementar. 

CAPmJLO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A Constituição ass.egura aos brasileiros e aos es­
kangeiros residentes no País a inviolabilida.de dos direitos concer­
nentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos ter­
mos segu~ntes: 
. . ............... . ................. . ............................. . 

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a 
lei estabeleça, nem cobrado, 'em cada exercício, sem que a lei qu:: 
o houver instituído ou aumentado esteja em vigor ant'es do início 
do ,exill'cício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de 

1 •. HEi.arte o imposto sobre produtos industrializados e outro, es­
pecialmente indicados em lei complementar,além do impo3to lan ,· 
çado por motivo de guerra e demais casos previstos nesta Consti­
tuição. 

DECRETO-LEI N.o 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de direito fina nceiro, aplicá ­
veis aos impostos sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre serviços de qualquer natureza, e 
dá out l'as providências. 

A.rt. 2.° A base de cálculo do imposto é: 

I - o valor da operação de que decorrer a saída da merca­
doria; 

II - na faata do valor a que se refere o inciso anterior, o 
preQo corrente da mercllldoria ou sua similar, no merc::vdo a tac:.t­
dista da praça do remetente; 

TIl - na falta do valor e na impossibilidade de determinar o 
preço aludido no inciso anterior: 

a ) se o remetente for industrial, o preço F10B estabelecimento 
industrial, à vista; 

b) se o remetente for comerciante, o preço roB estabeleci­
mento comercial, à vista, ,em vendas a outros comerciantes ou 
industriais. 

IV - no caso do inciso TI do art. 1.0, a ba.se de cálculo é c 
valor constante dos documentos de importação, convertido em 
cruzeiros à taxa cambial efetivamente apliclllda em cada caso ,e 
acrescido do valor dos impostos de importação e sobre prOdutos 
industrializados, e demais despesas llIduaneiras efetivamente pagos. 

§ 1.0 Nas saídas de mer,cadorias 'para estabelecimento em ou­
tro Estado, pertencente ao mesmo titular ou seu representante, 
quando as mercllldorias não devam sofrer, no estabelecimento de 
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destino, alteração de qualquer espécie, salvo reacondicionamento e 
quando a remessa for feita por preço de venda a não-contri-
buinte, uniforme em todo o !País, a base de cálculo será equiva-
lente a 75% deste preço. 

§ 2.° Na hipótese do inciso ITI, b, deste artigo, se o estabele-
cimento comercial remetente não efetuar vendas a outros comer­

'11 iantes ou a indústriais, a base de cálculo será equivalente a 75 % 
';; o preço de venda no estabelecimento remetente , observado o dis­
ff osto no § 3.° 

00 +.,~ § 3.° Para aplicação do inciso III do caput deste artigo, ado-
'o. _ .f>~ tar-se-á a média ponderada dos preços efetivamente cobrado3 

relo estabelecimento remetente, no segundo mês anterior ao da 
remessa. 

§ 4.° Nas operações interestaduais entre estabelecimentos de 
contribuintes diferentes, quando houver reajuste do valor da ope­
ração depois da remessa, a dif.erença ficasrá sujeita ao imposto no 
estabelecimento de origem. 

§ .5.0 O montante do imposto sobre produtos industrializado, 
não integra a base de cálculo definida neste artigo: 

I - quando a operação constitua fato gerador de ambos os 
tributos; 

II - em relação a mercadorias sujeitas ao imposto sobl e pro­
dutos industrializados, com base de cálculo relacionada com o 
preço máximo de venda no varejo marcado pelo fabricante. 

§ 6.° Nas saídas de mercadorias decorrentes de operações de 
venda aos encarregados da execução da política de preços míni­
mos, a base de cálculo é o preço mínimo fixado pela autoridade 
federal competente. 

§ 7.° O montante do imposto de circulação de mercadorias 
integra a ba:se de cálculo a que se refere este artigo, constituindo o 
respectivo destaque mera indicação para fins do controle . 

§ 8.° Na saída de mercadorias para o exterior ou para C3 
estabelecimentos a que se refere o § 5.° do art. 1.0 a bas·= de 
cálculo será o valor líquido faturado, a ele não se adicionando Lete 
auferido por terceiro, seguro ou despesas decorrentes do serviço 
de embarque por via aérea ou marítima. 

Art. 3.° O imposto sobre circulação de mercadorias é não­
cumulativo, abatendo-se, em cada operação, o montante cobrado 
nas anteriores, pelo mesmo ou outro Estado. 

Art. 6.° Contribuinte do imposto é o comerciante, industrial 
ou produt01' que promove a saída da mercadoria, o que a importa 
do exterior ou o que arremasta em leilão ou adquire, em concor­
rência promovida pelo Poder Público, mercadoria importada e 
apreendida. 

MENSAGEM N.o 536, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

meter à elevada delib&ação de Vossas Excelência:s, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fa-
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zenda e Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên ~,da ,i' 
República, o anexo projeto de lei complementar que "alte °ál. I.".~ 
Decreto-lei n.o 400, de 31 ele dezembro de 1968, que estabelece nUI"'_~ 
mas gerais de direito tributário, e dá outra:s providências". 

Brasília, 1'9 de novembro de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE 'MOTLVOS N.o 241, DE 6 DE NOVEM!BIRO DE 1980, 
DOS SENIHORlES MIlNIS'I1ROS DE ESTADO DA FAZENDA E 
OHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA BRESI­
Dl!:NCIA DA REPÚ'BLLCA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de Lei Complementar, objetivando in­
troduzir, no Decreto-lei n.O 406, de 31 de dezembro de 19~8 nor­
mas gerais atinentes ao Imposto sobre Operações 'Relativas a Cir­
culação de Mercad0'rias (10M), capazes de afastar dúvidas sobre 
a ruplicação nesse tributo dos institutos da responsllJbilidade tribu­
tária e da estimativa. 

2. Pretende-se, na linha de orientação do artigo 128 do Có­
digo Tributário Nacional, conferir, aos Estados e ao Distrito Fe­
deral. instrumentos mais consentâneos e de menor custo para 
gerênCia do 10M, permitindo que, cO'nforme disponha a lei ordi­
nária da unidade federativa, se atribua, ao industrial, comerciante 
atacadista ou produtor, a condição de responsável pelo recolhi­
mento do imposto devido pelo comerciante varejista. Em tais hi­
póteses. adotar-se-á, como base de cálculo, 0' valor da operação 
de circulação das mercadorias praticada pelo estabelecimento res­
ponsável. acrescido da margem de lucro estimado do comerciante 
varejista ou, no caso de mercadorias cO'm preço, máximo ou única , 
de venda marcada pelo fabricante ou fixado pela autoridade com­
petente, da margem de lucro do revendedor. 

3. O Projeto contém, por outro lado, regra que esclarece po­
derem os Estados e o Distrito Federal atendidas as peculiaridades 
próprias de seus contribuintes, tornar responsáveis, pelo recolhi­
mento do 10M, outros estabelecimentos que, embora não sendo 
contribuintes, mantenham estreita relação com a ocorrência do 
fato gerador da operação de entrada ou saída, simbólica ou efe­
tiva, de mercadorias. 

4. É útil salientar que os sugeridos mecanismos de substi tuicão 
da responsrubilidade estavam previstos originariamente no Código 
Tributário Nacional e que o Decreto-lei n.O 400, ao regular o ICM 
revogando as normas correspondentes insertas no referido Código 
omitiu-se no tratamento do instituto, suscitandO' dúvidas sobre a 
possibilidade de serem utilizados, pelos Estados e pelo Distrito 
Federal , aqueles mecanismos do dhsciplinamento do referido tri­
buto. 

5. O recurso a tais mecanismos tem por objetivo simplesmente 
assegurar ou Simplificar a arrecadação do imposto. Por isso 
mesmo as administrações tributárias entendiam - e seguramente 
essa foi a orientação do legislador no Decreto-lei n.O 406, - des­
necessário fossem eles referidos expressamente na lei complemen-

........... ,.,.. 

, 
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-ta r, visto como a regra ampla contida no art. 128 do Código Trl 
·butário Nacional já autorizava os Estados e o Distrito Federal a 
recorrer, se assim conviesse a seus interesses, ao instituto da subs­
tituição desde q:ue disciplinada na respectiva lei ordinária. 

6. O restabelecimento da regulação expressa em lei comple­
mentar justifica-se, portanto, a fim de que, evitando-se polêmicas, 
se possa recorrer ao instituto da substituição leg.:..l tributária como 
instrumento auxiliar eras administra:ções estaduais, especialmente 
para fazer face à precária organização de contribuintes de deter­
min?dos setores, notadamente o primário. 

7. Outra medida de efeito desburocratizante na área do 10M 
é a adoção a nível nacional do sistema de arrecadação através 
do regime de estimativa o qual. basicamente , visa a subtrair do 
pequeno contribuinte, em geral comerciante varejista. o pesado 
ônus a ele atribuíd'o pela: exigência do cumprimento das obriga­
ções acessórias. Pelo sistema aqui sugerido. essa categoria poderá 
pagar o tributo em bases fixas mensais, garantindo-se ao final do 
período. caso tenha ha:vido excesso ou imuficiência de pagamento, 
respectivamente a restituição - em dinheiro ou sob a forma de 
crédito fiscal - ou a complementar10 da diferença. 

8. A revogação da isenção do ICM na entrada de matéria­
prima importada não prejudicará os industriais importadores. 
Isto porque os Estados po.s~uem outros institutos tributários que 
produz,em os mesmos efeitos - como a suspensão e o diferimento 
- e saberão utilizá-los nas hipóteses realmente necessárias. Esses 
mecanismos poderão ser acionados de maneira dosada:, de forma 
a conciliar os interesses dos contribuintes e dos erários estaduais. 

9. As med,jdas ora propostas traduzem reivindicações das 
Unidades Federadas e é fmto de estudos realiz!l1dos. em reiteradas 
reuniões, entre as Secretarias da Fazenda e de Finanças dos Es­
tados e do Distrito Fed'eral com a. presença: do Ministério da Fa­
zenda, na busca do aperfeiçoamento da sistemática do 10M. 

Aproveitamos a oportunid'1.àe para reiterar a Vossa Exce:ên­
cia protestos do nosso mais profundo respeito. - Ernane Galvêas, 
Ministro da Fazenda - Ant,5nio Delfim Netto, Ministro-Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República. 
· ................................................................ . 
· ............................................................... . 
· ...................................... ... ........... ...... . .. . 

PARECER DA OOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Poder Executivo Federal submete à apreciação deste Con­

gres.'o Nacional o Projeto de Lei Complementar 11.° Fi8 de 1980, 
cem o oual pretende introduzir modificações na legislação do 
Imposto wl:>re Operac0 .0 rel'ltivas [. Circulação de Mercadorias 
, IGIV:J. 

Nesse sentido, prol~õe modificações ao Deci'ew ·lei n.o 40e, de 
31 de dezemcro de 1968, e revoga dispositivo da Lei Complementar 
11.° 4, de 1969, cuidando ambos os diplomas legais do disciplina­
mento jurídico do ICM. 
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Em síntese a proposição otjetiva dar nova dimensão a , ~. 
institutos do direito tnbutárdo nátrio: o da responsabilidade h·rooo_,.". .... 
butária e o da e.3timativa para fins de lançamento. No caso, move 
o Poder Público o objetivo de, como dito na Justificação que 
acompanha o projetado. "conferir aos Estados e ao Distrito F.e-
deral instrumentos mais consentâneos e de menor custo para 
gerência do ICM". 

Pretende-se, com efeito po~.sa a lei estadual 'ltribuir ao in­
c1u.striaJ . comerciante ataMctista ou produtor, a condição d'e res­
ponsável pelo recolhimento do imposto devido pelo comerciante 
varejista. 

'Pretende-se, igualmente, admitir como responsáveIs pelo reco­
lhim,ento do tributo outros estabelecimentos vinculados ao processo 
de f()rmação do crédito tributário, embora não contribuintes do 
imposto. 

Di~ciplina-3e ainda. o procedimento de lançamento por esti­
mativa, ampliando sua aplicação, com vistas a uma significativa 
diminuição dos trâmite3 relativos a obrigações tributárias aces­
sórias. 

Finalmente revoga-se a isenção de 10M na entrada de ma­
térias-primas importadas utilizadas na produção de produtos tri­
butados. 

Esclarece a Justificação tratar-se de reivindicações dos Esta­
dos , funda damcnte c .. do3sadas pelo r.!1inistério da Fazenda. 

11 - Voto do Relator 

Nos termos do art. 28, § 4.°, do Regimento Interno da Câmara 
00S Deputados, compete a est·a Comissão o exame da consti~u­
ciDnalidade, da juridicidade e da técnica legislativa da proposi­
ção em epígrafe, cabendo-lhe. ainda a apreciação do mérito, visto 
tratar-se de matéria de Dir·eito Fiscal. 

No que tai11ge à constitucionalidade, tem a União competência 
nal'a estabelecer normas gerais de direito tributário. conforme 
previsto no art. 18, § 1.0, da nossa Carta. Por outro lado, n:enhum 
reparo tampouco há a fazer-se à sua constitucionalidade stricto 
sensu, ou seja, à ad'equação da proposta ao texto da Lei Maior 
e aos princípios que dela defluem. 

'TO que concerne à juridicidade, a proposição afigura-se, por 
igual legítima. vez que se inser'2 harmonican1ente no nosso orde­
namento jnridico . . Sl1bmetendo-.~e a:03 princípios gerai, que o regem, 
.,ati.<;fazendo inclusive, a exigência do instrumento da lei com­
plementar para sua implementação, por e:o'~ahelecer normas gerais 
de direito tributário, conforme estatuído no art. 18, § 1.0, da Carta. 

Quant·o à técnica l'egiolati'Tfl , nada há a inquinar a proposição 
analisada, estando esta vazada em boa técnica e no estilo próprio. 

Relativamente ao mérito, nenhuma dúvida está a pairar sobre 
o acerto e a oportunidade do ora proposto. Efetivamente. trata-se 
de providência de há muito reclamada pelas autoridades estaduais, 
dado seu cunho desbur-ocratizante e a inegável simplificação pro­
cedimental que propiciará à sistemática de arrecadação do imposto. 
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Assim, só se pode aplaudir a iniciativa oriunda do Poder Exe­
cutivo, pelos reflexos benéficos que apre,entará sobre as finanças 
estaduais e. indiretamente, wbre as municipais. 

À vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
'uridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Comple­

entar ora submetido ao exame desta Comissão. No mérito, somos 
rre~tritamente por sua aprovação, face às razões já vistas. 

Sala da Comissão, 21 de junho de 1980. - Jorge Arbage, Re­
lator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Jus,tiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimement o , pela constitucionalidade, j uridi­
cidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar n.o 168/80 (Mensagem n.o 536/80), 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram pres·entes os Senhores Deputados: Ernani Satyro -
Presidente; Jnrge Arbage - Relator; Antônio Mariz, Brabo de 
Carvalho Cristiano Dia') Lopes, Francisco Benjamim, Lázaro de 
Carvalho, Marcello Cerqueira Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Pé­
ricles Gonçalves e Pimenta da Veiga. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1980. - Ernani Satyro, 
Presidente - Jorge Arbage, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
INDúSTRIA E CO:M:ÉRCIO 

I - Relatório 

Com base no art. 51 da Constituição Federal, encaminhou o 

Caixa: 6 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, à consideração do • 
Congresso Nacional. por intermédio da Mensagem n.O 536, de 1980, 
Projeto de Lei Complementar, com o objetivo de alterar o Decre-
to-1ei n.o 406, de 31 de dezembro de 1968, no .sentido de introduzir 
normas gerais referentes ao Imposto sobre O~erações Relativas 
à Circulação de Mercadoria: fICM) , quanto a "aplicação nesse 
tributo dos institutos da responsabilidade tributária e da esti-
mativa". 

Na ExpOSição de Motivos, que acompanha a Mensagem. os 
Senhores Ministros da Fazenda e Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República argumentam que o pro­
jeto visa 

"conferir, aos Estados e ao Distrito Federal, instrumentos 
mais consentâneos e de menor custo para gerência do 
ICM, permitindo que, conforme disponha a lei ordinária 
da unidade federativa se atribua, ao industrial, comer­
ciante atacadista ou produtor, a condição de responsável 
pelo reoolhlimento do imposto devidO pelo comerciante 
varejista." 

Quanto ao regime de estimativa, observam que, pelo sistema 
sugerido, o pequeno contribuinte 

"poderá pagar o tributo em bases fixas mensais, garan­
tindo-se, ao final do período, caso tenha havido excesso 
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ou insuficiência de pagr.rnento, respectivamente, a 
tuição - em dinheiro ou sob a forma de crédito 
- ou a complementação da diferença." 

Lembram ainda, que essas medidas 
"traduzem reivindicações das Unidades Federadas e são 
fruto de e$tudos realizados, em reitJeradas reuniões, entre 
as Secretarias da Fazenda e de Finanças dos Estados e 
do Distrito Federal, com a presença do Ministro da Fa­
zenda, na busca do aperfeiçoamento da sistemática do IOM." 

Cabe à Comissão de Economia, Indústria e Oomércio, nos 
termos do art. 28, § 5.°, do Regimento Luterno desta Casa, apre­
ciar o mérito da proposição. 

fi - Voto do Relator 

O disciplinamento do 10M. nos termos da proposta em exame, 
seja pelos mecanismos que introduz qurunto à substituição de 
responsabilidade. seja pela adoção do regime de estima:tiva, afi­
gura-se-nos iniciativa de indiscutível oportunidade. Trata-se, na 
verdade, d,e medida de administração tributália que não somente 
simplifica e aperfeiçoa a sistemática de arrecadação do 10M, como 
ainda significa instrumento de menor custo e, por isso, mais 
efictente, no tocante aos aspectos de gerência do Imposto. 

Com efeito é preciso considerar as pr"cárias condições de or­
ganização adminis.trativa em que se acha um significativo núme­
ro de contribuintes .. notadamente aqueles ligados ao setor primá­
rio, situação que, inegavelmente, vem comprometendo a arrecada­
ção do ICM. 

Ad·emais, há que se ressaltar o importante efeito desburocra­
tizante da proposição, com reflexos igualmente positivos na admi­
nistração do 10M, De um lado, agiliza-se a máquina arrecadadora , 
nesultandü ,em uma menor evasão de receitJa desse tributo; de 
outro, simplificam-se os procedimentos do pequeno contribuinte, 
que se vê, desse modo, dispensado de encargos que tão-somente 
oneram os seus custos. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n.o 168, de 198D. 

Sala da Comissão, 
Amaral, Relator. 

de 

In - Parecer da Comissão 

de 1980. - Evaldo 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 
ordinária rea izada em 8 de abril de 1981, a:provou, por unanimidad e, 
o Parecer do Relator, Deputado Evaldo Amaral, favorável ao Pro­
jeto de Lei Complementar n.O 168, de 1980, que "altera o Decreto-l,ei 
n.O 40S, d,e 31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gerais 
d,e direito tributário, e dá outras providências". 

Compareceram os Senhores Deputados Ralph Biasi, Presidente; 
Pedro Sampaio, Vice-Presidente da turma "A"; Evaldo Amaral, 
Relator; Ricardo Fiúza, Igo Losso, Marcondes Gadelha, Hélio Du­
que, Darcy Passos, Aldo Fagundes, Adolpho iFranco, Arnaldo 

• 

• 
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Schmidt, Sílvio Abreu Júnior, Rl.,.bem Medina, Antonio Carlos de 
Oliveira e Cesário Barreto. 

Sala da Comissão, 8 de abril de 1981. - Ralph Biasi, P'residente 
- Evaldo Amaral, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Nos termos do art. 51 da Constituição, S. Ex.a o Presidente 
oão Figueir·edo submeteu à elevada de.iberação do Congresso Na­
ional - acompanhado da Exposição de Motivos do Ministro da 
-azenCla - o presente projeto de lei complementar, que "altera o 

Decreto-lei n.o 406, de 31 de outubro de 1968, que estabelece normas 
gnais de direito tributário , e dá outras providências". 

Enfatizou o Ministro Emane Galvêas na referida Exposição de 
:./;"c J.j \~');- : 

"Pretende-se, na linha de orientação do artigo 128 do 
Código Tributário Nacional, conferir, aos Estados e ao Dis­
trito Federal, instrumentos mais consentâneos e de menor 
custo para gerência do ICM, permitindo que, conforme dis­
ponha a lei ordinária da unidade federativa, se atribua, ao 
industrial. comerciante atacadista ou produtor, a condição 
de responsável pelo reco;himento do imposto devido pelo 
comerciante varejista. Em tais hipóteses, adotar-se-á como 
base de cálculo, o valor da operação de circulação das mer­
caáorias praticada pelo estabelecimento responsável, acres­
cido da margem de lucro .pc;.timado do comerciante varejista 
ou, no caso de mercadOl.as com preço, máximo ou único, 
de venda marcada pelo fabricante ou fixado pela autori­
dade competente, da margem de lucro de revendedor. 

O Projeto contém, por outro lado, regra que esclaxece 
poderem os Estados e o Distrito Federal, atendidas as pe­
culiaridades próprias de seus contribuintes, tornar respon­
sáveis, pelo recolhimento do ICM, outros estabelecimentos, 
qil-e embora não sendo contribuintes, mantenham estreita 
relação com a ocorrência do fato gerador da operação de 
entrada ou saída, simbólica ou efetiva, de mercadorias." 

A iniciativa presidencial nesta Casa foi distribuída ao exame 
das Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, Indústria e 
Comércio, e de Finanças. 

1t o r.elatório. 

11 - Voto do Relator 

O que objetiva o Poder Executivo, com as alterações ora pro­
[ostas na sistemática da arrecadação do ICM, é aperfeiçoá-la o 
quanto possível. 

Tais modificações "traduzem reivindicações das Unidades Fe­
deradas, e é fruto de estudos realizados, em reiteradas reuniões, 
entre Secretarias da Fazenda e de Finanças dos Estados e do Dis­
,"'i'o r ~c:.i;lal com a presença do Ministro Ernane Galvêas", con-
C~:: ':2 € e próprio destacou. 



Pela aprovação do presente Projeto, pois, é o nosso voto. 

Sala da Comissão, 20 de novembro de 1980. - Athiê Coury, 
Relator . 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ordinália realizada no dia 

20 de novembro de 1980, opinou, unanimemente, pela aprovação , 
do Projeto de Lei Complementar n,O 168/80 - do Poder Executivo ' 
(Mensagem n,O 536/80) - nos tennos do parecer do Relator, Depu­
tado Athiê Coury , 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jorge Vargas, 
Presidente ; Leorne Belém, Vice-Presidente; Luiz Baccalini, Athiê 
Coury, Fernando Magalhães, Vicente Gua;biroba, Olivir Gabardo, 
José Carlos Fagundes. Ruy Côdo, José Mendonça Bezerra e Chris­
tovam Chiaradia. 

Sala da Comissão, 20 de novembro de 1980. - Jorge Vargas, 
Presiden te - Athiê Coury, Re~ ator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n9 l68-A, 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n9 l68-B, de 

Altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de 

dezembro de 1968, que estabelece nor­

mas gerais de direito tributário, e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam acrescentados ao art. 29 do Decreto­

lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, o s seguintes parágrafos: 

GER 6 .07 

Ii Art. 29 - ........................................ .. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 99 - Quando for atribuída a condição de responsável 

ao industrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor, relati 

vamente ao imposto devido pelo comerciante varejista, a base de 

cálculo do imposto será: 

a) o valor da operação promovida pelo responsável, a 

crescido da margem estimada de lucro do comerciante varejista 

obtida mediante aplicação de percentual fixado em lei sobre 

aquele valor; 

b) o valor da operação promovida pelo responsável, a 

crescido da margem de lucro atribuída ao revendedor, no caso de 

mercadorias com preço de venda, máximo ou único, marcado 

fabricante ou fixado pela autoridade competente. 

pelo 

§ 10 - Caso a margem de lucro efetiva seja normalmen-

te superior à estimada na forma da alínea a do parágrafo ante­

rior, o percentual ali estabelecido será substituído pelo que 

for determinado em convênio celebrado na forma do disposto no § 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 2 . 

69 do arte 23 da Constituição Federal." 

Art. 29 - Fica acrescentado ao art.39 do 

n9 406, de 31 de dezembro de 1968, o seguinte parágrafo: 

"Art. 39 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 79 - A lei estadual poderá estabelecer que o 

tante devido pelo contribuinte, em determinado período, 

mon-

calculado com base em valor fixado por estimativa, garantida, 
.,.. -. .""'" ao final do perlodo, a complementaçao ou a restltulçao em moe 

da ou sob a forma de utilização corno crédito fiscal, em rela­

ção, respectivamente, às quantias pagas com insuficiência ou 

em excesso." 

Art. 39 - Ficam acrescentados ao art. 69 do Decreto­

lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parágrafos: 

" Art. 69 - ........................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 39 - A lei estadual poderá atribuir a condição de 

res pons áve 1: 

a) ao industrial, comerci ante ou outra categoria de 

contribuinte, quanto ao imposto devido na operação ou opera 

ções anteriores promovidas com a mercadoria ou seus insumos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacadis 

ta, quanto ao imposto devido pelo comerciante varejista; 

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto devi 

do pelo comerciante atacadista e pelo comerciante varejista; 

d) aos transportadores, depositários e demais encar 

regados da guarda ou comercialização de mercadorias. 

§ 49 - Caso o responsável e o contribuinte substituí 

do estejam estabelecidos em Estados diversos, a substituição 

dependerá de convênio entre os Estados interessados." 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

GER 6.07 
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em especial,o inciso V do art. 19 da Lei Complementar n9 4, de 2 de 

dezembro de 1969. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 9 de novembro de 1981 

Presidente 

• 

• 
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- _._--------------- --------------, 

Bra.s ília , t de n ov embro de 1981 

N 9 
Encaminha Projeto de Lei 
Complementar n9 l6 8 -B , de 1980 . 

Senhor Secretár io, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o proje 
to de Lei Complementar n9 l68-B, de 1980, que "altera o De­
creto-lei n9 406, de 31 de dezembr o de 1968, que e stabelece 
normas gerais de direito tributário, e dá outras providên­
cias", aprovado pela Câmara dos Deputados, nos termos do 
Art. 51 da Constituição da República. 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Ex celência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador TVANDRO CUNHA LIMA 
Digníssimo Primeiro Secretário 

, , 

, I/~ 
l~ l'.1. 

FURTADOI LEITE 
Primeiro Secretário 

do Senado Federal 
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Altera o Decreto-1 ei n9 406 , de 31 de dezem­
bro de 1968, que estabelece normas gerais de 
dire i t o tributãrio, e dã outras providên­
ci as. 

o CONGRES SO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fi Célll acrescentados ao ar t. 29 do Decreto-lei 
n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parãgrafos: 

/ 

"Art. 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . ... 
§ 99 - Quando for atribu;da a condição de responsãvel 

ao industrial, ao comerciante atacad i sta ou ao produtor, relativa­
mente ao imposto devido pelo comerciante varejista, a base de câ1-
cu10 do imposto serã: 

a) o valor da operação promovida pelo responsãvel,acres 
cido da margem estimada de lucro do comerciante varejista obtida 
mediante aplicação de percentual fixado em lei sobre aquele valor; 

b) o valor da operação promovida pelo responsâvel,acres 
cido da margem de lucro atribu;da ao revendedor, no caso de merca~ 
darias com preço de venda, mãximo ou único, marcado pelo fabrican­
te ou fixado pela autoridade competente. 

§ 10 - Caso a margem de lucro efetiva seja normalmente 
superior ã estimada na forma da a1;nea a do parãgrafo anterior. o 
percentual ali estabelecido serã substitu;do pelo que for determi­
nado em convênio celebrado na forma do disposto no § 69 do art. 23 
da Constituiçao Federal." 

--------------...... 
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2. 

Art . 29 - Fica acrescentado ao art. 39 do Decreto-l ei n9 
406 , de 31 de dezembro de 1968 , o seguinte par~grafo : 

"Art. 39 - ............................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 79 - A lei estadual poder~ estabelecer que o montante 
devido pelo contribuinte , em determinado perlodo, seja calculado 
com base em valor fixado por estimativa , garantida , ao fina l do pe 
rlodo, a complementação ou a restituição en moeda ou sob a forma 
de utilização como credito fiscal, em relação, respectivame nte, às 
quantias pagas com insufici ência ou em excess o. 1I 

Art. 39 - Ficam acrescentados ao art. 69 do Decreto-lei 
n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parâgrafos: 

-çao. 

/ 

11 Art. 69 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ponsâvel: 
§ 39 - A lei estadual poder~ atribuir a condição de res 

a) ao industrial, comerciante ou outra categoria de con 
tribuinte, quanto ao imposto devido na operação ou operações ante~ 
riores promovidas com a mercadoria ou seus insumos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacadista, 
quanto ao imposto devido pelo comerc iante varejista; 

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto devido 
pelo comerciante atacadista e pelo comerciante varejista; 

d) aos transportadores, depositários e demais encarreg~ 
dos da guarda ou comercialização de mercadorias. 

§ 49 - Caso o responsãvel e o contribuinte substituldo 
estejam estabelecidos em Estados diversos, a substituição depende­
rã de convênio entre os Estados interessados. 11 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua p 

--------------...... 
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3 . 

Art. 59 - Re v og~m-s e as di sposições Em contrario e , em 
especia l, o inciso V do art . 19 da Lei Cempl ementar n9 4, de 2 de dez embro 
de 1969. 

CÂMARA DOS DEFVTADOS, em, ) t1 
81. 

I 

--------------....... 
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GER 6.14 

Altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezem­
bro de 1968, que estabelece normas gerais de 
direito trib~tãrio, e dã outras providên-
ci as. • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fi CélTl acrescentados ao ar t. 29 do Decreto-l ei 
n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parãgrafos: 

IIArt. 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 99 - Quando for atribuida a condição de responsãvel 
ao industrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor, relativa­
mente ao imposto devido pelo comerciante varejista, a base de cãl­
culo do imposto serã: 

a) o valor da operação promovida pelo responsãvel,acres 
cido da margem estimada de lucro do comerciante varejista obtidã 
mediante aplicação de percentual fixado em lei sobre aquele valor; 

b) o valor da operação promovida pelo responsãvel,acres 
cido da margem de lucro atribuida ao revendedor, no caso de merca~ 
dorias com preço de venda, mãx imo ou único, marcado pelo fabrican­
te ou fixado pela autoridade competente. 

§ 10 - Caso a margem de lucro efetiva seja normalmente 
superior ã estimada na forma da alinea a do parãgrafo anterior, o 
percentual ali estabelecido serã substituido pelo que for determi­
nado em convênio celebrado na forma do disposto no § 69 do art. 23 
da Constituição Federal. 1I 
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Art. 29 - Fica acrescentado ao art. 39 do Decreto- lei n9 
406, de 31 de dezembro de 1968, o segu i nte parãgrafo: 

IIArt. 39 - ........................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 79 - A lei estadual poderã estabelecer que o montante 
devido pelo contribuinte, em determinado periodo, seja calculado 
com base em valor fixado por estimativa, garantida, ao final do pe 
riodo, a complementação ou a restituição 811 moeda ou sob a formã 
de utilização como credito fiscal, em relação, respectivamente, às 
quantias pagas com insuficiência ou em excesso. 1I 

Art. 39 - Ficam acrescentados ao art. 69 do Decreto-lei 
n9 406,' de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parãgrafos: 

-çao. 

11 Art. 69 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ponsãvel: 
§ 39 - A lei estadual poderã atribuir a condição de re~ 

a) ao industria l , comerciante ou outra categoria de con 
tribuinte, quanto ao imposto devido na operação ou operações ante~ 
riores promovidas com a mercadoria ou seus insumos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacadista, 
quanto ao imposto devido pelo comerciante varejista; 

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto devido 
pelo comerciante atacadista e pelo comerciante varejista ; 

d) aos transportadores, depositãrios e demais encarrega 
dos da guarda ou comercialização de mercadorias. -

§ 49 - Caso o responsãvel e o contribuinte substituido 
estejam estabelecidos em Estados diversos, a substituição depende­
rã de convênio entre os Estados interessados. 11 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua p 
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Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, o inciso V do art. 19 da Lei Complementar n9 4, de 2 de dezembro 
de 1969. 

C~MARA DOS DEFUTADOS, em~ 81. 



f vJ.. L ~-i 
, r--

I > Lc ,. Lc v ___ Ll L to"- C ,, '-
~ ~ ,LL c. 

~ 

E c:. G~yl- :1,- J..t. :z..,(, L - C' ·12 
~ '-"-. \ 

) - L 1 

, 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N9 114,DE 1981-Com 
plementar (n9 168-Bj80, na Casa de 
origem), que "altera o Decreto-lei 
n9 406, de 31 de dezembro de 1968, 
que estabelece normas gerais de di­
reito t r ibutário, e dá outras provi 
dênci as" . -

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao inciso V do art. 
19 da Lei Complementar n9 4, de 2 
de dezembro de 1969, estabelecendo 
o diferimento do ICM na importação 
de matérias primas destinadas à in­
dustrialização. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O inciso V do art. 19 da Lei Comple 

mentar n9 4, de 2 de dezembro de 1969, passa a vigorar com a se­

guinte redação: 

"Art. 19. 

V - as entradas de mercadorias importadas do ex 

terior, quando destinadas à utilização como matéria prima 

em processos de industrialização, ew estabelecimento do 

importador, são fatos geradores de imposto sobre circula­

ção de mercadorias, cuja incidência ficará diferida para 
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• 

o momento da saida, do estabe l ecimento, dos produtos in­

dustrializados resultantes." 

Art. 29 - Esta Lei entra e~ vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 

SENADO FEDERAL, E~ J Õ DE OUTUBRO DE 1983 

-<-J.é~L~ oPfJ.A/T~ 
SENADOR MOACYR DALLA 

19 Vice-Presidente,no exercício da 

Presidência 

contrá 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N9 l14,DE 1981-Coro 
plementar (n9 l68-B/80, na Casa de 
origem), que "altera o Decreto-lei 
n9 406, de 31 de dezembro de 1968, 
que estabelece normas gerais de di­
reito tributário, e dá outras provi 
dências" . -

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nov~ redação ao inciso V do art. 
19 da Lei Complementar n9 4, de 2 
de dezembro de 1969, estabelecendo 
o diferimento do ICM na importação 
de matérias primas destinadas à in­
dustrialização . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O inciso V do art. 19 da Lei Comple 

mentar n9 4, de 2 de dezembro de 1969 , passa a vigorar com a se­

guinte redação: 

"Art. 19. 

V - as entradas de mercadorias importadas do ex 

terior, quando destinadas à utilização como matéria prima 

em processos de industrialização, ero estabelecimento do 

iMportador, são fatos geradores de imposto sobre circula­

ção de Mercadorias, cuja incidência ficará diferida para 
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2. 

o momento da saída, do estabelecimento, dos produtos in­

dustrializados resultantes." 

Art. 29 - Esta Lei e ntra em vigor na data de 

sua publicação. 

rio . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 

SENADO FEDERAL, EM :J... S- DE OUTUBRO DE 1983 

J(J-. 7"- oJ12 ü-r-;? 
SENADOR MOACY.R DALLA 

19 Vice-Presidente,no exercício da 

Presidência 

contrá 



S I N O P S E 

Projeto de Lei n9 114, de 1981, Senado Federal -Complementar 

(n9 168-B/80, Câmara dos Deputados) 

Altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de 
dezembro de 1968, que estabelece nor­
mas gerais de direito tributário, e 
dá outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 12/11/81, e publicado no DCN (Seção 

11) de 13/11/81. 

Distribuido 
~ Comissões de Constituição Justiça, de Economia as e e 

de Finanças. 

Em 30/11/81, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 1. 354/81, da Comissão de Constituição e J::ustiça, relatado pelo 

Senhor Senador Bernardino Viana, pela juridicidade e constituciona­

lidade do projeto. 

N9 1.355/81, da Comissão de Economia, relatado pelo Senhor Senador 

Alberto Silva, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar. 

N9 1.356/81, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Senador 

Bernardino Viana, pela aprovação do Projeto. 

Em 30/11/81, é incluido em Ordem do Dia. 

Em 05/12/81, é incluido em Ordem do Dia, tem sua discussão adiada 

para a sessão de 03/03/82, nos termos do RQS, n9 432/81, de auto­

ria do Senhor Senador José Lins, após falarem no seu encaminhamen-

to os Senhores Senadores Dirceu Cardoso, Helvidio Nunes, Itamar 

Franco e José Lins. Ã SGM. 
" 

Em 03/03/82, discussão encerrada, ficando a votação adiada por fal 

ta de quorum. Ã SGM. 

Em 03/03/82, é incluido em Ordem do Dia próxima sessão, votação 

turno único. 

" 

Em 04/03/82, votação adiada por falta de quorum, apos usarem da 

palavra no seu encaminhamento os Srs. Senadores Dirceu Cardoso, Hu 

go Ramos, José Fragelli e Bernardino Viana. Ã SGM. 
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Em 04/04/82, é incluído em Ordem do Dia próxima sessão, votação tur 

no único. 

Em 05/03/82, votação adiada falta de quorum. 

Em 05/03/82, é incluído Ordem do Dia nróxima sessão, votação turno 
- . unlCO. 

Em 08/03/82, votação adiada por falta de quorum. ~ incluído em 

Ordem do Dia próxima sessão, votação turno único. 

Em 09/03/82, votação adiada por falta de quorum.~ incluído Ordem" 

do Dia próxima sessão, votação turno único. 

Em 10/03/82, votação adiada Dor falta de quorum, anós falar no seu 

encaminhamento o Senador Dirceu Cardoso. ~ incluído em Ordem do Dia 

próxima sessão, votação turno único. 

Em 11/03/82, votação adiada Dor falta de quorum, após usarem da pa­

lavra no seu encaminhamento os Srs. Senadores José ~ragelli, Lázaro 

Barboza, José Lins e Agenor Maria. Ã SGM. 

Em 11/03/82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 12/03/82, votação adiada por falta de quorum. ~ incluído 

do Dia próxima sessão, votação turno único. 

Em 15/03/82, votação adiada por falta de quorum. 

Ordem 

Em 16/03/82, é incluído em Ordem do Dia próxima sessão, votação tur 
- . no unlCO. 

Em 17/03/82, votação adiada por falta de quorum. ~ incluído em Or­

dem do ~Dia. 

Em 17/03/82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 22/03/82, é lido o RQS n9 47/82, de autoria do Senhor Senador Jo 

sé Fragelli, de adiamento da votação do projeto, a fim de que se­

Ja encaminhado reexame da CF , conforme justificação feita por S. 

Exa. na sessão de 11 do corrente. Por falta de quorum, fica a vota­

ção do requerimento adiada. Ã SGM. 

Em 22/03/82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 23/03/82, tem o RQS n9 47/82 , sua votação adiada Dor falta de 

quorum. 

Em 23/03/82, sobestada a apreciação da matéria, em virtude de fal 

ta de quorum, para votação do RQS n9 47/82. 

Em 24/03/82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 25/03/82, votação adiada por falta de quorum. 
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Em 25/03/82, é inc1uido em Ordem do Dia. 

Em 26/03/82, sobrestada sua apreciação, em virtude da falta de 

quoruID,para votação do RQS. 47/82. 

Em 26/03/82, é inc1uido em Ordem do ~ . -Dia prOXlma sessao. 

Em 29/03/82, apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum 

para votação do RQS n9 47/82. 

Em 29/03/82, é inc1uido em Ordem do Dia próxima sessão. 

Em 30/03/82, apreciação sobrestada Dor falta de quorum para vota 

ção do RQS n9 47/82. ~ inc1uldo em Ordem do Dia. 

Em 31/03/82, apreciação sobrestada por falta de quorum, para vo­

tação do RQS. n9 47/82. 

Em 31/03/82, inc1uido Ordem do Dia. 

Em 01/04/82,apreciação adiada por falta de quorum, para votação 

do RQS n9 47/92. 

Em 19/04/82, é inc1uido em Ordem do Dia. 

Em 02/04/82, apreciação adiada por falta de quorum, para votação 

do RQS n9 47/82 . 

Em 02/04/82, é inc1uido em Ordem do Dia. 

Em 12/04/82, a~reciação adiada por falta de "quorum" para votacão 

do RQ S n 9 4 7/82 . 

Em 12/04/82, é inc1uido em Ordem do Dia próxima sessão, votação" 

turno único. 

Em 13/04/82, votação adiada por falta de"quorum" para apreciar o 

RQS. n9 47/82. 

Em 13/04/82, é inc1uido em Ordem do Dia. 

Em 13/04/82, apreciação adiada Dor falta de"quorum"para votação 

do RQS n9 47/82. 

Em 14/04/82, é inc1uido em Ordem do Dia. 

Em 15/04/82, apreciação adiada em virtude da faLta de quorum Dar a 

votação do RQS, n9 47/82, a9ós usar da palavra o Sr. Dirceu Cardo 

so. ~ inc1uldo em Ordem do Dia. 

Em 16/04/82, a p reciação adiada por falta de"quorurn" para votação 

do RQS N9 47/82. ~ inc1uido em Ordem do Dia. 

Em 19/04/82, apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum. 

Em 19/04/82, é inc1uido em Ordem do Dia. 

Em 20/04/82, apreciação adiada em virtude da falta de"quorum"para 

votação do RQS 47/82. 

Em 20/04/82, é inc1uido Ordem do Dia. 



Em 22/04/82, apreciação adiada em virtude da falta de quorum para 

votação do RQS N9 47/82. É incluído em Ordem do Dia próxima ses -
-sao. 

26/04/82, - adiada por falta de Em apreciaçao quorum. 

Em 26/04/82, - incluído em Ordem do Dia. e 

27/04/82, - sobrestada em virtude da falta de "quorum" Em apreciaçao 

para votação do RQS, n'il 47/82. 

Em 27/04/82, - incluído em Ordem do Dia. e 

Em 28/04/82, aprovado o RQS. N9 47/82, apos falarem no seu encaminha 

mento os Senhores Senadores José Fragel l i e Itamar Franco. A CF. 

Em 05/10/83, foram lidos os seguintes Pareceres: 

~ N9 866/83, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Senador 

Roberto Campos, para corporificar a fórmula do diferimento, é suge­

rida a Emenda Substitutiva sem N9. 

-

N9 867/83, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Se 

nhor Senador José Ignácio, pela aprovação da Emenda Substituviva,na 

forma da Subemenda Substitutiva N9 l-CCJ à Emenda Substitutiva da 

CF. 

Em 05rlO/83, aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 18/10/83, - incluído em Ordem do Dia. e 

Em 19/10/83, aprovada a Sub emenda Substitutiva da CCJ, ficando pre 

judicados o projeto e o substitutivo da CF. A CR, a fim de redigir 

o vencido para o turno Suplementar. 

Em 20/10/83, é lido o Parecer n9 899/83, da Comissão de Redação, re 

latado pelo Senhor Senador Saldanha Derzi. 

Em 24/10/83, é aprovado em turno Suplementar. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício n9SM/n$ 702, de 25.10.83 

MGS. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 114, de 1981 (Complementar.) 

(N.O 168/80, na Casa de origem) 

Altera o Decreto-lei n.O 406, de 31 de dezembro de 
1968, que esta belece normas gerais de direito tributário, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam acrescentados ao art. 2.0 do Decreto-lei n.o 406, 
de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parágrafos: 

"Art. 2.° ........................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 9.° Quando for atribuída a condição de resoonsá­
vel ao industrial, ao comerciante atacadista ou ao produ­
tor, relativamente ao imposto devido pelo comerciante va­
rejista, a base de cálculo do imposto será: 

a) o valor da operação promovida pelo responsável, 
acrescido da margem estimada de lucro do comerciante 
varejista obtida mediante aplicação de percentual fixado 
em lei sobre aquele valor; 

b) o valor da operação promovida pelo responsável, 
acrescido da margem de lucro atribuída ao revendedor, 
no caso de mercadorias com preço de venda, máximo ou 
único, marcado pelo fabricante ou fixado pela autoridade 
competente. 

§ 10. Caso a margem de lucro efetiva seja normal­
mente superior à estimada na forma da alínea a do pa­
rágrafo anterior, o percentual ali estabelecido será subs­
tituído pelo que for determinado em convênio celebrado 
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, na forma do disposto no § 6.0 do art. 23 da Constituição 
Federal." 

Art. 2.0 Fica acrescentado ao art. 3.0 do Decreto-lei n.O 406, 
de 31 de dezembro de 1968, o seguinte parágrafo: 

"Art. 3.° " .... , ................ , .......... , . . ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 7,0 A lei estadual poderá estabelecer que o mon­
tante devido pelo contribuinte, em determinado período, 
seja calculado com base em valor fixado por estimativa, 
garantida, ao final do período, a complementação ou a 
restituição em moeda ou sob a forma de utilização como 
crédito fiscal, em relação, respectivamente, às quantias 
pagas com insuficiência ou em excesso." 

Art. 3.° Ficam acrescentados ao art. 6.° do Decreto-lei n.O 406, 
de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parágrafos: 

"Art, 6.° ."., .. " .... ,., ...... , ....... , ............ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ............... . ...................... . 

§ 3.° A lei estadual poderá atribuir a condição de 
responsável: 

a) ao industrial, comerciante ou outra categoria de 
contribuinte, quanto ao imposto devido na operação ou 
operações anteriores promovidas com a mercadoria ou 
seus insumos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacadista, 
quanto ao imposto devido pelo comerciante varejista; 

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto de­
vido pelo comerciante atacadista e pelo comerciante va­
rejista; 

d ) aos transportadores, depositários e demais encarre­
gados da guarda ou comercialização de mercadorias. 

§ 4,° Caso () responsável e o contribuinte substituí­
do estejam estabelecidos em Estados diversos, a substi­
tuição dependerá de convênio entre os Estados interessa­
dos." 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5,° Revogam-se as disposições em contrário e, em es­

pecial, o inciso V do art, 1.0 da Lei Complementar n,O 4, de 2 de 
dezembro de 1969 

MENSAGEM N° 536, DE 1980 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de ExpoSi'Ção de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fa­
zenda e Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, o anexo projeto de lei complementar que "altera o 
Decreto-lei n.O 406 de 31 de dezembro de 1968, que estabelece 
normas gerais de direito tributário, e dá outras providências". 

Brasilia, 19 .de novembro de 1980. - João Figueiredo. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 241, DE 6 DE NOVEMBRO DE 
1980, OOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA 
E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESI­
D:e:NCIA DA REPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra de submeter à elf'vada consideração de Vossa 

Jl:xcelência o anexo Projeto de Lei ComplemeT1T.lU, objetivando in­
troduzir, no Decreto-lei n.O 406, de 31 d-e dezembro de 1968 nor­
mas gerais atinentes ao Imposto sobre Operações Relativas a Cir­
culação de Mercadorias (ICM) , capazes de afastar dúvidas sobre 
a aplicação nesse' tributo dos institutos da responsabilidade tribu­
tária e da estimativa.. 

2. Pretende-se, na linha de orientação do artigo 128 do Có­
digo Tributário Nacional, conferir, aos Estados e ao Distrito Fe­
deral, instrumentos mais consentâneos e de menor custo para 
gerência do ICM, permitindo que, conforme disponha a lei ordi­
nária da unidade federativa, se atribua, ao industrial, comercian­
te ataCadista ou produtor, a condição de responsável pelo reco­
lhimento do imposto devido pelo comerciante varejista. Em tais 
hipóteses, adotar-se-á, como base de cálculo, o valor da operação 
de circulação das mercadorias praticada pelo estabelecimento res­
ponsável, acrescido da margem de lucro estimado do comerciante 
varejista ou, no caso de mercadorias com preço, máximo ou único, 
de venda marcada pelo fabricante ou fixado pela autoridade com­
petente, da margem de lucro do revendedor. 

3. O Projeto contêm, por outro lado, regra que esclarece po­
derem Os Estados e o Distrito Federal atendidas as peculiaridades 
próprias de seus contribuintes, tomar responsáveis, pelo recolhi­
mento do ICM, outros estabelecimentos que, embora não sendo 
contribuintes, mantenham estreita relação com a ocorrência do 
fato gerador da operação de entrada ou saída, simbólica ou efe­
tiva, de mercadorias. 

4. É útil salientar que os sugeridos mecanismos de substitui­
ção da responsabilidade estavam previStos originariamente no 
Código Tributário Nacional e que o Decreto-lei n.O 406, ao regular 
o ICM revogando as normas correspondentes insertas no referido 
Código omitiu-se no tratamento do instituto, suscitando dúvidas 
.-;obre a possibilidade de serem utilizados, pelos Estados - e pelo 
Distrito Federal, aqueles mecanismos do disciplinamento do re­
ferido tributo. 

5. O recurso a tais mecanismos tem por objetivo simples­
mente assegurar ou simplificar a arrecadação do imposto. Por isso 
mesmo as administrações tributárias entendiam - e seguramen­
te essa foi a orientação do legislador no Decreto-Iei n.o 406 - desne­
cessário fossem eles referidos expressamente na lei complemen­
tar, visto como a regra ampla contida no art. 128 do Código 
Tributário Nacional já autorizava os Estados e o Distrito Federal 
a recorrer, se assim conviesse a seus interesses, ao instituto da 
substituição, desde que diSCiplinada na respectiva lei ordinária. 

6. O restabelecimento da regulação eXIpressa em lei comple­
mentar justifica-se, portanto, a fim de que, evitando-se 'Polêmicas, 
se possa recorrer ao instituto da substituição legal tributária como 
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instrumento auxiliar das admjnistrações estaduais, especlalmente 
para fazer face à precária organização de contribuintes de deter­
minados setores, notadamente o lJrlmário. 

7. Outra medida de efeito desburocratizante na área do ICM 
é a adoçãc a nível nacional do sistema de arrecadação através 
do regime de estimativa o qual, basicamente, visa a subtrair do 
pequeno contribuinte, em geral comerciante varejista, o pesado 
ônus a ele atribuído pela exigência do cumprimento das obriga­
ções acessórias. Pelo sistema aqui sugerido, essa categoria poderá 
pagar o tributo em bases fjxas mensais, garantindo-se, ao final 
do período, caso tenha havido excesso ou insuficiência de paga­
mento, respectivamente a restituição - em dinheiro ou sob a 
forma de crédito fiscal - ou a complementação da diferença. 

8. A revogação da isenção do ICM na entrada de matéria­
prima importada não prej'udicará os industriais importadores. 
Isto porque os Estados possuem outros institutos tributários que 
produzem os mesmos efeitos - como a suspensão e o diferimento 
- e saberão utilizá-los nas hipóteses realmente necessárias. Esses 
mecanismos poderão ser acionados de maneira dosada, de forma 
a conciliar os interesses dos contribuintes e dos erários estaduais. 

9. As medidas ora propostas traduzem reivindicações das 
Unidades Federadas e é fruto de estudos realizados, em reiteradas 
reuniões, entre as Secretarias da Fazenda e de Finanças dos 
Estados e do Distrito Federal, com a presença do Ministério da 
Fazenda, na busca do aperfeiçoamento da sistemática do ICM. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Exce- • 
lência protestos do nosso mais profundo respeito. - Ernani 
Galvêas, Ministro da Fazenda - Antônio Delfim Netto, Ministro-
Chefe da Secretaria de Planejament.o da preSidência da República. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
................................................................. 

CAPÍTUlO V 

Do Sistema Tributário 

Art. 23. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 
impostos sobre: 

§ 6.° As isensções do imposto sobre operações relativ~ à cir­
lação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos 
fixados em convênios, celebrados e ratificados pelos Estados, se­
gundo o disposto em lei complementar. 

CAPíTULO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estran­
geiros residentes no País a inviolabilidade dos direitos concernentes 
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à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos se­
guintes: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...................................... . 

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a 
lei estabeleça, nem cobrado, em cada exercício sem que a lei que 
o houver instituído ou aumentado esteja em vigor ante5 do início 
do exercício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de 
transporte, o imposto sobre produtos industrializados e outro, es­
pecialmente indicados em lei complementar, além do imposto 
lançado por motivo de guerra e demais casos previstos nesta 
Constituição. 

DECRETO-LEi N.o 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de direito financeiro, aplicá­
veis aos impostos sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre serviços de qualquer natureza, e 
dá outras providências . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ........................................ . 

Art. 2.0 A base de cálculo do imposto é: 

I - o valor da operação de que decorrer a saída da merca­
doria; 

LI - na falta do valor a que se refere o inciso anterior, o 
preço corrente da mercadoria ou sua similar, no mercado ataca­
dista da praça do remetente; 

UI - na falta do valor e na impossibilidade de determinar o 
preço aludido no inciso anterior: 

a) se o remetente for industrial, o preço FOB estabelecimento 
industrial, à vista; 

b) se o remetente for comerciante, o preço FOB estabeleci­
mento comercial, à vista, em vendas a outros comerciantes ou 
ind ustriais; 

IV - no caso do inciso II do art. 1.0, a base de cálculo é o 
valor constante dos documentos de importação, convertido em 
cruzeiros à taxa cambial efetivamente aplicada em cada caso e 
acrescido no valor dos impostos de importação e sobre produtos 
industriaJ,izados, e demais despesas aduaneiras efetivamente pagos. 

§ 1.0 Nas saídas de mercadorias para estabelecimento em 
outro Estado, pertencente ao mesmo titular ou seu representante, 
quando as mercadorias não devam sofrer, no esta,belecimento de 
destino, alteração de qualquer espécie, salvo reacondicionamento e 
quando a remessa for feita por preço de venda a não-contri­
buinte, uniforme em todo o País. a base de cálculo será eqüiva­
lente a 75% deste preço. 

§ 2.0 Na hipótese do inciso 1lI, b, deste artigo, se o estabele­
cimento comercial remetente não efetuar vendas a outros comer­
ciantes ou a industriais, a base de cálculo será equivalente a 75% 



'" : 
'; 
u 

o 
co 
Q) .... -CO&t) 
<DtO .... 
o 

-6-

do preço de venda no estabelecimento remetente, observado o 
disposto no § 3.° 

§ 3.° Para aplicação do inciso m do caput deste artigo 
adotar-se-á a média ponderada dos preços efetivamente cobrados 
pelo estabelecimento remetente, no segundo mês anterior ao da 
remessa. 

§ 4.° Nas operações interestaduais entre estabelecimentos de 
contribuintes diterentes, quando houver reajuste do valor d~ ope­
ra~ão depois da remessa, a diterença t1cará sujeita ao imposto no 
est8Jbelecimento de origem. 

§ 5.° O montante do imposto sobre produtos industrializà.do.s 
não integra a base de cálculo definida neste artigo: 

I - quando a operação constitua fato gerador de ambos os 
tributos; 

IiI - em relação a meroadorias sujeitas ao imposto oobre pro­
dufioa industrializados, com base de cálculo relacionada com o 
preço má.ximo de venda no varejo, marcado pelo fabricante. 

§ 6.° Nas saídas de mercadorias decorrentes de operações de 
venda aos encarregados da execução da politica de preços míni­
mos, a base de cálculo é o preço mínimo fixado pela autoridade 
federal competente. 

§ 7.° O montante do imposto de circulação de mercadorias 
integra a base de cálculo a que se refere este artigo, constituindo 
o respectivo destaque mera indicação para fins do controle. 

§ 8.° Na saída de mercadorias para o exterior ou para os 
estabelecimentos a que se refere o § 5.° do art. 1.0 a base de 
cálculo será o valor líquido faturl>.do, a ele não se adicionando frete 
auferido por terceiros, seguro ou despesas decorrentes do serviço 
de embarque por via aérea ou marítima. 

Art. 3.° O imposto sobre circulação de mercadorias é não­
cumulativo, abatendo-se, em cada operação, o montante cobrado 
nas anteriores, pelo mesmo ou outro Estado. 

Art. 6.0 Contribuinte do imposto é o comerciante, industrial 
ou produtor que promove a saída da mercadoria, o que a importa 
do exterior ou o que arremata em leilão ou adquire, em concor­
rência promovida pelo Poder Público, mercadoria importada. e 
a.preendida. 
. . .. . ............... .. .. .. .. . ...... .. ... .. .... . ....... . . . ..... .. .. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia 
e de Finanças.) 

Publicado no DCN (SeçAo n) de 13-11-81. 

o Z ~ntro Grá.t1co do Senado Federal - :sra.silia - DF 
~o.. 
~ .J 800/11/81 30.. 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

lV)s 1.354, 1.355 e 1.356, de J 98 J 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 114, de 1981, (n9 168-B, de 
1980, na Câmara dos Deputados), que "altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de de­
zembro de 19611, que estabelece normas gerais de direito tributário, e dá outras 
prOfidências" . 

PARECER N9 1.354, DE 1981 
Da Comissào de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com amparo no artigo 51 da Constituição Federal, e acompanhada de 
I::xposição de Motivos dos Ministros da Fazenda e do Planejamento, o bmo 
Sr. Presidente da República, através da Mensagem n9 536/ 80, submete à 
apreciação do Congresso Nacional, projeto de lei complementar. alterando a 
redação dos §§ 99 e IOdo art. 29; § 79 do art. 39; e §§ 39 e 49 do art. 69• todos do 
Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, que "estabelece normas gerais 
de direito financeiro, aplicáveis aos impostos sobre operações relativas à cir­
culação de mercadorias e sobre serviços de qualquer naturela. e dá outras 
providências". 

As alterações propostas objetivam. como é salientado na Exposição de 
Motivos, "conferir, aos Estados e ao Distrito Federal. Instrumentos mais 
consentâneos e de menos custos para gerir o lCM" . 

Assim é que. em síntese. tais medidas permitirão que "se atribua, ao in­
dustrial. comerciante atacadista ou produtor. a condição de responsável pelo 
recolhimento do imposto devido pelo comerciante varejista ( .. . ); torna "res­
ponsúvcl. pelo recolhimento do IC M. outros estabelecimentos que, em bora 
não sendo contribuintes, mantenham estreita relação com a ocorrência do 
fato gerador da operação de entrada e saída, simbólica ou efetiva de merca­
dorias": institui o "sistema de arrecadação através do regime de estimativa, o 
qual basicamente. visa a subtrair do pequeno contribuinte, em geral comer­
ciante varejista. o pesado ônus a ele atribuído pela exigência do cumprimento 
das obrigações acessórias"; e. finalmente, revogando a isenção do ICM na en­
trada de matéria-prima importada. que ainda segundo a Exposição de Moti-
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vos, "nào prejudicará os industriais importadores. Isso porque os Estados 
possuem outros Institutos tributários que produzem os mesmos efeitos -
como a suspensão e o deferimenll) - e saberão utilizá-los nas hipóteses real­
mente necessárias". 

A matéria foi aprovada na outra Casa legislativa, com pareceres favorá­
veis das Comissões de Constituição e Justiça; de Economia, Indústria e Co­
mércio; e de Finanças. 

Diante do exposto e como inexistem óbices quanto ao aspecto jurídico­
constItucional, nosso Parecer é pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1981. - A loysio Chaves, Presi­
dente - Bernardino Viana. Relator - Nelson Carneiro, com restrições -
Tancredo Veres - Lá::aro Barbo::a, com restrições - Humberto Lucena, com 
restrições - Aderhal Jurema - Lenoir Vargas - Orestes Quércia - Almir 
Pinto - Moacyr Dal/a. 

PARECER N9 1.355, DE 1981 
Da Comissào de Economia 

Relator: Senador Alberto Silva 

Vem ao exame deste Órgào Técnico do Senado o presente projeto de lei 
complementar, que altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, 
que estabelece normas gerais de direito tributário, e dá outras providências. 

O objetivo da propOSição é introduzir, no ato legislativo de 1968, confor­
me indicado, normas gerais atinentes ao Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias, a fim de afastar dúvidas pertinentes à apli­
cação, nesse tributo, de institutos da responsabilidade tributária e da estima­
tiva. 

De acordo com a informação da Autoridade Fazendária, pretende-se, na 
linha de orientação do art. 128, do Código Tributário Nacional, conferir aos 
btados e ao Distrito Federal, instrumentos úteis para que se atribua ao in­
dustrial, ao comerciante, ao atacadista ou ao produtor, a condição de respon­
sável pelo recolhimento do imposto devido pelo comerciante varejista. 

Para tanto, as alterações preconizadas pelo presente projeto de lei com­
plementar determinam, com base de cálculo, o valor da operação de circu­
lação das mercadOrias praticada pelo estabelecimento responsável. acrescido 
da margem de lucro estimado do comerciante varejista. No caso de mercado­
rias com preço máximo ou único, de venda marcada pelo fabricante, ou fixa­
do pela autOrIdade competente, o procedimento será semelhante. 

Estabelece a proposição que os Estados e o Distrito Federal podem -
atendidas as peculiaridades próprias de seus contribuintes - responsabilizar, 
pelo recolhimento do ICM, outros estabelecimentos que, mesmo não­
contribuintes. "mantenham estreita relação com a ocorrência do fato gerador 
da operação de entrada e de saída, simbólica ou efetiva, de mercadorias". 

A exposição de motivos ministerial põe, como argumento, o fato de que 
"os sugeridos mecanIsmos de substituição da responsabilidade estavam pre­
vistos originariamente no Código Tributário Nacional". Frisa, ainda, que "o 
Decreto-lei n9 406. ao regular o ICM, revogando as normas correspondentes 

, 

• 



. e -

• 

• 

-3-

insertas no referido Código, omitiu-se no tratamento do Institu to, suscitando 
dúvidas sobre a possibilidade de serem utilizados, pelos Estados e pelo Distn­
to Federal, aqueles mecanismos do disciplinamento do refendo tnbuto". 

Em outras palavras, o presente projeto de lei complementar tem este ob­
jetivo precípuo: assegurar ou simplificar a arrecadação do Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias. E a exposição dos Ministros do Planejamento e da 
Fazenda enfatiza estes pontos: 

a) o restabelecimento da regulação expressa em lei complementar evita­
rá polêmicas relativas ao instituto legal tribulário; 

b; a adoção, a nível nacional, do sistema de arrecadação a travês do siste­
ma de estimativa, tem efeito desburocratizante; 

ci procura-se subtrair do pequeno contribuinte o pesado ônus, a ele atri­
buído, pela exigência do cumprImento das obrigações acessórias; 

di o sistema sugerido permitirá que o comerciante varejista pague o tn­
buto em bases fixas mensais; 

e) nenhum prejuízo haverá aos Industriais importadores, pela revogação 
da isenção do ICM de entrada de matéria-prima; 

fi as providências consubstanciadas no projeto constItuem reivindi­
cações das Unidades Federadas e ê fruto de estudos realizados entre as Secre­
tarias da Fazenda e de Finanças dos Estados e do Distrito Federal, com a pre­
sença do Ministério da Fazenda, visando ao aperfeiçoamento da sistemática 
do ICM . 

Na realidade, o problema do recolhimento do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias vinha preocupando, mais e mais as finanças estaduais. 

A sistemática em vigor necessita - exige, mesmo - ampla modificação. 
E tal necessidade foi posto em relevo em vanas oportunidades, pelos Secre­
tários de Fazenda dos Estados que, reunidos, mostraram os inconvenientes. ã 
autoridade fazendária nacional. 

O projeto em exame tem, portanto, a finalidade de corrigir distorções 
prejudiciais aos Estados e ao Distrito Federal. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente projeto de lei complemen­
tar, que atende às justas reivindicações das Unidades da Federação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - José Ri('ha. Presidente 
- Alberto Silva. Relator - Lenoir Vargas - Gabriel Hermes - Luiz Caral­
callle - Benedito Canelas - José Caixeta - José Lins - Bernardino Viana. 

PARECER NQ 1.356, DE 1981 
Da Comissào de Finanças 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Finanças o Projeto 
de Lei Complementar, de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
altera o Decreto-lei nQ 406, de 31 de dezembro de 1968. que "estabelece nor­
mas gerais de direito tributárIo, e dá outras providências". 

A matêria é submetida à deliberação do Congresso Nacional. nos termos 
do artigo 5J da Constituição. devidamente acompanhada de Exposição de 



-4-

\Iot \'os dos Senhores '\llnistros de EstJdo da Fazenda e Chefe da Secretaria 
dt: Plancjamt:nto da PresidênCia da República, que destaca 

"Pretende· se, n,l linha de orientação do artigo 12g do Código 
Tributúrio ~aclOnal, conferir, aos Estados e ao Distrito Federal, 
Instrumentos mal'> const:ntànt:os e de menor custo para gerência do 
leM, permitIndo que, conforme disponha a lei ordinária da unida­
de federativa, se atribua, ao industrial, comerciante atacadista ou 
produtor, a conLlição de responsúvel pelo recolhimento do Imposto 
devido pelo comerwlnte varejistas. Em tais hipóteses, adotar-se-á, 
como base de cúlculo, o valor da operação de circulação das merca­
dOrias pratlC<lda pelo estabt:lecimento responsável, acrescido da 
n)argem de lucro estimado do comerciante varejista ou, no caw de 
mercadorias com preço, máximo ou único, de venda marcada pelo 
fabricante ou lixado pela autoridade competente, da margem de lu­
cro do revendedor. 

O Projeto contém, por outro lado, regra que esclarece poderem 
os btados e o Distrito I-ederal, atendidas as peculiaridades pró­
prias de seus contribuintes, tornar responsáveis, pelo recolhimento 
do IC'\1. outros estabelecimentos que, embora não sendo contri­
bUllltes, mantenham estreita relação com a ocorrênCIa do fato gera­
dor da operação de entrada ou saída, simbólica ou efetiva, de mer­
cadorias. 

É útil salientar que os sugeridos mecanismos de substitUIção da 
responsabilidade estavam previstos originariamente no Código Tri· 
butárlo '\ acionai e que o Decreto-lei nO 406, ao regular o ICM revo­
gando as nornlas correspondentes Insertas no referido Código, 
omitiu-se no tratamento do instituto. suscitando dúvidas sobre a 
possibilidade de serem utilizados. pelos fstados e pelo Distrito Fe­
deral, aqueles mecanismos do dlsciplinamento do referido tributo. 

O recurso a tais l;leCanlSmos tem por objetIvo simplcmcnte as­
segurar ou slmplifllar a arrecadação do Imposto Por ISSO mesmo as 
administrações tributárias entendiam - e seguramente essa fOi a 
orientação do legisladur no Decreto·lei nO 406 - desnecessário fos­
sem eles referidos e.\press<lmentc na lei .:omplementar, visto como a 
regra ampl<l contida rW.<lrtlgo i 28 no Código TrIhutáno Nacional já 
autori/Cl\ I (l\ htad,ls c (l Distrito Federal a recorrer se assim con­
\ lesse a seus Interes,e" .lO Instituto da substituil;ão, desde que disci­
plinada nd resrectiv<l lei ord núna. 

O restJhekcllm:nlll da regulação e ... pressa em lei complementar 
Justifica-se. portdnto, a rim dt: que, eVitando-se polêmica,. se possa 
recorrer ao In\lituto da subst tlllÇàll legal tnhutária como instru­
mento aU\rlldr das "drnlpi traçlics estaLluals, especialmente para fa­
It:r racc :1 rrelClnJ orgJnlLaç.lO dt: cúntribulnlL de determinados se­
tores. notdddmentt: o pn'ndno 

• 



• 

• 

. -'--. 

/ o ~\ JE S,.,.. 

(

I" .., ~ y '~\ r ~ "'\~ 
~ • J _ ~,~ 

W c..-," <Jz 
-5-

, '" '" fT7 \1J~ ~ 

Outra medida de efeito desburocratizante na área do ICM é a -<" n o J 'I, 
adoção, a nível nacional, do sistema de arrecadação através do regi-- _ '9~'/ 
me de estimativa, o qual, basicamente, visa a subtrair do pequeno 
contribuinte, em geral comerciante varejista, o pesado ônus a ele 
atribuído pela exigência do cumprimento das obrigações acessórias. 
Pelo sistema aqui sugerido, essa categoria poderá pagar o tributo 
em bases fixas mensais, garantido-se, ao final do período, caso te-
nha havido excesso ou insuficiência de pagamento, respectivamente, 
a restituição - em dinheiro ou sob a forma de crédito fiscal - ou a 
complementação da diferença. 

A revogação da isenção do ICM na entrada de matéria-prima 
importada não prejudicará os industriais importadores. Isto porque 
os Estados possuem outros institutos tributários que produzem os 
mesmos efeitos - como a suspensão e o.deferimento - e saberão 
utilizá-los nas hipóteses realmente necessárias. Esses mecanismos· 
poderão ser acionados de maneira dosada, de forma a conciliar os 
interesses dos contribuintes e dos erários estaduais." 

Na Câmara dàs Deputados a proposição mereceu aprovação do Ple­
nário, após tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça, de Finanças e 
de f:conomia, Indústria e Comércio. 

Visa o projeto a introduzir no texto do Decreto-lei n9 406, de 1968, nor­
mas pertinentes ao ICM, capazes de dirimir dúvidas relativas à aplicação, 
sem tributo, dos institutos da responsabilidade tributária e da estimativa. 

São reivindicações das Un idades da Federação que após aprofundados 
estudos e diversas reuniões entre Secretarias da Fazenda e de Finanças dos 
Estados e do Distrito Federal, presente sempre o Ministério da Fazenda, ob­
jetivaram o aperfeiçoamento da sistemática do Imposto sobre Operações Re­
lativas à Circulação de Mercadorias - ICM, consubstanciado no projeto em 
exame. 

As modificações propostas têm toda a procedência, sistematizando de 
forma adequada a cobrança do ICM, através da modernização do texto legal 
disciplinador. 

Estão demonstradas plenamente na Exposição de Motivos as razões que 
fundamentam a alteração legal, merecedora de nossa acolhida. 

Face as razões apresentadaii opinamos pela aprovação do proJeto. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1981. - Franco Montara, Presi­
dente - Bernardino Viana, Relator - Lourival Baptista - Raimundo Parente 
- José Lins - Gabriel Hermes - Martins Filho - José Fragelli - Almir 
Pinto . 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 

N9 47, de 1982 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "b", do art. 3 lO, do Re­
gimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei da Câma· 
ra nY 114, de 1981-Complementar, a fim de que seja encaminhado ao reexame 
da Comissão de Finanças, conforme justificação feita na tribuna na sessão de 
1i do corrente. 

Sala das Sessões, 22 de março de 1982. - Senador José Fragelli. 

Publicado no De:>! (Seção 11), de 23-3-82 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

200/03/82 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 899, de 1983 
Comissão de Redação 

Redação do vencido para o turno su­
plementar do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 114, de 
1981 - Complementar (n.o 168/80, na 
Casa de orig-em). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Com1ssão ·a,prooenta la redação do ven­
cido para o turno suplementar do substitu­
tivo do Sienooo ao Proje,to de Lei da Oâma­
na n.O 114, de 19'81 - Complement3Jr (núme­
ro 168/80, na Oasa de origem), qUie altem o 
Deoreto-lei .n,o 406, de 31 d'e de~embro de 
1968, que estabeleoo normas gerais de direi­
to tributário, e dá outras providências. 

SaJa das Comissões, 20 de outubro de 1983. 
- João Lobo, P!1esidente - Saldanha Derzi, 

ee1ator - Passos Pôrto. 

ANEXO AO PAlREOE'R N.O 899, DE 1983 

RJedação do vencido Ipara o turno SIU­
p~ement'ar do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmrura n.O 114, de 
1981 - Complementar (n.o 168/80, na 
Casa de origem). Dá nova Ired,açáo ao 
incLso V do art. 1.0 da Lei COmplemen­
taJr n.o 4, de 2 de derembro de 1969, 

estrube1eoondo o diferimento do l'OM na 
importação de matérias-primas desti-
113Jdas à industrialização. 

O Congresso Nacional decreta: 
Alrt. 1.0 O in.cÍlSO V do IM't. 1.0 da Lei 

ColIllPlementrur n.O 4, de 2 de ~embro de 
1969, passa '!li vigorM' com ,a seguinte 'l'eda­
ção: 

"'Art. 1.0 

V - ·as 'e!Il!tr3Jdas de mero3Jdorias 1m­
portadalS do 'e~tJerior, quando destina­
das à utilização como matéria-prima 
em Iprocesros de industriailização, em 
estabel'ecimento do Íl11!POl'Itador, são fa­
tos gelI'oool1es de imposto sobre circula­
ção de mercadorias, cuja incidência fi­
cará diferida Ipara o momento da saída 
do ,est abelecimento, dos 'Produtos indus­
triali~ados resultantes." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em v:i:gor na d3ita 
de sua publicação. 

AJli;. 3.° Rlevogam-se as disposições em 
contrário. 

Publlcado no DCN' (Seção II) de 21-10-83. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasíMa - DF 
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SENADO FEDERÃL 

PARECERES 
N.oS 866 e 867, de 1983 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.O 114, de 
1981 (n.o 168-B, de 1980, na Casa de 
origem), que "altera o Decreto-! ei n. o 
406 de 31 de dezembro de 1968, que es­
tabelece normas gerais de direito tri­
butário e dá outras providên.cias". 

Relator: Senador Roberto Campos 

1. Na forma regimental, vem ao reexame 
da Comissão de Finanças o Projeto de Lei 
Complementar n .O 114, d,e 1981, qUe pre­
tende estabelecer novas regras sobre o 10M, 
acrescentando alguns dipositvos ao Decre­
to-lei n.O 406 de 31-12-68. Ba.sicamente, as 
alterações aventadas ,são as seguintes : 

a) o projeto autoriza os Estados a confe­
rirem a condição de responsável p-elo paga­
mento do 10M ao.s industriais, comerciantes, 
atacadistas e aoo produtores pelo impost 'J 
Arido 'Pelos comerciantes varejis,tas ; nes­
.. condições, o industrial atacadista ou 
produtor pagaria, também o LCM que seria 
devido pelo V'arejista, atribuindo-se a este 
último uma marwem de lucro estimada; 

b) pretende dar base legal para a co­
brança do LCM pelo regime de estimativa; 

e) revoga a isenção do imposto 3ité então 
reconhecida nas importações de marerias­
primas a serem ernrpregadas na industriali­
zação de produtos ,tributados. 

O 'PTojeto em teJa é altamente contro­
verso, existindo tanto uma c.orrente fav{) ­
rável à sua aprovação r·epresentada pela 
União, Est3idos e algmnas Associações de 
Classe, como uma corr,ente, de.sfavorável, 
na qual estão incluíd'as Associações de .A!ta-

tadist3iS e Produtores, rEWre.se:rutantes de 
grandes e médias empresas, assim como ju­
ristas de renome nacional. (omecemos pela 
primeira pal1te do Projeto, que diz com a 
tributação pelo regime de es'timativa. 

2. A Figura do (}()ntribuinte Responsável 

.Para melhor esclarecer o assunto 3iOS no­
bres membros desta Comis~ão , a primeira 
parte do projeto referente ao contribuinte 
I1esponsável do ICM por cobrança pelo re­
gime de estimativa, é examin3ida sob dois 
aspectos: o econômico e o jurídico. 

2. 1 Aspecto Econômico 
Com relação ao ,asp-ecto econômico, há 

que se considerar impróprio o projeto pelos 
motiJVos abaixo descr~tos: 

2 .1.1 De acordo com o parágrafo séti­
mo do artigo 2.° do Decreto-lei n.O 405/68 
o ICM integra o preço de mercadoria, do 
qual é parte indissolúvel. Em 'COnseqüência, 
o 3iumento do valor do LOM nas vendas a 
V'are<jistas, nos moldes do proj'eto, acarre,t aTá 
fatalmente o aumento do valor fruburado 
àqueles compradores, o que trará para o 
vendeoor uma maior base de cálculo para 
efeito de recolhimento do FPI, FINSOCIAL, 
,etc, conforme o caso. BoSsa mesma parcela 
adicionai do liCM, que corresponde ao im­
pos.to calcu' adQ sobre o valOr adiciona-do 
pelo comprador, estará contida no valor fa­
turado pelo varejista e sobre 'ela mais uma 
vez incidirá o IPI, PL8 e o FL'lfEOCIAL. I sto 
acarretará uma maior carga fisc,al decor­
rente da nova sistemática e trará o inevi­
tável reHexo inflaci,onário no preço do pro­
duto. M<embroo dos érgãQs arrecadadores 
estaduais argumentam que, no caso de '1>9. -
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gamento antecipado (pelo industrial) do im­
posto devido nas 'etapas sUb.seqüentes, não 
há al,teração da base de cálculo do imposto 
devido pelo fabric Jnte-. Esta regra, contudo, 
teria de ser aceita pelos órgã.os arrecad-a­
dores fiscais e parafiscais da União, o que 
decerto iria caus-ar longas e incertas negJ­
ciações para assegurar uma interpretaç?o 
uniforme, a!ém de comp[car inevltave­
mente o cálculoO dos impostos devidos peLos 
contribuinte responsável. 

2.1. 2 Notório prejuízo ao vendedor, ad­
viria, ainda, nos faturamentos para vare­
jistas, quando o recebimento do preçoO se 
verificar após o recolhimento do 10M, pois 
isso acarretará um maior desembolso por 
parte do vendedor, coOmpr-cme-tendo 00 seu 
já combalido capi,tal de gIro. Emb.: ra isso 
já ocorra em alguns casos, {) ônus com o 
qual o vendedor arcará, será ampliado não 
só pela parcela do ICM incidente sobre o 
futuro valor adici'onado do varejista-com­
prador, como também pelOS acréscimos já 
indicados acima e embutidoOs no preço do 
prod uto_ 

2.1.3 Na hipótese d'e insolvência do va­
rejista, o industrial, atacadista ou produtor 
que teria antecipado o imposto devido pe {) 
varejista, experimentará, além do rp;:ejuízo 
que normalmente inc,orreria, uma parcela 
adicional de prejui.w, funcionando a;;:sim 
como um verdadeil'o fiador do varejist3. pe­
ra nte a Fazenda Es,tadual. 

2 . 1. 4 A concentração do tributo em pou­
cas empresas ao contrário do que ,pod'e pa­
recer à primeira vista, poderá dar margem 
à son-egação, pois o des.tina;tá::-io nã.o terá 
o mesmo interesse e preocupação com os 
documentos que lhe forem endereçados, ha­
ja vista que não fará jus ao creditamento 
do imposto. 

2.1.5 A exposição de motivos E.M. n.o 
241 de 6-11-80 (item 3) justifica a a;tribui­
ção de responsável "aos transportadores, 
depositários e demais encarregados da guar­
da ou comercialização de mercadorias", -
conforme mencionado no art. 3.° do pro­
jeto que seria acr'escentado como item "d" 
do parágrafO 3 0, do art. 6.° do Decreto-lei 
n.o 406 de 31-12-68, - como sendo uma 
"regra que esclarece poderem os Estados e 
o Dis.trito Federal, atendidas as pecul:ari­
dades próprias dos seus contribuintes, tor­
nar responsáveis pelo recolhimento do reM 
outros estabelecimentos que, embora não 
sendo contribuintes, mantenham estreita 
relação com a ocorrência do fato gerador 
da operação de entrada, simbólica ou efetiva 
da mercadoria". Este item "d" pretende dar 
aos E:::tadoOs o direito de a;tribuir a re3pon-

sabilidade pelo pagamento do ICM a qua'­
quer interveniente direto Ü'U indireto na 
circulação da mercadoria quer par,ticipe ou 
não no fato gerador do imposto. As pres­
sões que poderiam ser exercidas pek)s fis­
cais das Fa~endas Estaduais e os confli-tos 
que pOderiam advir do exerdcio pelos Es­
.tados deste direito - tornar responsável 
pelo ICM quem lhes aprovesse por conve­
niente aos seus interesses - são bem fá­
ceis de imaginar_ Dar autoridade total aos 
Estados para exigir por ex-emplo, que os 
milhares e milhares de motoristas autôno­
mos, transportadores de mercadorias do in­
terior do País para os centros urbanos, se­
jam responsáveis pelo ICM dos varejistas 
dessas cidad-es, deve ser sem dúvida motivo 
de preocupação para os nobres membl 
desta Casa. Os resultados econônUcos 
dem ser de tal maneira desastroOsos, pe 
complexidade das mais variadas situaçõe.s 
existentes na nossa nação continental, que 
o exercício de uma sábia prudênCia e pro­
funda ref'exão sobre os atos legi5lativos a;qul 
considerados é essencial a qualquer decisã-o 
sobre o assunto. 

2.1.6 O projeto também encerra em seu 
bejo uma modificação total d GS principios 
de não cumulativid-ade do imposto e tribu­
tação pelo valor adicionado. Se no processo 
de circulaçã() de mercadorias, além do con­
tribuinte que fosse tornado responsável, 
existir um número variá"el de intermediá­
rios, como evitar que o imposto não seja 
cumulativo? Por outro lado, sendo permi­
tido 3!OS varejistas adiciQnar a margem de 
comercialização que julgarem conveniente 
ao seu interesse, e ditada principalmente 
pelas cQndições de mercado, como e_s,timar 
uma margem de valor 8idicionado pelos va­
reji,stas que pode variar de 50% a 200% 
para um mesmo produto? 

Na -realidade não há forma de calcua 
um valOr correto de ICM, a não ser que sf!fll' 
estabelecido, -também, um sistema rígido de 
intervenientes no processo de comercializa­
ção e um controle nacional de preços 8;0 

consumidor. Será ocioso perante os nobres 
Senadores desta Comissão ela'borar sobre 
outros pontos referentes à inexeqüibilidade 
do projeto dentro do sistema econônUco vi­
gente. 

3. Aspectos Jurídicos 

A análi.se econômica do projeto mos;trou­
se de tal maneira complexa e entrelaçada 
com o aspecto jurídico dos atos legislativos 
propostos que, para mel<ho-r elucidar e ana­
lisar as questões levantadas, foram consul­
tados eminentas juristas, privados, entre 
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eles um dos autores do projeto de Decreto­
lei n.o 400 de 31-12-68. Os pareceres re::e­
bidos desses juristas foram unânimes em 
julgar inconstitucionais as alterações pro­
postas e sucintamente mencionadas nas 
l'etras "a" e "b" do item 1.0 des,te trabalho. 
Sugiro, por isso que se peça o reeX 3.me de 
assunto pela douta Oorni&são de Constitui­
ção e JUJStiça desta Oasa. 

A título de subsídio, transcrevo trechos do 
Parecer de eminente fiscalista ,patríciO: 

"2.1 O nosso sistema cOIliStitucional 
tributário é rígido e ·exautivo. Ouidou 
a Constituição, pormenorizad'amente, 
da parte tributária, pouco deixando ao 
legislador c·rdinário para dispor a res­
peito de tributos. 

Assim, toda análise jurídico-tributária 
dev·e partir de um enfoque constitucio­
nal. 

Especificamente ,quanto ao IeM, a 
Constituição Federal quase que exaure 
a matéria no arltigo 23, inciso Ir, e pa­
rágrafos. 

Comecemos então :por verificar o re­
ferido artigo, a seguir transcrito: 

"Art. 23. \Compete aos Estados e ao 
Distrito Federal instituir imposto sobre: 

I - omissis; 
II - operações ,relati'i'as a circ'U1ação 

de mercadorias realizadas por prod,uto­
res, industriais e comerciantes. Impos­
tos que não serão cumulativos e dos 
quais s'e !lJbaterá, nos ,termos do dispooto 
em lei comp'ementar, o montante co­
brado nas anteriores, ,pelo mesmo Otl por 
outros Estados." 

De i"nício, sa;l.ta aos olhos que eSlSe 
dispositivo contém duas normas jurídi­
cas distintas. A primeira fixa a regra 
mrutriz, o fato gerador do ]CM e é a se­
guinte: "Compeie aos Estados intituir 
impostos sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias, realizadas 
por produtores, industriais e ccm ercian­
tes." A Dutra trata da não-c'UIDulativi­
dade do t ributo, criando uma relação de 
crédito que o contribuinte pode ooP0r ao 
Estado e é esta: "... impostos que não 
serão cumulativos e dos quais se aba­
terá, nos termos do dis,posto em lei com­
plementar, o montante cobrado nas an­
teriores pelo mesmo ou por outro E,­
tado." 

Vê-se, portanoto, já da primeira regra, 
que o imposto só 'POde ser cobrado rela­
tivamente a operações que provocam a 
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circulação de mercadorias. Ora, o pre­
sente projeto pretende que haja paga­
mento do ICM em relação a uma ope­
ração ainda não existente (saída do es­
tabelecimento varejista). 

Gomo se vê é uma cobrança sem cau­
sa jurídica. O imposto seria recolhido 
sem a ocorrência do pressuposto pre­
visto na Constituição, qual seja: a ope­
ração que gera a circulação de merca­
dorias. 

Com que bas'e s'e cobl1aria. '~e dm­
posto se todo tributo é uma obrigação 
ex lege? Qual o fato gerador desse im­
posto? Certamente noo é o previsto na 
Corusti tuição. 

Antecipar o l1eoolhimento do tributo 
de operação futura terá conseqüênci..as 
imprevisíveis, pois, a saída do estabele­
cimento val1ejÍls,tIa poderá nem mesmo 
ocorl1er (ex.: deterioração d'e me·rcado­
ria, perecimento, consumo interno, fur­
to, sinistro, etc.). E ainda que ocorra 
pod.erá Eê-lo pO'T um valor inferior ao 
estimadO'. Ter-se-ia, então, um l1ecolhi­
menta (ICM sobl'e lucro do val'ejista) 
sem causa jurídica, que c·ertamente não 
pode ser ch:unado de imposto. 

A segunda regra contido no inciso II, 
do artigo 23 da OOIl1S1tituição Federal, 
traça e ass'E gura para cada uma das eta­
pas de ci-rculação a forma cODSltitucio­
nalmen·te pl'evista paTa 'enfrentar o pro­
blema da não-cumulatividad,e, consis­
Hndo em se deduzir em toda operação, 
o imposto oobrado naS' runteriores, o que 
'também foi desconsidemdo pelo proje'oo. 
Ora, o que se pretende com o projeto é 
criar uma forma diversa da imposta 
pela Lei Maior. 

2.2 Também no Que diz respeito à 
análljse do Código Tributál'io Nacional 
vê-se que, no que tange à suj eição pas­
siva. há reparos a s,el'em f'ei't.ú5 em reola­
çãoao pretendido pelo projeto. 

Com efeito, conforme a lição de Ru­
bens. Gomes d'2' Sousa., em "Compêndio 
de Legislação Tributária" Editora Rese­
nha Tributária, a sujeição passiva direta 
se divide: 

a) por tl'ians:ferência; 
b) por substituição. 

E é na lição do citado autor que en­
contll"amos o oonceito dessas duas figu­
ras jurídioa.s: 

"A) Transferência: ocorre quando o 
obrigação tributária, depois de te'! sur-
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gido contra uma pessoa determinada 
(que seria o sujeto passivo direto), en­
tretanto; ,2m virtude de um fato pos,te­
ria r, transfere-se para outra pessoa di­
ferente (que será o sujeito passivo in­
dil1eto), AIs hipóbeses de transferência, 
como diss'emos, são três, a s,aber: 

a) Solidariedade: é a hipótese em que 
duas ou mais pe,soas sejam simultanea­
mente obrigadas pela m'Esma obrigação, 
No caso de condomínio (imóvel com 
mais de um proprietário), o Município 
pode cobrar o imposto predial de qual­
quer dos proprietários, à sua escolha; ~ 
claro que aquele que pagou o imposto 
total terá pago a sua parte 'e mais as 
dos outros' condôminos: quando a es,tas, 
a obrigação tributária transf'eriu-se pa­
ra um dos devedores solidários, que fica 
com o direito (chamado regre&S1vo) de 
recuperá-lo dos outros, 

b) Sucessão: é a hipót,ese '2m que a 
obrigação se transfere para outro deve­
dor em virtude do des,aparecimento do 
devedor original; esse desapal1ecim'2nto 
pode s,er por morte do0 primeiro devedor 
(a obrigação se transfere aos herdeiros) 
ou por vend.a do imóvel ou do 'elS't,abeleci­
mento tributado (a obrigação setrans­
fere ao comprador); 

c) Responsabilidade: é a hLpótese 
em que a ].ei tributária responsabiliza 
outra pessoa pelo pagamento do tributo, 
quando não sej,a pago p'elo sujeito pas­
s1vo diret.:), No im]:Qsto de sisa (trans­
missão de propriedad'e inter-vivos), o 
tabelião é responsável pelo imposto se 
não providenciar a sua cobrança no ato 
de pa.~sar a escritura. 

B) Substituição: Ocorl'e quando, 'Em 
virtude de uma disposição expressa de 
lei, a obrigação tributária surge desde 
logo contra uma p.essoa difel1ente da­
quela qU'e esteja em relação econômica 
com o ato, fato ou negócio tributado: 
nesse caso, é a própria lei que substitui 
o sujeito passivo direto ,por outro indire­
bstituição." 

No imposto de rend,a wbl1e dividendos 
de ações, o sujeito passivo direto é o 
aciOillista; mas, quando as ações seja 
ao portador, o fisco não pode evidente­
mente cobrar o imposto do acionista, 
porque este é desconhecido; então, por 
uma disposição expressa de lei, o im'{Xls­
to é co'brado da própria sociedade anô­
nima que paga o dividendo e que fica 
sendo, assim o sujeito indireto por su­
ti>tuição." 

Lote : 20 C . 
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Note-sle que as figuras de transferên­
cia e substituição '-ó I=odem ex:stir após 
ou concomitantemente a ocorrência do 
fa.to gerador nunca ames deste. 

AHás, a suj eição passiva indil1eta pres­
supõe, independentemente do art. 128 
do CTN, uma vinculação de fato ou de 
direito com o fato gerador. E no caso 
essa vinculação não existe, já que o in­
dmtrial ou atacadista não participa das 
saídas SUbseqüentes das mercadorias 
promovidas pelo varej ista. 

Não s,endo o vendedor (atacadista ou 
indu.~trial) res~onsável, somente pod'e­
na ser contribuinte. Assim, o lucro pre­
vi,st'o eqUivale a um aumento da base 
do cálculo. Todavia, a teor do al'ltigo 9_ 
§ 1.0, do CTN. o aumento da base • 
cálculo equivale a um aumento da alí­
quota. Em con.~'eqüência, o sistema im­
plicaria na utilização de alíquotas di­
ferenciadas, o que fere o art. 23 , § 5.°, 
da Cúm,tituic30 Federal, que consagra 
o princípio d'a uniformidade das alíquo­
tas do ICM. 

Outra implicação de ordem constitu­
c:onal que se infere do pro.i eto diz res­
p'eHo à autonomia qUE' terão os Estados 
de e-stimarem a margem de lucro expe­
rimentada poellQs varejistas nas opera­
çc'ss intraestaduaLs. 

Com efeito, dispõe o parágrafo s'exto 
do al1tigo 23, da CO~1stituiç[w Fed'eral. 

"§ 6,° As isenções do imposto sobre 
operacões reLativas à circu!ação de mer­
cadoria.s serão concedidas (}lU r,=voga:l.as 
nos termos fixados em (xmvênios oele­
brados e ratifcados pelos Estados, se­
gundo o disposto em Lei Compleme·ntar." 

Em conformidade com es.'5a disposição 
constituc'onal a Lei Complementar na 
24, de 7-1-75, em ,eue ar~jp."0 1 ° "oapu~ 
bem como respectivo parágrafo único, 
inciso I e IV, reza o seguinte: 

"Art. 1.0 As iSEnções do imposto so­
bl1e operaçôes relativas à circulação de 
mercadorias s'erão concedidas ou revo­
gadas os termos de convênios celebra­
dos 'e ratificados pelos Estados e pelo 
Distrito Federal, s'egundo esta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo também s'e aplica: 

I - à redução da base de cálculo 

IV - A quaisquer outros incentivos 
ou favores fisca.is ou financeiros-fiscais, 
concedidos com base no imposto de cir-
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culaçr o de m ercadori·a.s dos quais resu1'te 
redução ou eliminação, di'reta ou indi­
reta, do l"espectivo ônus." 

OJ.1a, de acordo oom o projeto poderá 
um Estado estimar 'o lucro do var~jista 
em valor menor do que o e,s,timado por 
outro Estado. Isto seria uma forma de 
reducão da base d,e cálculo e, conse­
qüentemente uma espécie de incentivo 
fiscal regional concedido ao contribuinte 
por conveniênci'as e.s.taduais. Este be­
nefício dado isol,adamente pelo Teferido 
Estado viria ferir front:llmente o tran,s­
crito parágrafo Elexto, do artigo 23 da 
CO'ns,tituição o que levaria à inconstitu­
ciO'nalidade da mencionada bas'e de cál­
culo J.1eduzida. 

Por outro ladO', j amais poderia um 
convênio baseado no citado § 6.° do 
art. 23 da Constitui cão Flederal "fixar" 
bas'e de cálculO', pois~ sua funçãO' é ,ape­
nas dioSpor .õobl"e isenções e figuras afins. 
Assim, a elevação da base de cálculo 
pretendida pelo projeto. para n 'ela in­
cluir o lucro do esrj:.abeIecimento vare­
.ii::'ta, se efetivada s'erla inconsti'tucional, 
tanto mais que a lei OJ.1dinária do Es­
tado fixaria a base de cálculo e o de­
creto ·ra,tificador do convênio a elevallia. 
Seria oa.bsurdo dI> um decreto do 0<>­
vemador modificar Lei ·emanada da As­
sembléia Legis·]:>-tiva do mesmo Estado." 

4. Revogação da Isenção do ICM 

A segunda parte do projeto prorpõe a re­
vogação da isenção conC'edida pelo inc1so V 
n.oa.,.t. 1.0 da Dei Oomplfmentar n.O 4 (item 
1.0, letra "c"). O assunto é 'extremamente 
controv'ertido, pois ,exi'ste um conflito de 
interesses entJre' Estados' indu,s.tri'alizados e 
Esta{\oLS principalmo::mte consumidores en-
L ' Lre empresas grandes e empresas médias . 

•

h avendo aind'a uma cOISição específica das 
mnanhias "trading". 

4. 1 1\ Posição dos Estados Ind ustrializa­
dos 

A],e.g,3"ill. O1S El"tados ,produrtones indus,tria-
1i~aJdlÜ's que a ilsenção concedida pe'La União 
vem causando s'ensível l'Iooucão da al'l1€ca­
dação. doado o volume 0e i'rruÍ>OJ1taçães d1re­
taJ'Y reaJjzadas peJa.s gra'TII:'es el!llpr~oa . No 
caso do EstadO' d~ SãO' PauaO', esta ,perda t,e­
ria latingido o valor ,ruproxdmadI'J d,ê odito bi­
lhões d,e crouze1ros no lPe.riodo de joan1ledll'O/82 
a meados de 83 (deve-se IIlOItwr que a União 
contiIlJU.a ooborando, coIlltu:lo, o iml'JOOto doe 
impol1tação e demais irnpo9to,s fiscais e ipa­
raJiscais das mercadorias importadas). 

Os 'Esttad.os iprodutol1es ·arg>UlIlle.n.tam, ain­
da, que .a isenção drucLa pela Undã.o cr:>!lJra aiS 

entraci.as de moemwdmitas' iIrruporrtiald aIS do Ex­
terJ.oll". qUJa!lJOO do&lt:LruadalS à UltJ.ld~ação como 
ma.o1JérlJa-IJ['lma em pl1OO&SOOS de industriali­
zação, em oes.taJbruecimenJto do ~O'rtalClor, é 
urrrua exoruer,ação 'bermJporária. Não seria uma 
i.slenção propriamemJte d1ita, IIDfuS ,fiemO de5lIO'­
ClaJmenil:o do momeruto de oob!NLnÇoa a .ser 
e.fe,tJuada dO' mesmo conJ1:Jr:Lbudn.te. O !Poder 
J'udiciá.l1i.o tem, to d,ruviLa., oreoonlbJe,cdJdo O' di­
l1eLto dOIS im!pol1badoOres de 'USlUIfrruí'l1em um 
crédito pl'OOum.ido equivalente ao lmip.o.soto 
ICM qUle mereê da .ilsenção, dJeixou de sei!" 
cobl1ado ,pO'r ocalSião dia eJlltol1ada da rrueroa­
doria. 

4 .2 A Posição dos Estados não Industria­
lizados 

ALegam (l,S Estados não .iJndlll!Striali~adoo, 
favO'nwediS à maJIlIUtteonção da i",enção, que a 
revO'gação destoa üia amrueorutall" OIS preçoiS d.os 
produto~ que conso,moem, Iprovenj,e;nltes doo 
& ltJadO ind.UlsltriJaJ.Wrudos. De.'lite modo uma 
parcela oonsidJeorálVeoJ dO' aumelI'LtO' de l1eoe1ta 
dos Estados indus,trializados, Xe.'liu!ItMllte da 
extiJIlção da hse.nção, seria na ·l1êalid,ade pllIg.a 
pelos IEsrt,a;dolsccnsumidO'l'€iS mai.s iP'Obreos. 

4.3 A Posiçã.o das Pequenrus c Médias 
Empr,esas 

ALegam .as jpeqooruas e médias I~as, 
em falVor doa edúiIIlIDnoação de 1sIenção. q.ue d,e.lJa 
não iP'O'dem ben.e[j,c1wr-.soe por não terem oa,.­
p::ldda de adminjlStrirutiva rpalra oll",garrúzar e 
oper.a.r um de!Pail'tamen.to de imlpDrJtação w­
it;et,a de SUias maltérias-iprimalS. A .iJseonção 
inlfwmaria sua caip a,erLd,ade 001IIllpetd.tif\lla :foa.ce 
às glraooes indÚlSltrd.as. 

4.4 A Posição d'as Companhias "Trading" 

Alegam ais ,co'l!lIpanhias trading que a [peil"­
da d,e n~lgócios d,e impoll1taçãoO, que paSlSrur.aom 
a ~er f'elt.as pelaiS grMlijl€1s cornrpanrnas' m­
doobriai3. bem como ooruseqüêlncialS a perda 
de iIlegócioos potenciaJis de e:lqponbação, 1POi<> 
a ll1e:dução do poterruoi,aJ de impol1taçáJo. a.caba 
tl1rudJuzindo-se em menor rpoteu1lCirul de balr­
ganha na ipil"Omoção de expoI'Itaçõe.s 00In­
peoorutfuitaB. 

Conclusão 

Não paTleoe ipOlSLS'Lvel reIllOOi!lJtl1a'r-soe UIllla &0-
lução equânimemenite sorut.dlSJfrutória iprurato­
dOIS OIS i.nt;elr~~em jogo. Na bu.sca de uma 
fórmu.1a iJnrteImediária que não impaote &U­
bLtaJmen,tre S'OIbI1e o calPiltJaJ de giIro dias em­
pl1er&a.S aJté agoI1a beillJerficiáiJ:li.,as die ioonção 
propõe-soe a ~sição ÍU1I1lerl1J:l'ldária do "ddJfe~ 
rimento do 10M, aJté ,a saída das anereado­
rLalS doestlaJbel00imeJllto rprodutor. Es.sra. so­
lução foi '3J1iáls .alviltl1ada pealalS oll1UItorirdiadles 
f,az,endáil"j.as dle São Pa.uJo. que pretendem 
que a rreferoocla à "isenção", oaillJtes que ao 
"dred' erlmleruto", ten,a s.iJdo um ",l'!lipS'lliS VeI1bd" 
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do legislador. Cabe notar, ent.retanto, que 
essa presunção hermenêutica não t.em sido 
aceita pelo Poder J'udiciário em vários plei­
tos que lhe foram submetidos, firmando-se 
jurisprudên cia favorável à "isenção com 
crédilto do 10M": 

rPlaIDa ooll1porilfjJca.r '81 ,fórffilUJJa do ddlf,eriLmelIl­
to, é sUg1e.rLd,a 'a l'l,egrui.ntJe 

EMENDA 'N. o lI-IOF 
GSUlOOtiturt:dVO) 

Revoga o incisOo V do art. 1.0 da Lei 
Complementar n.O 4 de 2-12-69 e esta­
belece 00 diferimento do ICM na impor­
t~ão de matérias-primas. 

O Oong,nelSL'l,o· NadolIlJal dJeCJl1eta: 

AIl1t. 11.0 FiJoru il'evoga.do o iIIlJcitSo 'v do ar­
tigo 1.0 da Led CompliemelIlJ1J8.lr [1,.0 4, de 2 
de ,de2lembro de 1969. 

IAIDt. 2.° O :al1t. 6.° dia iLed OompJJemelIlJu8Ir 
n.o 4 de 2 de dJ€:remibro de 119619 ;pa.s.sa a vi­
glOll1aJr lCOIn .a seguinlue redação, l1e!ll u:mtel1an­
dtO-iSle OIS' a,tuais ·ar,bs.. 6.0 le 7. o: 

"Ar1t. 6.0 As €IIlltrad,alS d,e filE!ll1cadona:s 
impOlrt8.ld!lJs do eXlteriocr', qtUlMlJOO dlel';biIIlJa­
tdl1iS à ,UltiJd2Ja,ção >Domo nmtérd;a-lPrima 
ean iPcr'OICesiSO de iIIlIdrusltriJa:1iza.ção, em e,s­
tabe~ lelcimento do ilmpooa:1tador, itJetrão o 
I.rnipoobo sobrie CimUlla,ção de .Mero8.ldo­
!l1iJa~ dj,f lell1Ldo par.a mOlffiemlto d.a sla.idJa do 
€S1urubE!llecime.nJto dos produmos ilncLus,trita­
J.1zados. " 

Alr,t. 3. o ®s:ta Led ,eIlltm ean vigor lIlJa data 
de slua [pUlbliclação. 

Arit. 4. Q iRE!lVog18.1m-~ ,aIS dilSlPol'ldções ean 
oorutrádo. 

S'aJia dia ComilSlSão, 22 de lSetembm ,de ,1983. 
- Itamar Franco, PI1elSiLdeln;be - Roberto 
Campos Rel ator - João Lúcio - Iris Célia 
- Gabriel Hermes - Amaral Peixoto 
OctáviOo Ca,r doso - Jutahy Magalhães 
Vi,rgilio Távo'ra. 

PAREOER N.o 867, DE 1983 

Da Comissão de Constituicão e Justi­
ça, sO'/;re o SubstitutivOo da éomissão de 
Finanças, w Projeto, de Lei da Câmara 
n.O 114, de 1981 (n.o 168-B, de 1980, na 
Casa de (}rigem), "que revoga o inciso V 
dOo art. 1.° d'a Lei Complementar n.O 4, 
de 2-12- 69 e estabelece o diferimento 
dOo ICM na importação de matérias­
primas. 

Relator: ,Senador José IgnáCio 

iElm obecliêlnctia às disposições dle CJ!lJl1áiber 
l1egiJmeillltlal, é S1U1bmeibida ,ao ex:ame desta Co­
rndl.slsão tdJe GOllJS!tiJtu1ção le Jusltiça Elmeillldla 

Lote: 20 Caixa: 6 
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SubsltitUJtiJv:a 8.lpre&e.I1Itruda pela dOUlta Comilis­
são de Finamças lao, iProjleto dle Lei COImiP!:e·­
mentall' fi'.0 1.14, de ,1'9,8'1, que altema o Delcre­
to~lei n.O 406. de rdie~embro Ide 1968, ql\.lJe es­
ta:belece nOl1mas gtwaitS de direirto ,filIlJaruoe:Lro 
ruplircáveitS laoS im(pOSltos sobre orp€l1açóes re,­
LaJtiIVlaJs. à ,cd,l1cUllração de mwc8idor1a.s te dá 
oUlbnas provldêncirus. 

O pooje1to, ,em silIlltetSe: 

1) AJpilitca rua 'etSlfelrta do ]CM o- ilntStLtUlto 
dia il'e~pol!ll'l,aIbd.lLd la.dle trlbUltári'a, cometemdo 
aos EsrtOOIOS 'e ,ao DdtS,mto F1edemal ootndições 
pacr-a ,reslporuaJbiLizar OIS iIIlIdiUJstrira.is, os 00-
mereLan'tíoo l!lJtac8ic:lilsltas' ou os ;piOOdUJtorres, pe­
lo I1ecolhilmooto do impOlslto ,peLolS IDome,f\Cj,a[1-
te,S VlaJreljd!W, com pliefixação da >basle de 
CáJJm.NO por lootJ.maltilva. 

2) Fixia ,criremos pa.rra oolbI1ança do ira 
POrSlto !por ,estLmrutiva. . ... 

3) Rwog:a a i';relnçá,o lhoj1e 1egtalmeJlJte de­
f ,el'ilda nas entnadl!4S die :rnerc.a.dorias ilmpor­
tooas dootmadaL'l à IÍIIlid lUl'lrbri,alj~ação dle p ,ro­
dut.os tributJadoG. 

,A ,oopécie [lDd ,amplamelIlite le brdrllhtal!l;te­
me<nlte '!lJoordada 'em lPraille'Delr da laJVffi do 
EmiIIlJemt.e SeiI1ador RJ()Iberlto Oarmpoo, n l8! Co.­
milssáo de Fi'llI8!uçalS d,BIS,ta Ga.sla. O aiLUldido e 
tnaJbaJiho lPamelCeU-1IlJ01S es'glOlt,alr o ,asr~un,to in­
DIUJSiVle sob o aspe,C!to jurídLco, tI1a.nISCrl:rvendo 
tmeooOtS de rSubElt,and,o,m pa,r:eIDetr de ,eunun-
te fitSoald:srbaJ que ped1mos vêiI1i.a lPa,I'Ia t8.lm-
bém lI1e!POOldJuziil" e SIUIbslcmeVler: 

"O llil~,SO .silis.1Jema COlliSltlItUC.iOIIl,al tr:iJbutário 
é r~gi;do e ,~a,ustilvo. OuLcLou .a ClÜlIlJSlhLtuiçálo, 
pOI1ffienor1zadaJIllrerrute, da iPar,te tributária, 
pOUlCO deiXlMlJdo 8iO l legiG>l.adocr' 0l1dü1JátIio p8.lra 
c,j'r -,:ra ,1'eslpeiJto d.e tribUJtos. 

iAlslSim, todJa iaJnátise ,j 'UlriJditoo-,trdtbtUltárlla de­
ve !partilr ,eLe um lelIl,f(l"-J!ue c()nstitucional. 

iEs'pdfi .c,amerrute qu.aIIlIto ,ao rCM, aJ CorliSIti­
tuição Federal quase que exaure a matér. 
no ,arrt. 23, Lncitso II_ le :parrugIIMoS. ., 

COImJ€cemtOtS então vo.r VleriIfioaIl' o J.'Ielferido 
<:1:-lti l:6'Q,a se.gullir ,tran.scrÜlto: 

".Arr1t. 23. Comv'e<te ,aO,5 ErStaldlolS ,e ao 
Dd\Str.ito ,F'ede,~al " Iti tudir :irnJ.jpooto sobre: 

I - omistSds
'
; 

II - op'e!1ações ne.1aJti.va\Sl a cireul,ação 
de menca.cLo~as ,neaJWadlaJS Ipo.r V.roduto-
rl1es, mdustri'ailS e ,oomencdalIl/:-es. ImpolSrtotS e 
q,ue não serão IcumulaJtivos e dOIS IqrUlads 
se ,a)ba:1Je,rá, nos tenmos do d.iISiPOrSrto ean 
Irei compl1emelIlitacr-, O rnoIllt.am.lte oOlbr,ado 
nas ,M), teI'ÍrOcr'le\Si, IpeL0 melSIInO 0/11 !pOlr ou-
tros iElslbaxlotS." 

De início, .sralta ,aJQtS olhos ,qUle eLS/SIe di.sIpo­
sditLvo oontém d'ua,s llOI1ffias j lUlridriCas d1s1tirn-
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gerador do 10M ,e é a seguirute: "oompete 
tla,~, A Ipmmeina ,fixa a regll'a maltriz, o f,ato 
aos Estados inSIti,tuir lrrnã>ostos sQibl'\e opera­
çõoo Il1eLrutiJvas à circulação die meroadOlrlas, 
realizad.as pOir p.rodutQres, indlUiSlbm'arLs ,e CQ­

menciante9," A ou,tra trata 00 não-cUlmlllia­
ti'VÍld~de do tr~bUlto, cI'iLalndouma l1eà,ação de 
CI1éctiJto que o con tribuilllte ip odle opor ,aIO Es­
tado e é esta: "... ;ianpo&tos que não serão 
O\lmnüruti'Vos e doIS quad.s &e ,alba.terá, nOIS' ter­
mo,> do <ÜSlPOSlto lem l,ei IcoJll.P'1ffill1emroa!I'. o 
Il1Ol1itantle !Cobrado nas .a.ruteriones ,pe'lo me&­
mo ou 'PQr oCIUlt.rO iEo,ta:o". 

Vê-se, portanto, já da !prianeLra l1e~ra, que 
o impooto só pode S/er ,oobr.ado r,e.Jativi!lJlll€IIl­
te a operações que provocam a circulação 
de mercadorias, OI1a, o presente lJ)1I1odebo Ip!le­
taJie que 'haja pa.gamenl1:o do ICM em ,neJ.a­
• a uma operação ainda não existente 
(saída do lestaJbelLecimento v,aI1ejils,ta.). 

COlmo se 'vê é uma col;,rança sem causa 
jurídica. O imJposto seria ,rerolh1do sem a 
ocorrênci'a dOI prOOSUipOlSltO ipl1eVÍlSJto na ConlS­
ti,tUJicão. qual slej,a: a operação que gera a 
circulação de mercadorias. 

. Com que -base se oobraria esse iffiiposto se 
& todo tributo é uma Obrigação ex lege? 
., qual o fato gerador desse iffilPO!sto? 'Certa­

mente não é o prev1sto r ,a Constituição. 

Antecipall" OI recolhimentü dOI tributo de 
operação futura terá conseqüências impre­
visív'eLs" ipois a saídJa do 'estrubele'Cimento 
"arr,ejista pode1rá nem mesmo ocorr.er (ex,: 
deterioração de mercadQirias peJ."lecimento 
oon<;umo interno furto sinistro etc.). E 
,ainda que ücor,ra pod'erá sê-lo !por um valor 
inferior aIO !estimado. Ter-se-ia. então um 
vecolhimento (TOM lSobre lucro dOI Viavejista) 
sem causa jurídica, que 'certamente não po­
de ser oh amado de ímposto. 

A segunda regra contida no inciso li, do 
~ 23 da Cünstituição lFedeI1al, traça 'e 
I'-goura pam caJda uma dias etapas de 
ci<r.culacãü a formlll 'constitucionalmente ipre­
vl<Jta 'Dana enfl"entrur o probl~ma da não 
cumuloaltiviciJade, consistindo 'em se deduzir 
em toda operação. o imposto oobradü TIlflS 
anteriores. o que também foi desconsiderado 
pelo uro~eto. Ora o que se !pretende com o 
oroie:to -é 'cf'Ílarr ll'l1a forma diversa da im­
posta pela Lei Maior. e 2 - Também no que diz reooeito à 

análise do 'Código Tributário 'Nacional 
vê-~e que. no Que tange à sujeição pas­
siva. há lrepall"os a serem feito., em re­
lação ao 1)vetendido pelo projeto. Com 
efeilto oonforme' a li.cáo de !Rubens Go­
mes doe SQusa. 'em "Compêndio doe Le­
gislação T-i'l"tária" /Editava !Resenha 

Tributária, a sujeição passiva drre 
se divide: 

a) por transferênciru; 

b) por substi.tutição. 

'E, é na lição do citadO' autor que encon­
tr.amos cQnceito dessas duas figuras jurí­
dioas: 

"A) - Transferência: Ocorre quandO 
a obrigação tributária, depois de ter 
surgido contra uma pessoa determinada 
(que seria o sujeito passilvo direto), en­
tretanto, em virtude de um fato poste­
rior, transfere-se para outra pessoa di­
ferente (que será o sujeito .passivo in­
direto). As hipóteses de tranSferência, 
como dissemos, são três, a saber: 

a) Solidariedade: é a hipótese em 
que duas üu mais !pessoas sejlam simul­
taneamente obrigadJas pela mesma 
obrigação. No ca'lO de condomíni'O (imó­
vel com mais de um proprietário), o 
Município pode cobrar o imposto pre­
dial de qualquer dos proprietários, a 
sua escolha; é cLruro que aquele que pa­
gou lO imnosto total terá pago a sua 
plllrte e ma.is .as dos üutros condôminos: 
quruntü a estaIS, a obri~acão tributária 
tr.an...<úerlu-se para um dQS devedores 
solidários. que fjca com o dilreito (cha­
m'aldo ll1eg1l'1e'ssivü) de 1"eCUlperá-lo dos 
outros. 

b) Sucessão: é a hipótese em que a 
.obrigaçãü se tl"snsfere ipM'a outro de­
vedor rem vírtude do desaparecimento 
do devedor original; esse des,anareci­
mentü podle ser luür morte dü ))rimeiro 
devedür (a obrigação se t,ransfer,e aos 
herdeiros) ou por ViEmda dOI imóvel ou 
do estabelecimento tributrudo (a obri­
gação se transfere ao comprador); 

c ) Responsabilidade: é a hipótese 
em que a lei tributária ,responsabiliza 
outra pessoa lOelo pagamento do tribu­
to, ouando nãü sej'a ITJflIgo !pelo sujeito 
passivO dill1e,to. No imposto de si~a 
I trammis!'ão de prouriedade inter-vi­
vos). o tabelião é re<;ponsável pelo im­
oosto se não nrovidenciar a sua co­
brança no ato de passar a escritura. 

B) - Substituição: Ocorl1e qu aJI'1do , 
em virtude de uma disposicão eXJpressa 
de lei, ,a obrigação tributária su~ des­
de logo contra nma /pessoa diferente 
d,aquela que estiei a em relacão econô­
mica com o ato, fato ou negócio tribu­
tado: n.esse casü é ,a próprifll lei que 
substttui o sujeito ipalSlSivo direto por 
outro indill'leto. NQ imposto de rend.a 
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sobre dividendos d'e ações, o sujeito 
passsivo direto é o 'acionistta; mas quan­
do as ações sej am atO portador o fisco 
não pode evidentemente cobrar o im­
pooto do acioni,sta, porque este é de,s­
conhecido; então, por uma dispooiçiío 
expressa de lei, o imrr>osto é cobrado 
doa prÓDria sociedad'e ,anônima que pa­
ga o dividendo e que fica sendo, 'assim 
o sUjeito indireito por substituição." 

None-se que 'as figuras de tmT'sferênci8. 
e substituicão só podem 'existir allós ou 
concomitantemente a ocorrência do fato ge­
rador, nunca antes deste. 

Aliás a su.i eição passiva indiret'l. pr('~su­
põe. independentemente do art. 128 elo CTN. 
uma vinoulação de fato ou de dtl'leito r<nn 
o fato geI"ador. E. no cruso. essa vincula·-:lo 
não existe. já que o industrial ou atacadis­
ta não pa't'ticioa d as saídas sub~Jeqüente; 
das mell"cadorias promovidas rpelo varejista. 

Não .,,~nd·') o vendedor Ca,tacadist,'l OH i",­
dustrial) responsável somente lPoderia ser 
oontrt'buinte . .Assim o lucro previsto em1i­
vale a um aumento da ba,se (lo cál n·,lo. 
Todavia a tpor do artigo 97. 1'\ 1.°, do CTN, 
o aumento d" ba<:e do clÍlculo ,eouÍv1.1e :> 

um aumento d::l. alÍouota. Em cODls,eqiiência. 
o sisternR. im'1licaria na utilizarão dI' ,alí­
nuotas dHel'lenciadas. o <me fev? o ,aTt.. ?3 
~ 5.°. d8 C:om;tituiciío Fec'!eral. flue c()Usagr8 
o PTÍT"'Ípio da uniformidade daiS alíquotfc\.'] 
do toM. 

Outm implicacik) de ordem con<:.tit'l('ional 
Que ,<;e infere do :nroieto rliz ,respeito à auto­
nomia QUI" tflI'ão os Bc;t'flodos de "'1tim"l.rem ? 

Jl1argem de lucro ,ex'Pertmentad~ ipelos Wt­
rejista.s na's operações intr8lest,aduais. 

Comef'eito. <Hm)~ o na,rã~l'Iqlfo ~,exto do 
artigo 23 da Constituição F1edeml: 

"~6.0 A s il'~nrões 00 iffi!Dost0 sob'"e 
Qpf'racões ,rel.a,tivas à circulação de mlP-r­
cad()nas serão concedidas ou revogada" 
brados e l1atificados paIos B~ados. s€­
'gunrlo O disposto em Lei Complemen­
tJaJr." 

Em conformid~de com es''8 dispo~içií ,} 
con.~tituci.or aI a Lei Complementar n.O 24 
de 7-1-75, em seu artigo l.0 "C9.put" bem 
como respectivo parágrrufo único, inrjso I 
e IV, reza o seguint.e: 

"Art. 1 ° AB isençõps do impJsto 
sobre operacões rela.tiva, à c1rculacão 
de mercadoria.s serão concedidas ou re­
vOg9.0as no~ termos d~ convênios cele­
brados e ratiJficados .pelos Esltados e pelo 
Distrito Federal segun.cJo esta Lei. 

ParágrafO único. O disposto neste 
artigo também se aplica: 

I - à redução Coa base de cá:culo; 

IV - A quaisquer outros incentivos 
ou f2v:lres f:scais ou financeiros-fis.cais, 
concedid':; s com base no imposto de cir­
culação de mercadorias dos quais resulte 
redução ou eliminação, direta ou ind:­
reta, cio re~ pectivo ônus." 

Ora, de 2 cardo com o projeto poderá um 
Estado estimar o lucr.::) do 'i'arejiSlta em valor 
menor do que o estimado por outro Estado. 
Isto seria uma forma ele redução da base de 
cálcu'o e conseqü entemente uma rspéc'e 
de incentivo fiscal reg:onal concedido ao 
nontribuinote por conveniências estaca, . 
Este benefício dado isoladamente pelo. ­
ferido E tado viria ferir frontalmen~e o 
transcrito parágrafO .'·exto, 01.'0 an ig J 23 da 
Constituição o que levaria à incolls ~i :'ucio­
nalidad'e da mencionada base de cálculo re­
duzida. 

Por outro Jado, jamais poderia um CClTI ­

vênic baseado no citado § 6.° do art. 23 d'a 
Constituição Federal "fixar" base de dlcu~o.A 
pois sua função é apenas dispor sobre isen-. 
ções e figuras afins. Assim, a elevação qa 
base de cálcubo pretendida .pelo pro;if\to, 
para nela inc'uir o lucro do estabelecimento 
varejista, se efetivada seria inconstituci,o ­
nal, t'mto mate; que a lei crd:inária co Es­
tado fixaria a base de cá:culo e do decreto 
ratificador do convênio a elevaria. Seria o 
ab.°,urdo de um decreto da Governador do 
Estado modificar Lei em9.nada da Assem­
bléia Legislativa do mesmo E.sta:do". 

A luz de todo o exposto, re:;ulta evidente 
serem incon.õ,titucionais os artigos 1.0, 2.0 , e 
3.° do projeto, razão porque opinamos pe:a 
rejeição dos mesmos. • 

IC!'II na Importação de Matérias-Primas 

Fixado como fato gerador da incidência 
do IeM a entrada de mercadorias estran-
geiras em estabelecimento do importa·dor, 
foi também legalmente concedi{ia isençãa 
do imposto nas entradas de tais mercad'Ü­
rias desde que resultassem ·em produtos in­
dustrializados cuja saída do mesmo estabe. 
lecimento ensejaria a tribUJtação como nov. 
f~tQ gerador do IOM. 

A leitura da peça de exposição de m:tivo5 
do Decreto-lei n.o 4G6/68, s'e vê com c'a­
reza que o que o legislador pretendeu foi 
diferir o ensejo do pagamento do IeM para 
a saída das mercadorias resultantes da in­
dUSotriaJização. Pl'Iesentemente a isenção se 



- 9 

encontra insculpida no texto da Lei Com­
plementar n.O 4, de 2 de cezembro de 1989. 

Ocorre que, embOra o texto da lei vigente 
claramente disponha sobre uma exonera­
ção temporária do pagamento co imposto, 
em sintonia aliás com o espírito d·:) 1< g s­
lador, várias empre,sas importaderas dentre 
elas diversas multinacionais dos ~etore . .; 
químicos, farmacêuticns, etc, têm judicial­
mente exigido no desembaraço da importa­
ção o crédito do ICM sem efetuar o seu re­
colhimento. Alegam que, sem tal crédlto, 
não haveria uma isenção do I M mas "im­
piesmente diferimento que· desfiguraria o 
benefício que :egalmente lhes teria sida de­
ferido. Como é crescente o número de em­
presas que judicialmente pleiteiam o ac·o­
H~nto dessa inteligência acerca do as­
s~ - e estão tendo SE'US pedidos pro'l i­
dos pelo Poder Judiciário - urge uma p:c ­
vidência legislativa a respeito. 

A propósito, o § 2.° do art. 19 da Cons­
tituição Federal estatui a faculdade de con­
cessão de isenções de impostos estaduais e 
municilpais pela Uniãl:J. per Lei mas em 
atendimento a relevante interesse social ou 
~conômico nacional. Pergunta-se então: 
~nde esse relevan te int:!res e n : cianal 

numa fase crítica em que precisamen1te se 
busca conter as importaçõe.s e não est:mu.­
lá-las, privilegiá-las diante do produto na­
cional? Onde esse relevante interesse na­
cional, q.ue não determinou isençã"o para cs 
trilmtos arrecadados pela União Fed·eral? 

As pequenas e médias ,empresas nacionais, 
de regra, adquirem matérias-!primas nacio­
nais, sendo tributadas pelo ICM. Só graU"es 
empresas nacionais e multinaciona 's a ui 
sediadas se privHeglam com uma isencão 
que nos seus objetivos se destinava a ser 
tão-somente uma ex::: neração tempo~ ár.a, 
si~es diferimento, pa:a um moment'J sub­
s~nte. da exigê : cia do tr:buto devko 

' O~ 
J' 

~~~ i 
ó C ~ 
o \~ 

C o ~ ;~ 

Alterada a LEi vigente - camo se""Iiõs 
f.Jfigura necessário, a incidência do DOM não 
ocorrerá na entrada mas ·!·erá diferida para 
o ensej o da saída das mercadorias resul:­
t a:ües da indusltrialização. 

An te o aduzido, opinamos pela aprova­
ção do Substitutivo, da COmissão de Fina.l­
ÇJs, na forma da se-g'Uinte Subemenda: 

Dá nova redação ao inciso V do ar­
tigo 1.0 da Lei Complementar n.o 4, de 
2-12-69 estabelecendo o diferimento <io 
reM, na importação de matérias-pri­
mas destinadas à industrial:zação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O inciso V do artigo 1.0 da Lei 

Complementar n.O 4, de 2 de dezembro de 
1969 , passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"AI1t. 1.0 

v - As entradas de mercadorias im­
portadas do exterior, quando destinadas 
à utilização como matéria-prima em 
procesw3 de industrialização, em esta­
belecimento do importador, são fatos 
geradores de imposto sobre circu ação 
de mercadorias, cuj a inc:d-ência ficará 
diferida para o mçmento da saída, do 
estabelecimento, dos produtos indus­
trializados resultantes." 

Art. 2.° E' lta Lei entra em v;gor na datl 
{ e sua publicação. 

f.r ..... 3.° Reyogam-se ~s dispasiçõe3 em 
contrário. 

Sala das Comissões, 28 de .setembro de 
1S83. - José Fragelli, Pre., idente em exer­
cício - José Ignácio, Relator - Pedro Si­
mon - Rélio Gueiros - Passos Pôrto -
Selero Gomes - Martins Filho - JoiÍlO 
Calmon. 

'ubllcados no DCN IScyâo U I de 6-10-83. 

Centro Gráfico dia Senado Federal - Brasília - DF 

800/10/83 
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Em ~5 de outubro de 1983 

Senhor Prime i ro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que o Senado Federal, procedendo como Câmara revisora ao estu­

do do Projeto de Lei (n9s 168-B/80, na Câmara dos Deputados, e 

114, de 1981 (Complementar) , no Senado), que "altera o Decre­

to-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, que estabelece nor 

mas gerais de direito tributário, e dá outras providências",re 

solveu oferecer-lhe substitutivo,que ora encaminho a Vossa Ex­

celência, para apreciação dessa Casa, nos termos do art . 58, § 

19, da Constituição Federal. 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

autógrafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração . 

IL 
SENADO HENRIQUE SANTILLO 

Pr imeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 l68-C, DE 1 980 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLE 

MENTAR N9 l68-B, de 1980, que "Altera o Decreto-

lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, que resta 

belece normas ger ais de direito tributário, e dá 

outras providências." 

Relator: Dep. NI LSON GIBSON 

R E L A T 6 R I O 

-Retorna do Senado Federal, apos o turno constitu-

cional de revisão preconizado no art. 58 da Lei Maior, o proje 

to de Lei Complementar n9 l68-B que, naquela Casa de Leis, so-

freu Substitutivo. 

A modificação é no sentido de oferecer, apenas e 

tão somente, nova redação para o inciso V do art. 19 da Lei 

Complementar n9 4, de 1969, sendo que o projeto aprovado pela 

Câmara dos Deputados acrescentava parágrafos ao art. 29, 39 e 

69 do Decreto-lei n9 406, de 1968. 

GE R 20.01 .0050.5 
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2 . 

Na Câmara Alta o projeto sofreu a seguinte trami-

tação: 

- Parecer n9 1 354/81, da Comissão de Constituição 

e Justiça, relatado pelo Senador Bernardino Viana, pela juridi­

cidade e constitucionalidade do projeto; 

- Parecer n9 1 355/81, da Comissão de Economia, re 

latado pelo Senador Alberto Silva, pela aprovação; 

- Parecer n9 1 356/81, da Comissão de Finanças, re 

latado pelo Senador Bernardino Viana, pela aprovação. 

Incluída em Ordem do Dia, a proposição retornou à 

Comissão de Finanças, quando foi oferecido o Parecer n9866/83, 

relatado pelo Senador Roberto Campos que, para corporificar a 

fórmula do diferimento, sugere Emenda Substitutiva sem número. 

Pelo Parecer n9 867/83, da Comissão de Constituição e Justiça, 

relatado pelo Senador José Ignácio, é aprovada a Emenda Substi 

tutiva da Comissão de Finanças, na forma de Subemenda Substitu 

tiva. 

Essa Subemenda Substitutiva é aprovada pelo plená 

rio e, agora, deve merecer a apreciação desta Casa. 

É o relatório. 

GER 20.01.0050.5 
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VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais do art. 28, § 49, deve es­

ta Comissão manifestar-se sobre as questões preliminares e , 

outrossim, expender manifestação sobre o mérito do Substituti­

vo oferecido pelo Senado Federal eis que se trata de matéria 

fiscal. 

Quanto à admissibilidade, nada a objetar eis que 

subsistem, integralmente, as considerações anteriormente ofe­

recidas quanto à competência legislativa da União, o processo 

legislativo adequado, a atribuição do Congresso e a legitimida 

de da iniciativa. 

Quanto à técnica legislativa, é de se salientar 

que, tal como se encontra redigido, o Substitutivo a nada con 

duz. Isso por que dá nova redação ao inciso V do art. 19 da 

Lei Complementar n9 4/69. Todavia, ao fazê-lo, esqueceu-se de 

que esse inciso deve guardar simetria com o comando legal in­

serido no caput. 

Proclama o caput do art . 19: 

" Ficam isentos do imposto sobre opera-

ções relativas à circulação de mercadorias: 11 

GER 20.01.0050.5 
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A nova redação do inciso V não contempla 

de isenção e, sim, de diferimento. Além do mais, acha-se essa 

norma deslocada dentro da sistemática do projeto. 

Quanto ao mérito, cabe dizer que o Substitutivo 

perde a sua razão de ser quando cotejado com os próprios Pare 

ceres emitidos na Câmara Alta. Ali, inicialmente, foi o proje 

to integralmente aprovado. Posteriormente, o próprio Parecer 

do nobre Senador Roberto Campos oferecia novo tratamento ao 

tema, revogando o inciso V da Lei Complementar n9 4 e incluin 

do norma, que seria numerada como art. 69, renumerando-se os 

atuais arts. 69 e 79. A Subemenda da Comissão de Constituição 

e Justiça, data venia, confundiu as hipóteses e torna inviável 

a solução pretendida. 

Deve ser dito, ainda, que a sistemática preconiza­

da pelo Projeto é a mais recomendável e atende, ainda que não 

integralmente, às aspirações dos comerciantes e do próprio Go­

verno Federal. 

FACE AO EXPOSTO, voto pela constitucio 

nalidade, juridicidade e, no mérito, pela rejeição do Substitu 

tivo do de 

ILSON 

Relator 

~~'omplementar n9 168-B/80. 

tD ~ /983 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DE P U T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR N9 168-B, DE 1980 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ple 

nária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionali 

dade, juridicidade e, no mérito, pela rejeição do Substitutivo 

do Senado ao Projeto de Lei Complementar n9 168-B/80, nos ter 

mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Leorne Belém e Bra 

bo de Carvalho - Vice-Presidentes , Hamilton Xavier, Gorg5nio Ne 

to, Otávio Cesário, Guido Moesch, Sérgio Murilo, Jorge Carone, 

Gerson Peres, Walter Casanova, Ernani Sátyro, Djalma Bessa, Val 

mor Giavarina, Ronaldo Canedo, Nelson Morro, Osvaldo Melo, Ron 

don Pacheco, Afrísio Vieira Lima, Joacil Pereira, Theodoro Men 

des, Elquisson Soares, Raimundo Leite, Onísio Ludovico, Ademir 

Andrade, João Gilberto, Plínio Martins, Jorge Arbage, Aluízio 

Campos, Nilson Gibson, Mário Assad, Pimenta da Veiga, Jorge Me 

dauar e José Burnett. 

I ' mb 
GER 20,01,0056,5 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1983 

Deputad_;:..:o __ 

Relator 

t 

GIBSON 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO 

R E L A T 6 R I O 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJE-

TO DE LEI COMPLEMENTAR N9 114, de 1981 

"Al tera o Decreto· ·lei n9 406, de 

31 de dezembro de 1968, que esta 

belece normas gerais de direito 

tributário e da outras providên 

cias" . 

RELATOR: Sr: Darcy Passos 

Cumpre-nos, desta feita, examinar o Subs 

titutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei Complementar 

n9 114, de 1981, aprovado nesta Casa sob o n9 168, de 1980, 

que estabelece normas gerais de direito tributário e dá ou 

tras providências. 

Lembre-se que a proposição 

de iniciativa do Poder Executivo, presta-se, 
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totalidade, a alterar dispositivos do Decreto-lei n9 406, 

de 31 de dezembro de 1968, para nele introduzir normas ge 

rais acerca do Imposto sobre Operações Relativas a Circula 

ção de Mercadorias, tendentes a afastar dúvidas sobre a a 

plicação, no que se refere a esse tributo, dos institutos 

da responsabilidade e da es t imativa. Só mesmo em caráter 

excepcional, cuida de revogar dispositivo da Lei Complemen 

tar n9 4, de 2 de dezembro de 1969, tal seja o inciso V, 

do art. 19, que reza: 

Art. 19. Ficam isentas do imposto so 

bre operações relativas à circulação de mercado 

rias: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
................................................ 

V - as entradas de mercadorias importadas 

do exterior, quando destinadas à utilização como 

matéria-prima em processos de industrialização, 

em estabelecimento do importador, desde que as 

saidas dos produtos industrializados resultantes 

fiquem efetivamente sujeitas ao pagamento do im 

posto" . 

Importa assinalar, também, a razão c:l:= le­

gislar no tocante a este ú l timo aspecto. 

Ocorre que, antes da instituição da 

trada de mercadorias estrangeiras como fato gerador -at~A"'~~ 

os industriais importavam as matérias-primas 

à fabricação de seus produt os sem o gravame daquele impos 
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to, o qual era cobrado por inteiro por ocasião da comercia 

lização dos produtos fabricados. E ao instituir aquele 

fato gerador, para que se não alterasse tal situação, o le 

gislador, a titulo de compensação previu a isenção respec 

tiva, que representava apenas exoneração temporária, já 

que o imposto seria exigido por ocasião da saida dos produ 

tos fabricados. Este ponto ficou bem evidenciado na Expo 

sição de Motivos do mencionado Decreto-lei. No entanto, 

por obra e arte de um entendimento distorcido da norma JU 

rídica, sustentado, perante o Poder Judiciário, por consi 

derável número de importadores, um critério jurisprudencial 

àcàbou se firmàndo a esse respeit,o, no sentido de reconhe 

cer, na espécie legal, urna hipótese de isenção, e na mais' 

rigorosa expressão, capaz de gerar em favor da parte inte 

ressada o direito a crédito por ocasião da operação subse 

qüente. ~ o que retrata, corno exemplo frizante, o acór 

dão prolatado pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Fede 

ral, no Recurso Extraordinário n9 94 177-1, neste tópico: 

"Havendo isenção do imposto de circulação 

de mercadoria importada, não se pode, na opera 

ção subseqüent e, cobrar o valor do imposto, que 

seria devido, não fora a isenção tributária. Tem, 

assim, o revendedor direito ao ato de destaque 

do valor isento, nas notas fiscais". 

o sucesso judicial iterativo dos importa 

dores - grandes empresas e , especialmente, multinacionais -­

resultou, corno não poderia deixar de ser, e m expressivague 

da de arrecadação para os Estados-membros. Por 

o Estado de são Paulo, por força de mandados de segu~~~~ 
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I 
concedidos, em última instância pelo Supremo Tribunal Fede 

ral, deixou de arrecadar, até maio de 1983, a "pequena" im 

portância de Cr$ 7.899.000.000,00, como demonstra o quadro 

ilustrativo anexo. 

Evidentemente, tal situação não poderia 

mais perdurar. Dal, a revogação proposta pelo Poder Exe 

cutivo, no tocante ao item V do art. 19 da Lei Complementar 

n9 4, de 2/12/69. 

Mas volta, agora, a esta Casa, o projeto 

de Lei n9 168-A, de 1980, com nova numeração, (PL. 114, de 

1981), e também a nova redação preconizada pelo Substituti 

vo aprovado no Senado, a saber: 

"o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 19. O inciso V do art. 19 da Lei 

Complementar n9 4, de 2 de dezembro de 1969, pas 

sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 19. . ........................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - as entradas de mercadorias importa 

das do exterior, quando destinadas à utilização 

como matéria-prima em processos de 

ção, em estabelecimento do importador, são f~.~ 

geradores de imposto sobre circulação de mer 
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rias, cUJa incidência ficará diferida para o mo 

mento da saída do estabelecimento, dos produtos 

industrializados resultantes". 

Art. 29 

ta de sua publicação. 

Esta lei entra em vigor na da 

Pasmem ! Mas é verdade ! 

Num só laço, a Câmara Alta, acolhendo o 

parecer de sua douta Comissão de Constituição e Justiça , 

subverteu totalmente o cont eúdo da proposição, transforman 

do-a nessa fórmula excrescente de técnica (?) legislativa: 

autonomia redacional, -a mar um inciso de artigo com plena 

gem da sistemática prevalente no corpo do dispositivo e su 

bordinada a um "caput" que com ele estabelece marcante an 

tinomia, visto como, no primeiro, trata-se de diferimento 

do imposto e, no segundo, de isenção. 

A todas as luzes, não há como se acolher 

semelhante Substitutivo, sob pena de se envolver o tema j~ 

rídico em mais densa confusão, propiciando-se, dessa forma, 

a prosperidade de interpretação jurisprudencial do mesmo 

jaez daquela já expendida pelo Poder Judiciário. 

Impõe-se adotar, neste passo, 

capaz de atender à necessidade de resguardo dos 

legitimos interesses dos Estados-membros contra 
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pode considerar corno um assalto aos cofres pÚblicos esta 

duais, perpetrado especialmente por empresas multinacionais. 

De qualquer sorte, não se nos deparam ra 

zões idôneas para aconselhar à Casa a mudança da delibera 

ção anterior, que resultou na aprovação do Projeto de Lei 

Complementar n9 168-A, de 1980. 

Por tais razões, ocorre-nos sugerir a es 

ta Comissão a rejeiçao do Substitutivo em apreço. 

SALA DA COMISSAO, 

D UTADO D RCY PASSOS 



CRÉDITO DE ICM - Mandados de Segurança - Matéria-Prima Importada 
• 

. .-
do Exterlor com a lsençao do Artigo 59, inc. V, do RICM. 

19R2 1983 TOTAL 

Firma "A.li 660.000.000,00 379.000.000,00 1.039.000.000,00 

Firma "B" 505.000.000,00 419.000.000,00 924.000.000,00 
Firma "Gil 469.000.000,00 426.000.000,00 895.000.000,00 
Firma ti DIt 

592.000.000,00 267.000.000,00 859.000.000,00 
Firma "EIt 

250.000.000,00 566.000.000,00 816.000.000,00 
Firma "FIt 

713.000.000,00 713 • 000.000,00 
Firma " Gil 

421. 000 • 000,00 270.000.000,00 691.000.000,00 
Firma 11 H" 

657.000.000,00 657.000.000,00 
Firma It III 270.000.000,00 229.000.000,00 499.000.000,00 

Firma "JII 194.000.000,00 213.000.000,00 407.000.000,00 

Firma " L" 399.000.000,00 399.000.000,00 

Total 3.361.000.000,00 4.538.000.000,00 7.899.000.000,00 

Obs.: Até maio de 1983 
• 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada em 16 de novembro de 1983, aprovou, por unani 

midade, o parecer do Relator, Deputado DARCY PASSOS, pela rejei -

ção ao Projeto de Lei Complementar n9 168-C, de 1980, SUBSTITUTI­

VO DO SENADO AO PROJETO DE LE COMPLEMENTAR N9 168-B, de 1980, que 

"Al t era o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, que res­

tabelece normas gerais de direito tributário, e dá outras provi -

dências". 

Compareceram os Senhores Deputados Genebaldo Correia,Vi­

ce-Presidente no exercício da Presidência; Israel Pinheiro, 29 ' 

Vice-Presidente; Darcy Passos, Relator; Alencar Furtado, Hélio Du 

que, Ralph Biasi, José Jorge, Odilon Salmoria, Antônio Farias, A­

maral Netto, Gerson Peres, João Agripino, Saulo Queiroz, Siegfried 

Heuser, Celso Sabóia, Ciro Nogueira, Estevam Galvão, José Thomaz ' 

Nonô, José Burnett, José Moura, Arthur Virgílio, Irajá Rodrigue s , 

Antônio Câmara e Rubem Medina. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1983 

DepU~~05~GENE~DO 
Vice-Presidente, no 

exercício da Presidência 

Dep 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - RELATÓRIO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 168 - C, de 1980, que 
"Altera o Decreto-lei nº 406, de 31 de 
dezembro de 1968, que restabelece normas 
gerais de direito tributário e dá outras 
providências." 

, 
RELATOR: Deputado IRAJA RODRIGUES 

O Projeto de Lei Complementar em epigrafe, na 

sua redação original, encaminhada a esta Casa através da Mensa 

-gem nº 536, de 1980, do Poder Executivo, se propoe a reformu 

lar a legislação do ICM no que respeita a uma série de disposi 

ções especificas contidas no Decreto-lei nº 406/68, versando 

sobre os seguintes itens: 1- ampliação das hipóteses de base 

de cálculo do imposto, no caso de existência de responsável le 

gal pelo ICM devido pelo comerciante varejista; 2 - permissão 

a lei estadual para dispor sobre o cálculo do imposto com base 

em valor fixado por estimativa; 3 - autorização a lei esta 

dual para atribuir a condição de responsável pelo imposto devi 

do em operações anteriores ou posteriores às pessoas ali espe­

cificadas, nos casos arrolados na proposição; 4 - revogação da 

isenção do imposto incidente sobre matérias-primas importadas, 

utilizadas pelo importador, desde que os produtos resultantes 

fiquem sujeitos ao pagamento do imposto. 

GER 20 .01 .0050.5 
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, , 
Esses, em sintese, os topicos objeto da propos 

ta inicial. 

A matéria foi apreciada, nesta Casa, pela Co 

missao de Constituição e Justiça, pela Comissão de Economia 

Indústria e Comércio, e por esta Comissão, obtendo em 

elas aprovação por unanimidade. 

, 
Aprovado em Plenario, foi o Projeto de 

Complementar remetido ao Senado Federal. Naquela Casa, 
, - -

todas 

Lei 
, 

apos 

receber parecer favoravel das Comissoes de Constituiçao e Jus-

tiça, de Economia e de Finanças, integrando a pauta da Ordem 

-do Dia, dela foi retirado, a pedido, tendo sido, na ocasiao, 

requerido novo encaminhamento à Comissão de Finanças daquela 

Casa, para reexame da matéria. Designado novo relator, foi o 

Projeto reexaminado pela Comissão, tendo sido, -entao, pro 
, 

posto Substitutivo que se limitou ao disciplinamento do ultimo 

dos itens objeto do texto original, dando-lhe, contudo, trata-
, 

mento diverso vez que, embora propondo a ja mencionada revoga-

ção de isenção, dispunha sobre o diferimento do imposto inci -

dente na respectiva operação. 

Retornando o Projeto à Comissão de Consti tuição 

e Justiça do Senado, para opinar sobre o Substitutivo, esta, 
~ 

por sua vez, propos uma Subemenda que em nada alterou, de 

forma substantiva, o conteúdo da proposição apresentada na Co 

missão de Finanças . 

Na votação em Plenário, o Senado aprovou a 

GER 20.01.0050.5 
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Subemenda apresentada pela C.C. J. submetendo, a seguir, a 

nova proposiçao, à apreciação desta Casa, nos termos regimen 

tais. 

, ~ 

Ja novamente na Camara dos Deputados, teve a 

matéria distribuição simultânea às Comissões de Constituição e 

Justiça, de Economia, Indústria e Comércio, e a esta Comissão. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

~ 

Eis que - lamentamos dize-lo - deparamos com 

proposição deformada na sua redaçao e equivocada no seu conteú 

do. 

Com efeito, dispõe o caput do dispositivo le 

gal cuja alteração é proposta (art. lQ-Lei Complementar n Q 

4, de 2 de dezembro de 1969): "são isentas do imposto sobre o­

perações relativas à circulação de mercadorias: 11 Isto posto, 

salta aos olhos a absoluta impropriedade da redação eleita 

pelo Senado Federal quando, num rol de operações isentas do 

ICM, inclui uma relativamente à qual deixa claro, justamente, 

não haver isençao. 

metida. 

Isso, sem falar na incorreção vernacular co 
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Não bastasse tal fato, igualmente inaceitável 

é também seu conteúdo, ao pretender que a incidência do impos 
, 

to seja diferida para o momento da saida dos produtos indus-

trializados em que se aplicou a matéria-prima importada. 

É lição elementar de Direito Tributário que 

a incidência da obrigação tributária verifica-se com a ocorrên 

cia do fato gerador. E o fato gerador do ICM, no caso, nos 

termos do art. lQ, item 11, do mesmo Decreto-lei n Q 406/68, 
, 
e 

a "entrada em estabelecimento comercial, industrial ou produ -

tor, de mercadoria importada do exterior pelo titular do esta-

belecimento" . 

, , 
Assim, a proposito, e de todo despicienda e 

inócua a declaração, contida no texto aprovado pelo Senado Fe 

deral, de que as entradas, em estabelecimento do importador,de 

matérias-primas importadas do exterior são fatos geradores do 

ICM. 

Por outro lado, retornando-se à questão da 
'" -" , incidencia, nao e concebivel pretender-se que esta "fique di 

ferida para o momento da salda, do estabelecimento, dos produ-

tos industrializados resultantes". 

~ 

A incidencia , no caso, ocorre na entrada das 
, 

materias-primas no estabelecimento do importador, porquanto se 

dá especificamente sobre as mercadorias relativamente as quais 

se verifica aquela situação definida como fato gerador, a que 

acima nos referimos. 

GE R 20.01 .0050.5 
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Sendo o fato gerador aquele descrito em lei 
- , 

como ensejador do nascimento de obrigaçao tributaria, este se 
, , ~ 

verificando e impossivel diferir o surgimento da incidenciatri 

butária. 

, 
O que se pretendeu diferir, com efeito, e o 

simples pagamento do imposto.O intuito da disposição era permi 

tir que o ICM relativo a matérias-primas importadas devi 
~ 

do na incidencia do imposto, ocorrida no momento da entrada 
, -da mercadoria no estabelecimento - so fosse pago por ocasiao 

~ 

da incidencia do imposto no produto industrializado resultante, 

isto é, nos termos da definição legal do fato gerador, quando 

da saida deste último produto do estabelecimento do importador . 

Fica patente, portanto, a impropriedade, tanto 

de forma quanto de conteúdo, da proposição submetida ao exame 

desta Comissão. Vale registrar, inclusive, não estar eivado 

de tais vicios o Substitutivo proposto na Comissão de Finanças 

do Senado, que dava o mesmo disciplinamento à matéria . 

-Isto posto, outra alternativa nao nos resta 

que nos pronunciarmos pela rejeição do Substitutivo do Senado 

ao Projeto de Lei Complementar nº 168-C, de 1980 . 

Para maior clareza do exposto, no que se refe ­

re ao aspecto redacional, anexamos ao presente o texto da Lei 

Comp l ementar nº 4, de 2 de dezembro de 1 ~ 9 . 

Sala da Comissão, em O 'Ide 
, 

Deputado\ IRAJA RODRIGUES 
Relator 

Presidente 

GER 2O.Q1 .0050.5 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR~ l6~C/80 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 
realizada no dia 10 de novembro de 1983, opinou, unanimemente, pe 
la REJEIÇÃO do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei Comple­
mentar n9 l68-C, de 1980, nos termos do parecer do relator, Sr. . .. . 
Deputado Ira)a Rodr~gues. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
. .... ... .. 

Ira)a Rodr~gues, Pres~dente, Jose Carlos Fagundes, V~ce-Pres~den -
te, Renato Cordeiro, Ângelo Magalhães, Vicente Guabiroba, Moysés 
Pimentel, Ricardo Ribeiro, Sérgio Cruz, Christovam Chiaradia, R~ - .... . nato Johnsson, Ruy Codo, Ibsen de Castro, Etelv~r Dantas, Aec~o 

de Borba e Walmor de Luca. 
Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1983 

Deputa RLOS FAGÚNDES 
Vice-Presidente, no exercício 

. - . da [ eS1denC1a 

J 

Deput~do ,I IRAJÁ 
f Relator 

RODRIGUES 

GER 20.01 .0050.5 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ l68-D, de 198 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI UeMPLEMEN 

TAR NQ l68-B, de 1980, que "altera o Decreto-lei nQ 

406, de 31 de dezembro de 1968, que estabelece nor 

mas gerals de direito tributário e dá outras provi 

dências"; tendo pareceres: da Comissão de Consti tu~ 
~ . 

çao e Justiça, pela constitucionalidade, juridicid~ 

de e, no mérito, pela rejei ão; e, das Comissões de 

Economia, Indústria e Comércio e de Finanças, pela 

e-ejeição. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ l68-C, de 1980, a 

que se referem os pareceres) . 
GER 1'.10 

- - ---------------
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 168-C, de 1980 

Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei Complementar n.o 168-B, de 
1980, que "altera o Decreto-lei n.o 406, 
de 31 de dezembro de 1968, que resta­
belece normas gerais de direito tribu­
tário, e dá outras providências'. 

(As ComÍlSsões de constituição e Jus­
tiça . de Economia. Indústria e Comér­
cio e de Finanças.) 

O Congr,esso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam acrescentados ao art. 2.° 
do Decreto-lei n.o 406, de 31 de deZiembro 
de 1968, os seguintes parágrafos: 

"Art. 2.° ........................... . 

....................................... 

§ 9.° Quando for atribuída a con­
dição de responsável ao industrial, ao 
comerciante atacadista ou ao produ­
tor, relativamente ao imposto devido 
pelo comerciante varejista, a base de 
cálculo do imposto será: 

a) o valor da operação promovida 
pelo responsável, acrescido da margem 
estimada de lucro do comerciante va­
l'ejista obtida mediante aplicação de 
percentual fixado em lei sobre .aJque1e 
valor; 

b) o valor da opeI'ação promovida 
pelo responsável, acrescido da margem 
de lucro atribuída ao revendedor, no 
caso de merca;dorias com preço d~ ven­
da, máximo ou único, marcado pelo 
f,abricante ou fixado pela autoridade 
competente. 

§ 10. Caso a margem de lucro efe­
f' iva seja normalmente superior à esti­
mada na forma da alínea a do pará­
grafo anterior, o percentual ali esta­
belecido será suhstituído pelO que for 
determinado em convênio celebrado na 
forma do dL"Iposto no § 6.0 do art. 2·3 
da Constituição Fedel'al." 

Art. 2.° Fica acrescentado ao art. 3.0 do 
Decreto-lei n.O 406, de 31 de deZJembro de 
1968, o Sleguinte parágrafo: 

"Art. 3.° .......................... . 

§ 7.° A lei estadual poderá esta;bele­
cer que o montante devido pelo con­

f ~ribuinte, em determinado período, se­
j a calculado com base em valor fixado 
por 'estimativa, garantida, ao final do 
período, a complementação ou a res­
tituição em moeda ou sob a forma de 
utHização como crédito fiscal, em re­
lação, respectivamente, às quantias pa­
gas com insuficiência ou em excesso." 

Art. 3.° Ficam acrescentados ao art. 6.° 
do Decreto-l>ei n.O 406, de 31 de dewmbro 
de 1968 os seguintes parágrafos: 

"Art. 6.° ........................... . 
....................................... 

§ 3.° A lei estadual poderá atribuir 
a condição de responsável: 

a) ao industrial, comerciante ou ou­
tra categoria de contribuinte, quanto 
ao imposto devido na operação ou ope­
rações anteriores promovidas com a 
mercadoria ou seus insumos; 
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o produtor, industrial ou comer­
--... ~ te atacadista, quanto ao imposto 

devido pelo comerciante varejista; 
c) ao produtor ou industrial, quanto 

ao impos:o devido pelo comerciante. 
atacadista e pelo comerciante varejis­
ta· , 

d) aos transportadores, depositários. 
e demais encarregados da guarda ou 
comercialização de mercadoria.<>. 

§ 4.° Caso o responsável e o con­
tribUlinte substituído estej8im es~ble­
lecidos em Estados diverso.s, a substi­
tuição dependerá de convênio entre os 
'Estados inter'essados." 

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário e, em especial, o inciso V do art. 
1.0 da Lei Complementar n.O 4, de 2 de de­
zembro de 1969. 

Câmara dos Deputados, 12 de novembro 
de 1981. - (Assinatura ilegível). 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUlÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

· ......................................... . 

CAlPíTULO V 

Do Sistema Tributário 

Art. 23. Compete aos Estados e ao Dis­
trito :F1ederal instituir impostos sobre: 
· ......................................... . 

§ 6.0 As isenções do imposto sobre ope­
rações relativas à circulação de mercado­
rias serão concedidas ou revogad,as nos ter­
mos fixados em convênios, celebradOS e ra­
ltificados pelOS Estados, segundo o diSposto 
em lei compl'ementar. 

CAP1TUW IV 

Dos Direitos e Garantías Individuais 

.Art. 153. A Constituição assegura aos 
brasileiros e aos 'estrangeiros residentes no 
P'ais a inviolabilidade dos direitos concer­
nentes à vida, à liberdade, à s,egurança e 
à propriedade, nos termos seguintes: 
· ....... . ................................. . 

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado s·em que a lei estabeleça, nem 
cobrado, em cada exercício sem que a lei 
que o houver instituído ou aumentado es­
teja em vigor antes do início do exercício 
financeiro, ressalvados a tarifa alfandegá-

lote: 20 

PlP N0 168/1980 Caixa: 6 
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ria e a d~ transporte, o imposto sobre pro­
dutos industrializados e outro, especialmen­
te indicados em lei complementar, além do 
imposto lançado por motivo de guerra e 
demais casos previstos nesta Constituição. 

DECRETO-LEI N.o 406, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de direito 
financeiro, aplicáveis aos impostos so­
bre operações relatívas à circulação de 
mercadorias e sobre serviços de qualA 
quer natureza, e dá outras providên. 
das. 

Art. 2.° A base de cálculo do imposto é: 
I - o valor da operação de que decorrer 

a saída da mercadoria; 
II - na faL~,a do valor a que se refere o 

inciso anterior, o preço corrente da mer­
cadoria ou sua similar, no mercado ataca­
dista da praça do remetente; 

In - na falta do Vialor e na impossi,bili­
dade de determinar o preço aludido no in­
ciso anterior: 

a) .se o l'emetente for industrial, o preço 
FOB estabelecimento industrial, à vista; 

b) se o remetente for comercimte, o pre­
ço FOB estabelecimento comercial. à vista, 
em vendas a outros comerciantes ou in­
dustriais; 

IV - no caso do inciso II do art. 1.0, a 
ba.<>e de cálculo é o valor constante dos do. 
cumentos de importação, convertido err. 
cruzeiros à taxa cambi'al efetivamente apli­
cada em cada ca.<>o e acrescido no valor dos 
impostos de importação e sobre produtos 
indus:rializados, e demais despesas adua­
neiras efetivamente pagos. 

§ 1.0 Nas saídas de mercadorias para es­
t8ibeloecimento em outro Estado, pertencen­
te ao mesmo titular ou seu relPresentante, 
quando a:s mercadorias não devam sofrer, 
no estabelecimento de destino, alteração 
de qualquer espéCie, salvo reacondiciona­
menta e quando a remessa for feita por 
preço de venda a não-contribuinte, uni­
forme em todo o País, a base de cálculo 
será equivalente a 75% deste preço. 

§ 2.° Na hipótese do inciso !lI, b, deste 
artigo se o estabelecimento comercial re­
metente não efetu8ir vendas a outros co­
merciantes ou a industriais, a base de cál­
culo será equivalente a 75% do preço de 
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v,enda no estabelecimento remetente, ob­
servado o disposto no § 3.° 

§ 3.° Para aplicacão do inciso II do 
caput deste artigo "adotar-se-á a média 
ponderada dos preços efetivamente cobra­
dos pelo estabelecimento remetente no se-. ' gundo mes anterior ao da r.zmessa. 

§ 4.° Nas operações interestaduais entre 
estabelecimentos de contribuintes diferen­
tes, quando houver reajuste do valor da 
operação depois da remessa, a diferença 

A fcará sujeita ao imposto no estabelecimen­
W\;o de origem. 

§ 5.° O montante do imposto sobre pro­
dutos industrializados não integra a base 
de cálculo definida neste artigo: 

I - quando a operação constitua fato 
gerador de ambos os tributos; 

II - em relação a mercadorias sujeitas 
ao imposto sobre produtos industrializados, 
com base de cálculo relacionada com o preço 
máximo de venda no varejo, marcado pelo 
fabricante. 

§ 6.° Nas saídas de mercadorias decor­
rentes de operações de venda aos encarre­
gados da ex,:;cução da política de preços 
mínimos, a base de cálculo é o preço mí­
nimo fixado pela autoridade federal com­
petente. 

§ 7.° O montante do imposto de circula­
ção de mercadorias integra a base de cál­
culo a que se refere este artigo, consti­

a tuindo o respectivo destaque mera indi­
~ação para fins do controle. 

§ 8.0 Na saída de mercadorias para o 
exterior ou para os estabelecimentos a que 
se l'efere o § 5.° do art. 1.0 a base de cálculo 
será o valor líquido faturado, a ele não se 
adicionando frete auferido por terceiros, se­
guro ou despesas decQrren tes do serviço de 
embarque por via aérea ou marítima. 

Art. 3.° O imposto sobre circulação de 
mercadorias é não-cumulativo, abatendo-se 
em cada operação, o montante cobrado n~ 
anteriores, pelo mesmo ou outro Estado. 

Art. 6.° Contribuinte do imposto é o co­
merciante, industrial ou produtor que pro­
move a saída da mercadoria, o que a im­
porta do exterior ou o que arremata em 
leilão ou adquire, em concorrência promo­
vida pelo Poder Público. mercadoria impor­
tada e apreendida. 

SUBSTITUTIVO DO S 

~A() Projeto dIe Lei da Câmara. 14, 
de 1981 - Complementar (n.o 16S-B/90, 
na Casa 'd'e origem), que "altera o De­
creto-lei n.o 406, de 31 'de dezembro de 
1968, que estabelece normas gerais de 

.. ~eito tributário, e dá outras providên-
c~". ~ .. 1 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao inciso V do art. 
1.0 da Lei Complementar n.o 4, de 2 de 
dezembro de 1969, ~tabelecendo o dife­
rimento do ICl\'1 na importação de ma­
térias-primas destinadas à industriali­
zação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O inciso V do art. 1.0 da Lei Com­
plementar n.O 4, de 2 de dezembro de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 

v - as entradas de mercadorias im­
portadas do exterior, quando destinadas 
à utilização como matéria-prima em 
processos de industrialização, em esta­
belecimento do importador, são fatos 
gerador,es de imposto sobre circulação 
de mercadorias, cuj a incidência ficará 
diferida para o momento da saída, do 
estabelecimento, dos produtos indus­
trializados resul tan tes." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 25 de outubro de 1983. -
Senador Moacyr Dalla, 1.0-Vice-Presidente 
no exerc{cio da Presidência. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.o 114. DE 1981, 
SENADO FEDERAL - COMPLEMENTAR 

(N.o 168-B/ 80, Câmara dos Deputados) 

Altera o Decreto-lei n.o 406, de 31 de 
dezembro de 19S8, qu'e estabelece nor­
mas gerais de direito tributário, e dá 
outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 12-11-81 
e publicado no DCN (Seção II) de 13-11-81: 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça, de Economia e de Finanças. 

Em 30-11-81, foram lidos os seguintes 
Parecer,es: 

N.O 1.3'54/81, da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Senador 
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N.O 1.:3515/81, da Comissão de Economia, 
relatado pelo Senhor Senador Alberto Silva, 
pela aprovação do Proj eto de Lei Comple­
mentar. 

N.o 1.3,56/81, da Comissão de Finanças, 
relatado pelo Senhor Senador Bernardino 
Viana, pela aprovação do projeto. 

Em 30-11-81, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 5-12-81, é incluído em Ordem do Dia, 

tem sua discussão adiada para a sessão de 
3-3-82, nos termos do RQS n.O 432/81, de 
autoria do Senhor Senador José Lins, após 
falarem no seu encaminhamento os Senho­
res Senadores Dirceu Cardoso, Helvidio 
Nunes, Itamar Franco e José Lins. A SGM. 

Em 3-3-82, discussão encerrada, ficando a 
votação adiada por falta de quorum. A 
SGM. 

Em 3-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 4-3-82, votação adiada por falta de 
quorum, após usarem da palavra no seu 
encaminhamento os Senhores Senadores 
Dirceu Cardoso. Hugo Ramos, José Fragelli 
e Bernardino Viana. A SGM. 

Em 4-4-82, é incluído em Ordem do Dia 
~róxima sessão, votação em turno único. 

(Em 5-3-82, votação adiada falta de quo­
rum. 

[Em 5-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
~róxima sessão, votação em turno único. 

al:m 8-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. É incluído em Ordem do Dia da 
próxima sessão, votação em turno único. 

[Em 9-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. É incluído em Ordem do Dia da 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 10-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. aJpós falar no seu encaminhamento 
o Senador Dirceu Oardoso. É incluído em 
Ordem do Dia da próxima sessão, votação 
em turno único. 

!Em 111-3-82, votação adiada por [alta de 
quorum, após usarem da palavra no seu 
encaminhamento os Senhores Senadores Jo­
sé Frrugelli, Lázaro Barboza, José Lins e 
Aigenor Maria. A SGIM. 

Em 11-3-82, é incluído em Ordem do Dia. 
[Em 12-3-82, votação rudiada por falta de 

quorum. É incluído em Ordem do Dia da 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 15-~-82 , votação ,adiada por falta de 
quorum. 

!Em 16-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, votação em turno único. 

Em 17-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. É incluído em Ordem do Dia. 

Em 17-3-82. é incluído em Ordem do Dia. 
Em 22-3-82, é lido o RQS n.O 47/82, de 

autoria do f snr.or Senador J O.:é Fragelli, 
de adiamento da votação do projeto, a fim 
(1= que .~ 'ej a encam 'nhado ao reexame da 
OF, conforme Justificação feita ,por Sua 
Excelência na sessão de 11 do corrente. Por 
falta de quorum, fica a votação do reque. 
rimento adiada. A SOM. _ 

Em 22-3-82, é incluído em ordem do Dia. 
Em 23-3-82 , t em o RQS n.o 47/82, sua vo­

tação é adiada por falta de quorum. 

Em 23-3-82, sobrestada a apreciação da 
matJéria, em virtude de falta de qu01'um, 
para votação do RQS n.O 47/82. 

Em 24-3-82. é incluídD em Ordem do Dia. 

Em 25-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. 

Em 25-3-82, é incluído em Ordem do Dia. 

tEm 2ü-3-82, sobrestada sua rupreciação, 
em virtude da falta de quorum, para vota­
ção do RQS n.O 47/ 82. 

Em 26-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Em 29-3-82, aJpreciação sobrestada em 
virtude da falta de quorum, para votação 
do RQS n.o 47/82. 

Em 29-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Em 30-3-82, apreciação sobrestada por fale 
ta de quorum, para votação do RQS núme-
ro 48/82. É incluído em Ordem do Dia. 

Em 31-3-82, apreciação sobrestada por 
falta de quorum, para votação do RQS n.o 
47/82. 

'Em 311-3-82, incluído em Ordem do Dia. 

Em 1-4-82, apreciação adiada por falta 
de quorum, !para votação do RQS n.O 47/82. 

Em 1.°-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 2-4-82, apreciação adiada por falta 

de quorum, para votação do RQS n.O 47/82. 
,Em 2-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 12-4-82, apreciação adiada por falta 

de quorum, para votação do RQS n.o 47/82. 
Em 12-4-82, é inCluído em Ordem do Dia 

da próxima sessão, votação em turno único. 
Em 13-4-82, votação adiada por falta de 

quorum para a'preciar o RQS n.O 47/82. 

Em 13-4-82, é incluído em Ord,em do Dia. 
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tEm 23-4-32, apreciação adiada por falta 
de quorum. pM'a votação do RQS n.O 47/82. 

Em 14-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

!Em .15-4-82, apr'eciação adiada em virtude 
da falta de quorum, para votação do RQ\S 
n.O 47/8,2, após usrur da palavra o senhor 
Senador Dirceu Cardoso. É incluído em Or­
dem do Dia. 

Em 1/6-4-82, apreciação adiada por falta 
de quorum, para votação do RQS n.O 47/82. 
É incluído em Ord,em do Dia. 

A m 19-4-82, apreciação so1::["·estada em vir­
?trcÍe" da falta de quorum. 

'Em 1,9-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 20-4-82, alPl'eciação adiada em virtu­
de da falta de quorum para votação do 
RQS n.O 47/82. 

E:n 2C -4-82, é incluído em O, dem do Dia. 

Em 2'2-4-82, apreciação adiada em virtude 
da falta d,e quorum, para votação do RQS 
n.O 47/82. É incluído em Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

Em 26-4-82. apreciação adiada por falta 
de quorum. 

Em 26-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

\Em 27-4-82, apreciação sobrestada em vir­
tude da falta de quorum, para votação do 
RQS n.O 47/82. 

Em 27-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 5-11'0-83, foram lidos os seguintes Pa­
receres : 

N.O 866/83, da Comissão de Finanç.as, re­
latado pelo S·enhor Senador Roberto Cam­
pos, para corporificar a fórmula do diferi­
mento, é sug~rida a Emenda Substitutiva 
sem n.O 

N .O P·67/83, da Comissão de constituição e 
Justiça. relatado pelo Senhor Senador José 
Ignácio, pela aprovação da Emenda Subs­
tituüva, na forma da Subemenda Substitu­
tiva n.O 1-CCJ à Emenda S.ubstitutiva da 
CF. 

Em 5-11.0-8(3, aguardando a inclusão em 
Ol'dem do Dia. 

Em 18-1.0-83, é incluído em Ordem do Dia. 

Fm W-41rO-83, a-prÜlVada a Swb ·::menda 
Substitutiva da CCJ, ficando prejudicados 
o 'projeto e ° substitutivo da OF. A OR, a 
fim de redigir o vencido para o truno Su­
plementar. 

Em 20-<10-1:3, é lido o Parece[" n.o 899/83, 
da Comi.ssão de Redação, relatado pelo Se­
na ::or Saldanha Derzi. 

IEm 24-110-83, é aprovado em turno SUipl'e­
mentar. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n. O SM/702, de 25-,10-83. 

O<mrtlro Gráfico do Senarlo Fedem! - Brasília - DF 

.' 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENfAR 
N.o 168-D, de 1980 

Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei Complementar n.O 168-B, de 
1980, que "altera o Decreto-lei n.o 406, 
de 31 de dezembro de 1968, que resta­
belece normas gerais de direito tribu­
tário e dá outras providências"; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade, juri­
dicidade e, no mérito, pela rejeição; e, 
das Comissões de Economia, Indústria 
e Comércio e de Finanças, pela rejeição. 

(Projeto de Lei Complementar n.O 

168-C, de 1980, a que se referem os pa­
receres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam acrescC'ntados ao art. 2.0 

• 

Decreto-lei n.O 406, de 31 de dC3embro 
1008, os seguintes parágrafos: 

"Art. 2.0 
•.••.•.....•...........•.... 

....................................... 
§ 9.0 Quando for atribuída a con­

dição de responsável ao industrial, ao 
comerciante atacadista ou ao produ­
tor, relativamente ao il11lPosto devido 
pelo comerciante varejista, a balSe de 
cálculo do imposto será: 

a) o valor da operação promovida 
pelo responsável, acrescido da margem 
estimada de lucro do comerciante va­
rejista obtida mediante aplicação de 
percentual fixado em lei sobre aquele 
valor; 

b) o valor da operação promovida 
pelo responsável, acrescido da margem 
de lucro atribuída ao revendedor, no 
caso de mercadorias com preço de ven­
da, máximo ou único, marcado pelo 

fabricante ou fixado pela autoridade 
competente. 

§ 10. Caso a margem de lucro efe­
:iva seja normalmente superior à esti­
mada na forma da alinea a do pará­
grafo anterior, o percentual ali esta­
belecido será substituído pejo que for 
determinado em convênio celebrado na 
forma do dislposto no § 6 ° do art. 23 
da Constituição F1edel'al." 

Art. 2.0 Fica acrescent.ado ao art. 3.0 do 
Decreto-lei n.O 406, de 31 de derembro de 
1968 o seguinte parágrafo: 

"Art. 3.0 ...•••..•..••....•••••••.•• 

....................................... 
§ 7. 0 A lei estadual poderá estabele­

cer que o montante devido pelo con-
ribuinte, em determinado período, se­

ja calculado com base em valor fixado 
por estimativa, garantida, ao final do 
período, a complementação ou a res­
tituição em moeda ou sob a forma de 
utilização como crédito fiscal, em re­
lação, r·espectivamente, M quantias pa­
gas com insuficiência ou em excess<;>." 

Art. 3.0 Ficam acrescentados ao art. 6.° 
do Decreto-lei n.O 406, de 31 de derembro 
de 1968 os seguintes parágrafos: 

"Art. 6.° ........................... . 
....................................... 

§ 3.° A lei estadual poderá atribuir 
a condição de respomável: 

a) ao industrial, comerciaIll~e ou ou­
tra categoria de contribuinte, quanto 
ao imposto devido na operação ou ope-
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~~~:i~a~nteriores promovidas com a 
~-fl'Ire1'cadoria ou seus insumos; 

b) ao produtor, industrial ou comer­
ciante atacadista, quanto ao imposto 
devido pelo comerciante varejista; 

c) ao produtor ou industrial, quanto 
ao impos~o devido pelo comerciante 
atacadista e pelo comerciante varejis­
ta' , 

d) aos transportadores, depositários 
e demais encarregados da guarda ou 
comerciali2iação de mercadorias. 

§ 4.° Caso o responsável e o con­
tribuinte substituíd-o estej am estabe­
lecidos em Estados diversos, a substi­
tuição dependerá de convênio entre os 
,Estados interessados." 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário e, em especial, o inciso V do art. 
1.0 da Lei Complementar n.O 4, de 2 de de­
zembro de 1969. 

Câmara dos Deputados, 12 de novembro 
de 1981. - (Assinatura ilegível). 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

CAPíTULO V 

Do Sistema Tributário 

Art. 23. Compete aos Estados e ao Dis­
trito Federal instituir impostos sobre: 
........................................... 

§ 6.° As isenções do imposto sobre ope­
rações relativas à circulação de mercado­
rias serão concedidas ou revogadas nos ter­
mos fixados em convênios, celebrados e ra­
ltificados pelos Estados, segundo o disposto 
em lei complementar. 

CAPíTULO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A Constituição assegura aos 
brrusileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade dos direitos concer­
nentes à vida, à liberdade, à segurança e 
à propriedade, nos termos seguintes: 
........................................... 

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei estabeleça, nem 
cobrado, em cada exercício sem que a lei 
que o houver instituído ou aumentado es-
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teja em vigor antes do início do exercício 
financeiro, ressalvados a tarifa alfandegá­
ria e a de transporte, o imposto sobre pro­
dut()s industrializados e outro, especialmen­
te indicados em lei complementar, além do 
imposto lançado por motivo de guerra e 
demais casos previstos nesta Constituição. 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. . .................. . 

DECRETO-LEI N.o 406, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de direito 
financeiro, aplicáveis aos impostos so­
bre operações relativas à circulação A 
mercadorias e sobre serviços de qu. 
quer natureza, e dá outras providên­
cias. 
........................................ 

......................................... 

Art. 2.° A base de cálculo do imposto é: 
I - o valor da operação de que Ç.ecorrer 

a saída da mercadoria; 

II - na fal 'a do valor a que se refere o 
inciso anterior, o preço corrente da mer­
e-adoria ou sua similar, no mercado atac. 
di.,ta da praça do remetente; • 

III - na falta do valor e na impossibili­
dade de determinar o preçD aludido no in­
ciso anterior: 

a) se o remetente for industrial, o preço 
FOB estabelecimento industrial, à vista; 

b) se o remetente for comerciante, o pre­
ço FOB estabeleciment() comercial. à vista, 
em vendas -a outros comerciantes ou in­
dustriais; 

IV - no caso do inciso II do art. 1.°e 
base de cálculo é o valor constante dos do­
cumentos de importação, c()nvertido em 
cru2ieiros à taxa cambial efetivamente apli­
cada em cada caso e acrescido no valor dos 
impostos de importação e sobre prOdutos 
indus;~rializados, e demais despesas adua­
neiras efetivamente pagos. 

§ 1 ° Nas saídas de mercadorias para es­
tabelecimento em outro Estado, pertencen-
te ao mesmo titular ou seu relpresentante, 
quando as mercadorias não devam sofre~ 
no estabelecimento de destin(), alteraçã. 
de qualquer espéCie, salvo reacondiciona­
mento e quando a remessa for feita por 
pl'eço de venda a não-contribuinte, uni­
forme em todo o País, a base de cálculo 
será equivalente a 75% deste preço. 

§ 2.° Na hipótese do inciso III, b. deste 
artigo se o estabelecimento comercial re-
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metente não efetuar vendas a outros co­
merciantes ou a indu.striais, a base de cál­
culo será equivalente a 75% do preço de 
venda no estabelecimento remetente, ob­
servado o diSposto no § 3.° 

§ 3.° Para aplicação do inciso II do 
caput deste artigo adotar-se-á a média 
ponderada dos preços efetivamente cobra­
dos pelo estabelecimento remetente, no se­
gundo mês anterior ao da remessa. 

§ 4.° Nas operações interestaduais entre 
estabelecimentos de contribuintes diferen­
tes, quando houver reajuste do ;\rAlor da 
~ração depois da remessa, a diferença 
Wará sujeita ao imposto no estabelecimen­
to de origem. 

§ 5.° O montante do imposto sobre pro­
dutos industrializados não integra a base 
de cálculo definida neste artigo: 

I - quando a operação constitua fato 
gerador de ambos os tributos; 

II - em relação a mercadorias sujeitas 
ao imposto sobre produtos industrializados, 
com base de cálculo relacionada com o preço 

àláximo de venda no varejo, marcado pelo 
.,bricante. 

§ 6.° Nas saídas de mercadorias decor­
rentes de operações de venda aos encarre­
gadOS da execução da política de preços 
mínimos, a base de cálculo é o preço mí­
nimo fixado pela autoridade federal com­
petente. 

§ 7.° O montante do imposto de circula­
ção de mercadorias integra a base de cál­
culo a que se refere este artigo, consti­
~ndo o respectivo destaque mera indi­
.. ão para fins do controle. 

§ 8.° Na saída de mercadorias para o 
exterior ou para os estabelecimentos a que 
se refere o § 5.° do art. 1.0 a base de cálculo 
será o valor liquidO faturado, a ele não se 
adicionando frete auferido por terceiros, se­
guro ou despesas decorrentes do serviço de 
embarque por via aérea ou marítima. 

Art. 3.° O imposto sobre circulação de 
mercadorias é não-cumulativo, abatendo-se, 
em cada operação, o montante cobrado nas 

ttnteriores, pelo mesmo ou outro Estado. 

Art. 6.° Contribuinte do imposto é o co­
merciante, industrial ou produtor que pro­
move a saída da mercadoria, o que a im­
porta do exterior ou o que arremata em 
leilão ou adquire, em concorrência promo­
vida pelo Poder Público, mercadoria impor­
tada e apreendida. 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.O 114, 
de 1981 - Complementar (n.0 168-B/90, 
na Casa d'e origem), que "altera o De­
creto-lei n.O 406, de 31 de dezembro de 
1968, que estabelece normas gerais de 
direito tributário, e dá outras providên­
cias". 

Substit;a-se 9 Projeto pelo seguinte: 

\. dá nova redação ao inciso V do art. 
. 1.0 da Lei Complementar n.o 4, de 2 de 

dezembro de 1969, estabelecendo o dife­
rimento do ICM na importação de ma­
térias-primas destinadas à industriali­
zação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.0 O inciso V do art. l.0 da Lei Com­

plementar n.O 4, de 2 de dezembro de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 ........................... 
V - as entradas de mercadorias im­

portadas do exterior, quando destinadas 
à utilização como matéria-prima em 
processos de industrialização, em esta­
belecimento do importador, são fatos 
geradores de imposto sobre circulação 
de mercadorias, cuj a incidência ficará 
diferida para o momento da saída, do 
estabelecimento, dos produtos indus­
trializados resul tan tes." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 25 de outubro de 1983. -
Senador l\Ioacyr Dalla, l.°-Vice-Presidente 
no exercício da Presidência. 

SINOPSE 
PROJETO DE LEI N.o 114, DE 1981, 

SENADO FEDERAL - COMPLEMENTAR 
m.o 168-B/ SO, Câmara dos Deputados) 

Altera o Decreto-lei n.O 406, de 31 de 
dezembro de 1968, que estabelece nor­
mas gerais de direito tributário, e dá 
outras providências. 

Lído no expediente da sessão de 12-11-81, 
e publicado no DCN (Seção lI) de 13-11-81. 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça, de Economia e de Finanças. 

Em 30-11-81, foram lidos os seguintes 
Pareceres: 

N.o 1.3'54/81, da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Senador 
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N.O 1.355/81, da Comissão de Economia, 
relatado pelo Senhor Senador Alberto Silva, 
pela aprovação do Proj eto de Lei Comple­
mentar. 

N.o 1.3M/81, da Comissão de Finanps, 
relatado pelo Senhor Senador Bernardino 
Viana, pela aprovação do Projeto. 

Em 30-11-81, é incluído em Ord,em do Dia. 
Em 5-12-81, é incluído em Ordem do Dia, 

tem sua discussão adiada para a sessão de 
3-3-82, nos termos do RQS n.O 432/81, de 
autoria do Senhor Senador José Lins, após 
falarem no seu encaminhamento os Senho­
res Senadores Dirceu Cardoso, Helvídio 
Nunes, Itamar Franco e José Lins. A SGM. 

Em 3-3-82, discussão encerrada, ficando a 
'Votação adiada por falta de quorum. A 
SGM. 

Em 3-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 4-3-82, votação adiada por falta de 
quorum, após usarem da palavra no seu 
encaminhamento os Senhores Senadores 
iDirceu Cardoso Hugo Ramos, José Fragelli 
e Bernardino Viana. A SGM. 

Em 4-4-82, é incluído em Ordem do Dia 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 5-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. 

Em 5-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 8-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. É incluído em Ordem do Dia da 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 9-3-82, votação adiada p<>r falta de 
quorum. É incluído em Ordem do Dia da 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 10-3-82, votação adiada por falta de 
quorum, rupós falar no seu encaminhamento 
o Senador Dirceu Cardoso. É incluído em 
Ordem do Dia da próxima sessão, votação 
em turno único. 

Em 111-3-82, votação adiada por [alta de 
quorum, após usarem da palavra no seu 
encaminhamento os Senhores Senadores Jo­
sé Fragelli, Lázaro Barboza, José Lins e 
Agenor Maria. A SOM. 

Em 11-3-82, é inclu1d.o em Ordem do Dia. 
'Em 12-3-82, votação adiada por falta de 

quorum. É incluído em Ordem do Dia da 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 16-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. 

--------~ ~- - - -

iEm 16-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, votação em turno único. 

Em 17-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. É incluído em Ordem do Dia. 

Em 17-3-82, é incluído em ordem do Dia. 
Em 22-3-82, é lido o RQS n.O 47/82, de 

autoria do Senhor Senador José Fragelli, 
de adiamento da votação do projeto, a fim 
de que seja encaminhado ao reexame da 
CF, conforme Justificação feita por Sua 
Excelência na sessão de 11 do corrente. Por 
falta de quorum, fica a votação do reque­
rimento adiada. A SOM. 

Em 22-3-82, é inclu~do em ordem do De 
Em 23-3-82, t em o RQS n.D 47/82, sua vo­

tação é adiada por falta de quorum. 
Em 23-3-82, sobrestada a apreciação da 

matéria, em virtude de falta de quorum, 
para votação do RQS n.O 47/82. 

Em 24-3-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 25-3-82, votação adiada por falta de 

quorum. 
Em 25-3-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 26-3-82, sobrestada sua apreciaç<írA 

em virtude da falta de quorum, para vota-­
ção do RQS n.O 47/82. 

Em 26-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Em 29-3-82, apreciação sobrestada em 
virtude da falta de quorum, para votação 
do RQS n.O 47/82. 

Em 29-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Em 30-3-82, apreciação sobrestada por fa. 
ta de quorum, para votação do RQS núm. 
ro 48/82. É incluído em Ordem do Dia. 

Em 31-3-82, aprecia.ção sobrestada por 
falta de quorum, pa.ra votação do RQS n.o 
47/82. 

Em :n-3-82, incluído em Ordem do Dia. 
Em 1.°-4-82, apreciação adiada por falta 

de quorum, para votação do RQS n.o 47/82. 

Em 1.°-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 2-4-82, apreciação adiada por falta 

de quorum, para votação do RQS n.O 47/82a 
Em 2-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 12-4-82, apreciação adiada par falta 

de quorum, para votação do RQS n.D 47/82. 
Em 12-4-82, é incluído em Ordem do Dia 

da próxima sessão, votação em turno único. 

Em 13-4-82, votação adiada por falta de 
quorum para apreciar o RQS n.O 47/82. 
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Em 13-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 23-4-82, apreciação adiada por falta 

de quorum. para votação do RQS n.O 47/82. 
Em 14-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em .15-4-82, apreciação adiada em virtude 

da falta de quorum, para votação do RQS 
n.O 47/82, após usar da palavra o Senhor 
Senador Dirceu Cardoso. É incluído em Or­
dem do Dia. 

Em 16-4-82, apreciação adiada por falta 
de quorum, para votação do RQS n.o 47/82. 
É incluído em Ordem do Dia. 

Arrn, 19-4-82, apreciação sobrestada em vir-
~"da falta de quorum. . . 

IEm 1-9-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 2G-4-82, rupreciação adiada em virtu­
de da falta de quorum para votação do 
RQS n.O 47/82. 

Em 20-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 22-4-82, apreciação adiada em virtude 
da falta de quorum, para votação do RQS 
n.o 47/82. É incluído em Ordem do Dia da 

. róxima sessão. 
• Em 26-4-82. apreciação adiada por falta 

de quorum. 

Em 26-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

lElm 27-4-82, avreciação sobrestada em vir­
tude da falta de quorum, para votação do 
RQS n.O 47/82. 

IEm 27-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

!Em 28-4-82, aprovado o IRQS n.O 47/82, 
avós falarem no seu encaminhamento 00 

...il~nhores Senadores José Fragelli e Itamar 

.. anco. A CF. 
Em 5-10-83, foram lidos os seguintes Pa­

receres: 

N.O 866/83, da Comissão de Finanças, re­
latado pelo Senhor Senador Roberto Cam­
pos, para corporificar a fórmula do diferi­
mento, é sugerida a Emenda Substitutiva 
sem n.O 

N.o 867/83, da Comissão de constituição e 
Justiça. relatado pelo Senhor Senador José 
IgnáCiO, pela aprovação da Emenda Subs­

a..titutiva, na forma da Subemenda Substitu­
~iva n.O 1-CCJ à Emenda Substitutiva da 

CF. 
Em 5-10-83, aguardando a inclusão em 

Ordem do Dia. 

Em 18-10-83, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 119,,10-83, aprovada a Subemenda 
Substitutiva da CCJ, ficando prejudicados 
o vrojeto e o substitutivo da DF. A aR, a 

Em 24-10-83, é ruprovado em turno SUiple­
me-ntar. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n.O SM/702, de 25-10-83. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTTIITITÇAO E ~STIÇA 

I - Relatório 

Retoma do Senado Federal, após o turno 
constitucional de revisão preconizado no 
art. 58 da Lei Maior, o Projeto de Lei Com­
plementar n.O 168-B que, naquela Casa de 
Leis, sofreu Substitutivo. 

A modificação é no sentido de oferecer, 
apenas e tão-somente, nova redação para 
o inciso V do art. 1.0 da Lei Complementar 
n.O 4, de 1969, sendo que o projeto apro­
vado pela Câmara dos Deputados acrescen­
tava parágrafOS ao art. 2.°, 3.0 e 6.° do De­
creto-lei n.O 406, de 1968. 

Na Câmara Alta o projeto sofreu a se­
guinte tramitação: 

- Parecer n.o 1.354/81, da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo Sena­
dor Bernardino Viana, pela juridicidade e 
constitucionalidade do projeto; 

- Parecer n.o 1.355/81, da Comisão de 
Economia, relatado pelo Senador Alberto 
Silva, pela aprovação; 

- Parecer n.O 1.356/81, da Comissão de 
Financas, relatado pelo Senador Bernardi­
no Viana, pela aprovação. 

Incluída em Ordem do Dia, a proposição 
retornou à Comissão de Finanças, quando 
foi oferecido o Parecer n.o 866/83, relatado 
pelo Senador Roberto Campos que, para 
corporificar a fórmula do diferimento, su­
gere Emenda Substitutiva sem número. Pe­
lo Parecer nO 867/83, da Comissão de Cons­
ti tuição e Justiça, relatado pelo Senador 
José Ignácio, é aprovada a Emenda Subs­
titutiva da Comissão de Finanças, na for­
ma de Subemenda Substitutiva. 

Essa Subemenda Substitutiva é aprovada 
pelo plenário e, agora, deve merecer a apre­
ciação desta Casa. 

É o relatório. 
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nI"- Voto do Relator 

Nos ermos regimentais do art. 28, § 4.°, 
deve esta Coinissão manifestar-se sobre as 
questões preliminares e, outrossim, expen­
der manifestação sobre o mérito do Subs­
titutivo oferecido pelo Senado Federal, eis 
que se trata de matéria fiscal. 

Quanto à admissibilidade, nada a obj etar 
eis que subsistem, integralmente, as consi­
derações anteriormente oferecidas quanto 
à competência legislativa da União, o pro­
cesso legislativo adequado, a atribuição do 
Congresso e a legitimidade da iniciativa. 

Quanto à técnica legislativa, é de se sa­
lientar que, tal como se encontra redigido, 
o Substitutivo a nada conduz. Isso porque 
dá nova redação ao inciso V do art. 1.0 da 
Lei Complementar n.o 4/69. Todavia, ao 
fazê-lo, esqueceu-se de que esse inciso de­
ve guardar simetria com o comando legal 
inserido no caput. 

Proclama o caput do art. 1.0: 

"Ficam isentos do imposto sobre ope­
rações relativas à circulação de mer­
cadorias." 

A nova redação do inciso V não contem­
pla hipótese de isenção e, sim, de diferi­
mento. Além do mais, acha-se essa norma 
deslocada dentro da sistemática do projeto. 

Quanto ao mérito, cabe dizer que o Subs­
titutivo perde a sua razão de ser quando 
cotejado com os próprios pareceres emiti­
dos na Câmara Alta. Ali, inicialmente, foi 
o projeto integralmente aprovado. Poste­
riormente, o próprio parecer do nobre Se­
nador Roberto Campos oferecia novo tra­
tamento ao tema, revogando o inciso V da 
Lei Complementar n.O 4 e incluindo norma, 
que seria numerada como art. 6.°, renume­
rando-se os atuais arts. 6.° e 7.° As Sub­
emendas da Comissão de constituição e Jus­
tiça, data venia, confundiu as hipóteses e 
torna inviável a solução pretendida. 

Deve ser dito, ainda, que a sistemática 
preconizada pelo Projeto é a mais reco­
mendável e atende, ainda que não integral­
mente, às aspirações dos comerciantes e do 
próprio Governo Federal. 

Face ao exposto, voto pela consti tuciona­
lidade, juridicidade e, no mérito, pela re­
jeição do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei Complementar n.O 168-B/80. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1983. 
- Nilson Gibson, Relator. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, pela rejeição do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
Complementar n.O 168-B/80, nos termos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Bonifácio de Andrada, Presidente; Leor­
ne Belém e Brabo de Carvalho, Vice-Pre­
sidentes; Hamil~on Xavier, Gorgônio NeA, 
otávio Cesário. Guido Moesch, Sérgio Mfl' 
rilo, Jorge Carone, Gerson Peres, Walter 
Casanova. Ernani Sátyro, D.\alma Bessa, 
Valmor Giavarina, Ronaldo Canedo, Nel­
son Morro, Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, 
Afrísio Vieira Lima, Joaci! Pereira, Theo·· 
dora Mendes, Elquisson Soares, Raimundo 
Leite, Onisio Ludovico, Ademir Andrade, 
João Gilberto, Plinio Martins, Jorge Arba­
ge, Aluízio Campos, Nilson Gibson, Mário 
Assad, Pimenta da Veiga, Jorge Medauar 
e José Burnett. 

Sala da Comissão, 10 de novembro d_ 
1983. - Bonifácio de Andrada, Presidente 
- Nilson Gibson, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - Relatório 
Cumpre-os, desta feita , examinar o Subs­

titutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei Complementar n.o 114, de 1981, apro­
vado nesta Casa sob o n.o 168, de 1980, ~ .. 
estabelece normas gerais de direito tri. 
tário e dá outras providências. 

Lembre-se que a proposição originária, 
de iniciativa do Poder Executivo, presta-se, 
em sua quase totalidade, a alterar dispo­
sitivos do Decreto-lei n,o 406, de 31 de de­
zembro de 1968, para nele introduzir nor­
mas gerais acerca do Imposto sobre Opera­
ções Relativas à Circulação de Mercadorias, 
tendentes a afastar dúvidas sobre a apli­
cação, no que se refere a esse tributo, dos 
institutos da responsabilidade e da esti­
mativa. Só mesmo em caráter excepcionaA 
cuida de revogar dispositivo da Lei Comple­
mentar n.O 4, de 2 de dezembro de 1969, tal 
seja o inciso V do art. 1.0, que reza: 

"Art. 1.0 Ficam isentas do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias: 

. ..................................... . 



v - as entradas de mercadorias im­
portadas do exterior, quando destina­
das à utilização como ma·éria-prima em 
processos de industrialização, em esta­
belecimento do importador, desde que 
as saída.s dos produtos industrializados 
resultantes fiquem efetivamente sujei­
tas ao pagamento do imposto." 

Importa assinalar, também, a razão de 
legislar no tocante a este último aspecto. 

Ocorre que, antes da instituição da en­
de mercadorias estrangeiras como fa­
ador do ICM, os industriais importa­

as matérias-primas necessárias à fa­
bricação de seus produtos sem o gravame 
daquele imposto, o qual era cobrado por 
inteiro por ocasião da comercialização dos 
produtos fabricados. E ao instituir aquele 
fato gerador, para que se não aEerasse tal 
situação, o legislador. a título de compen­
sação previu a isenção respectiva, que re­
presentava apenas exoneração temporária, 
j á que o imposto seria exigidO por ocasião 
da saída dos produtos fabricados. Este 

. nto ficou bem evidenciado na ExpOSição 
• Motivos do mencionado Decreto-leI. No 

entanto, por obra e arte de um entendi­
mento distorcido da norma jurídica, sus­
tentado, perante o Poder Judiciário, por 
coIlEiderável número de importadores, um 
critério jurisprudencial acabou se firmando 
a esse respeito. no sentido de reconhecer, 
na espéCie legal, uma hipótese de isenção. 
e na mais rigorosa expressão, capaz de ge­
rar em favor da parte interessada o direito 
a crédito por ocasião da operação subse­
qüente. É o que retrata, como exemplo fri­
A te, o acórdão prolatado pela Primeira 
. ma do Supremo Tribunal Federal, no 
Recurso Extraordinário n.O 94.177-1, neste 
tópico: 

"Havendo isenção do Imposto de 
Circulação de Mercadoria importada, 
não se pode, na operação subseqüente, 
cobrar o valor do imposto, que seria 
devido, não fora a isenção tributária. 
Tem, assim, o revendedor direito ao 
ato de destaque do valor isento, nas 
notas fiscais." _O sucesso judicial iterativo dos importa­

dores - grandes empresas e, especialmen­
te, multinacionais resultou, como não pode­
ria deixar de ser, em expressiva queda de 
arrecadação para os Estados-membros. Por 
exemplo, o Estado de São Paulo, por força 
de mandados d esegurança concedidos, em 
última instância pelo Supremo Tribunal 
Federal, deixou de arrecadar, até maio de 
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Evidentemente, tal situação não pOderia 
mais perdurar. Dáí, a revogação proposta 
pelO Poder Executivo, no tocante ao item 
V do art. 1.0 da Lei Complementar n.O 4, de 
2 de dezembro de 1969. 

Mas volta, agora. a esta Casa, o Projeto 
de Lei n.o 168-A, de 1980, com nova nume­
ração (PL n.o 114, de 1981), e também a 
nova redação preconizada pelo Substitutivo 
aprovado no Senado, a saber: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O inciso V do art. 1.0 da Lei 
Complementar n.O 4, de 2 de dezembro 
de 1969, pa.ssa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 ........................... . 

....................................... 

V - as entradas de mercadorias im­
portadas do exterior, quarido destina­
das à utilização como matéria-prima 
em processos de industrialização, em 
estabelecimento do importador, são fa­
tos geradores de imposto sobre circula­
ção de mercadorias, cuja incidência fi­
cará diferida para o momento da saí­
da do estabelecimento. dos produtos 
industrializados resultantes." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Pasmem! Mas é verdade! 

Num só laço, a Câmara Alta, acolhendo 
o parecer de sua douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, subverteu totalmente o 
conteúdo da proposição, transformando-a 
nessa fórmula excrescente de técnica (?) 
legislativa: um inciso de artigo com plena 
autonomia redacional, à margem da siste­
mática prevalente no corpo do dispositivo 
e subordinada a um caput que com ele es­
tabelece marcante antinomia, visto como, 
no primeiro, trata-se de diferimento do im­
posto e, no segundo, de isenção. 

À todas as luzes, não há como se acolher 
semelhante Substitutivo, sob pena de se 
envolver o tema jurídico em mais densa 
confusão. propiciando-se, dessa forma, a 
prosperidade de interpretação jurispruden­
cial do mesmo jaez daquela já expendida 
pelo Poder Judiciário. 
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De qualquer sorte, não se nos deparam 
razões idôneas para aconselhar à Casa a 
mudança da deliberação anterior, que re-

sultou na aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n.O 168-A, de 1980. 

11 - Voto do Relator 

Por tais razões, ocorre-nos sugerir a es­
ta Comissão a rejeição do Substitutivo em 
apreço. 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1983 .. 
- Darcy Passos. 

ORro)ITO DE IeM - Mandados de Segurança - Matéria-Prima Importada do Exterior 
com a isenção do Artigo 5.0, inc. V, do RICM. 

Firma "Ai' 
Firma "B" 
Finna "C" 
FLr'ma "D" 
Firma "E" 
Finna "F" 
Firma "G" 
Firma "H" 
Fimna "I" 
Firma "J " 
Firma "L" 
Total 

Obs.: Até maio de 

1982 

660.000.000,00 
1505.000.000,00 
469.000.000,00 
591.2 .000.000,00 
250.000.000,00 

421. 000. 000,00 

270.000.000,00 
194.000.000,00 

3.3611.000.000,00 

1983 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de J!JcOlIlomia, Indústria e Co­
mércio, em reunião ordinária realizada em 
16 de novembro de 1983, aprovou, por una­
ntmidade, o parecer do Relator, Deputado 
Darcy Passos, pela rejeição ao Projeto de 
Lei Complementar n.O 168-0, de 1980, Subs­
titutivo do Senado ao Projeto de Lei Oom­
'plementar n.O 1~8~B, de 1980, que "A'tera o 
Decreto-lei n.o 406, de 31 de dezembro de 
1968, que restaJbelece nonnas gerais de en­
reito tributário, e dá outras <prOlVidências". 

Compareceram os Senhores Deputado!> 
Genebaldo Correia. Vice-Presidente no 
exercício da Presidência; Israel Pinheiro, 
2.0-Vice-Presidente' Darcy Pasws, Relator; 
Alencar Furtado, Hélio Duque, Ralph Biasi, 
José Jorge, Odilon Salmoria, Antônio Fa­
rias, Amaral Netto, Gerson Peres. João 
Agripino, Saulo Queiroz, Siegfried Heuser, 
Oelso Sabóia, Oiro Nogueira, Este'Vam Gal­
vão, José Thomaz Nonô, José Burnett, Jo-é 
Moura, Arthur Virgílio, Irajá Rodrigues, 
1\IlJoonio Câmara e Rubem Medina. 

Sala da Comissão, Hi de novembro de 
1983. - Genebaldo Correia, Vice-Presidente, 

1983 

379.000.000,00 
419.000.000,00 
426.000.000,00 
267.000.000,00 
566.000.000,00 
713.000.000,00 
270.000 . 000,00 
657.000.000,00 
2·29.000.000,00 
213.000.000,00 
399.000 .000,00 

4.538.000.000,00 

Total 

1.039.000.000,00 
924.000.000,00 
895.000.000,00 
859.000.000,00 
816.000.000,00 
713.000.000,00 
691 .000.000,00 
657.000.000,00 
499.000.000,00 
407.000.000,00 
399.000.000,00 

7.899.000.000,00 

no exercício da Presidência - Darcy Pas­
sos, Relator. 

PA:REOER DA COMISSAO IDE FINANÇAS 

I - Relatório 

O Projeto de Lei ComplementM" em_­
grafe, na sua redação original. encaminha­
da a €lSta Casa através da Mensagem n.o 
536, de 1980, do Poder Executivo, se propõe 
a reformular a legislação do 10M no que 
reapeita a uma série de diSlposições espe­
cíficas contidas no Decreto-lei n.O 406/68, 
versando sobre os seguintes itens: 1 - am­
pliação das hipóteses de base de cálculo do 
imposto, no caso de existência de respon­
sárvel legal pelo IaM devido pelo comer­
ciante varejista; 2 - permissão a lei es­
tadual para dispor sobre o cálculo do la 
posto com base em v-alor fixado por e" 
mativa; 3 - autorização a lei estadual para 
atribuir a condição de responsável pelo im­
posto devido em operações anteriores ou 
posteriores às pessoas ali e8iPecificadas, nos 
casos arrolados na pro.pooição; 4 - revoga­
ção da isenção do imposto incidente sobre 
matérias-primas importadas, utilizadas pe­
lo importador, desde que os produtos re-
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sultantes fiquem sujeites ao pagamento do 
imposto. 

Esses, em síntese, os tópicos objeto da 
proposta inicial. 

A matéria foi apreciada, nesta Casa, pe-
1a CoImissão de COIOStituição e Justiça, pela 
Comissão de EconOlIllia, Indústria e Comér­
cio, e por esta Comis.são, obtendo em todas 
elas ruprovação por unanimidade. 

Aprovado em Plenário, foi o Projeto de 
Lei Complementar remetido ao Senado Fe­
deral. Naquela Casa, após receber parecer 

das Comissões de Constituição e 
, de Economia e de Finanças, in te­
a pauta da Ordem do Dia, dela foi 

retirado, a pedido, tend'Ü siào, na ocasião, 
requerido novo encaminhamen.to à Comis­
são de Finanças daquela Casa, para reexa­
me da matéria'. Designado nOIVo relator, foi 
o Projeto reexaminado pela Oomissão, ten­
do sido, então, prQpOsto Substitutivo que se 
limitou ao disciplinamento do último dos 
itens objeto do texto original, dando-lhe, 
contudo, tratamento diverso vez que, em­
bora propondo a já mencionada revogação 

t isenção, dispunha sobre o diferimen.to 
i.max>sto incidente na respectiva opera­

o. 

Retornando o Projeto à Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado, para opi­
nar sobre o Substitutivo, esta, por sua vez, 
propôs uma Subemenda que em nada alte­
rou, de forma substantiva, o conteúdo da 
proposição rupresentada na Comissão cre Fl­
nanç.as. 

Na 'Votação em Plenário, o Senado apro­
vou a Subemenda ~presentada pela CCJ 
~etendo, a seguir, a nova proposição 
à~reciação desta Casa, nos termos regi­
mentais. 

Já novamente na Câmara dos Deputados, 
tev·e a matéria distribuição simultânea às 
Comissões de Constituição e Justiça, de 
Economia, Indústria e Oomércio, e a esta 
Comissão. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

ai!is que - lamentamos dizê-lo - derpa­
~os com /proposição deformada na sua 
redação e equivocada no seu conteúdo. 

Com efeito, dispõe o caput do dispositivo 
legal cuja aLteração é propoota (art. 1.0 -
Lei COllllPlementar n.o 4, de 2 de dezembro 
de 1969): "São isentas do imposto sobre 
operações relativas à circulação de merca­
dorias:" Isto posto, salta aos olhos a abso-

Não bastasse tal fato, igualmente inacei­
tá.vel é também seu conteúdo, ao preten­
der que a incidência do imposto seja dife­
rida para o momento da saída dos produ­
tos industrializados em que se rup1cou a 
matéria-prima i..mJportada. 

É lição elementar de Direito Tributário 
que a incidência da obrigação tributária 
verifica-se com a ocorrência do fato ge­
rador. E o fato gerador do LOM, no caso, 
nos termos do art. 1.0, item n, do meSiIllO 
Decreto-J.ei n.O 406/68, é a "entrada em es­
tabelecimento comercial, industrial ou pro­
dutor, de mercadoria importada d'Ü exte­
rior pelo titular do €strubelecimento". 

Assim, a propósito, é de todo de~iCÍ>enda 
e inócua a declaração, contida no texto 
aprovado pelo Senado Federal, de que as 
entradas, em estabelecimento do importa­
dor, de matérias-primas importadas do ex­
terior são fatos gerooores do IeM, 

Por outro lado, retornando-se à questão 
da incidência, não é concebível pretender­
se que esta "fique diferida para o momen­
to da saída, do esbbelecimento, dos pro­
dutos industrializados resultantes". 

A incidência, no caso, ocorre na entrada 
das matérias-primas no estabelecimento do 
importador, porquanto se dá especificamen­
te sobre as mercadorias relativamente as 
quais se verifica aquela situação definida 
como fato gerador, a que acima nos refe­
rimos. 

Sendo o fato gerador aquele descrito em 
lei como ensejador do nascimento de obri­
gação trilbutária, este se verificando é im­
possível diferir o surgimento da incidência 
tributária. 

O que se pretendeu diferir, com efeito, é 
o simples 'Pagamento do imposto. O intui­
to da disposição era permitir que o 1CM re­
lati'Vo a matérias-primas importadas - de­
vido na incidência do imposto, ocorrida no 
momento da entrada da mercadoria no es­
trubelecimento - só fosse pago por ocasião 
da incidência do imposto no produto indus­
trializado resultante, isto é, nos termoo da 
definição legal do fato gerador, quando da 
saída deste último produto do estrubeleci­
mento do importador. 
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portanto, a impropriedade, 
tan e forma quanto de conteúdo, da 
proposição submetida ao exame desta Co­
missão. Vale registrar, inclusive, não estar 
eivado de tais vícios o Substitutivo propos­
to na Comissão de Finanças do Senado, 
que dava o mesmo discilplinamento à ma­
téria. 

Isto posto, outra alternativa não nos res­
ta que nos pronunciarmos pela rejeição do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
Complementar n.O 168-0, de 1980. 

Pllira maior clareza do exposto, no que 
se refere ao aspecto redacional, anexamos 
ao presente o texto da Lei Complementar 
n.o 4, de 2 de dezembro de 1969. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 1983. 
- Irajá Rodrigues, Relator. 

UI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião or­

dinária realizada no dia 10 de novembro 
de 1983, opinou, unanimemente, pela re­
jeição do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei Complementar n.O 168-C, de 
1980, nos termos do parecer do Relator, 
Sr. Deputado Irajá Rodrigues. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Irajá Rodrigues, Presidente; José 
Carlos Fagundes, Vice-Presidente; Renato 
Cordeiro, Angelo Magalhães, Vicente Gua­
biroba, Moysés Pimentel, Ricardo Ribeiro, 
SérgiO Cruz, Christóvam Chiaradia, Renato 
Johnsson, Ruy Côdo, Ibsen de Castro, Etel­
vir Dantas, Aécio de Borba e Walmor de 
Luca. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 
1983. - José Carlos Fagundes, Vice-Presi­
dente, no exercício da Presidência - Irajá 
Rodrigues, Relator. 

SUBSÍDIO ANEXADO PELO RELATOR 
NA COMISSÃO DE FINANÇAS 

LEI COMPLEMENTAR N.o 4, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1969 

Concede isenção do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei Comple­
mentar: 

Art. 1.0 Ficam isentas do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mer­
cadorias; 
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I - as saídas de vasilhames, recipíenirs 
e embalagens, inclusive sacaria, quando 
não cobrados do destinatário ou não com­
putados no valor das mercadorias que 
acondicionam e desde que devam retornar 
ao estabelecimento remetente ou a outro 
do mesmo titular; 

II - as saídas de vasilhames, recipientes 
e embalagens, inclUsive sacaria, em retor­
no ao estabelecimento remetente ou a outro 
do mesmo titular ou a depósito em seu no­
me; 

III - as saídas de mercadorias destil 
das ao mercado interno e produzidas 
estabelecimentos industriais como resu a­
do de concorrência internacional, com par­
ticipação de indústrias do Pais, contra pa­
gamento com recursos oriundos de divisa.s 
conversíveis provenientes de financiamen­
to a longo prazo de instituições financeiras 
internacionais ou entidades governamen­
tais estrangeiras; 

IV - as entradas de mercadorias em es­
,abelecimento do importador, quando im­
por!adas do exteri~r e. destinada~ à fabt '­
caça0 de peças, maqumas e eqUlpamen 
para o mercado interno, como resultado 
concorrência internacional com participa­
ção da indústria do Pais, contra pagamen­
to com recursos provenientes de divisas 
conversíveis, provenientes de financiamento 
a longo prazo de instituições financeiras 
:nternacionais ou entidades governamentais 
estrangeiras ; 

V - as entradas de mercadorias impor­
tadas do exterior, quando destinadas à uti­
lização como matéria-prima em proce.­
de industrialização, em estabelecimento. 
importador, desde que as saídas dos pro­
dutos industrializados resultantes fiquem 
efetivamente sujeitas ao pagamento do im­
posto; 

VI - as entradas de mercadoria.s cuja 
importação estiver isenta do imposto, de 
competência da União, sobre a importação 
de produtos estrangeiros; 

VII - as entradas, em estabelecimento 
do importador, de mercadorias importad~ 
do exterior sob o regime de draw back; • 

VIII - as saídas de estabelecimento de 
empreiteiro de construção civil, obras hi­
dráulicas e outras; obras semelhantes, in­
clusive serviços auxiliares ou complemen­
tares, de mercadorias adquiridas de tercei­
ros e destinadas às construções, obras ou 
serviços referidos, a cargo do remetente; 
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IX - as saídas de . mercadorias de esta­
belecimento de produtor para estabeleci­
mento de cooperativa de que faça parte, 
situado no mesmo Estado; 

X - as saídas de mercadorias de estabe­
lecimento de cooperativa de produtores pa­
ra estabelecimentos, no mesmo Estado, da 
própria cooperativa, de coopera·tiva central 
ou de federação de cooperativas de que a 
cooperativa remetente faça parte; 

XI - as saídas de amônia, ácido nítrico, 
nitrato de amônia e de suas soluções, áci­

UUllXJ , ácido fosfórico, fosfatos de 
de enxôfre de estabelecimento on­

de se tiver processado a respectiva in-
dustrialização: 

a) a estabelecimentos onde se indus~ria­
lizem adubos simples ou compostos e fer­
tilizan tes ; 

b) a outro estabelecimento do mesmo ti­
tular daquele onde se tiver processado a 
ind ustrialização; 

c) a estabelecimento produtor; 

~II - as saídas dos produtos menciona­
., no inciso anterior do estabelecimento 
referido na alínea b do mesmo inciso, com 
destino a estabelecimento onde se indus­
trializ·em adubos simples e compostos ou 
fertilizantes e a estabelecimento produtor; 

XIII - as saídas, de quaisquer esta,bele­
cimentos, de rações balanceadas para ani­
mais, adubos simples ou compostos, ferti­
lizantes, inseticidas, fungicidas, formicidas, 
herbicidas, sarnicidas, pintos de um dia, 
mudas de plantas e sementes certificadas 

órgãos competentes; 

- as saídas, de quaisquer estabele­
cimentos, de máquinas e implementos agrí­
colas e de tratores, aqueles e estes quando 
produzidos no País. 

§ 1.0 As isenções de que trata o inciso 
XIII aplicam-se exclusivamente aos pro­
dutos destinados ao uso na pecuária, na 
avicultura e na agriCUltura. 

§ 2.° A isenção de que trata o inciso XlV 
vigorará até o dia 31 de dezembro de 1974. 

2.° As empresas produtoras de dis­
fonográficos e de outros ma..teriaís de 

..... +". .. ~-,. • p ; ", ' 
~ V . 
o" 

gravação de som poderão abatel"o.l.!I[1~~~ 
tante do imposto de circulação de - a­
dorias o valor dos direitos autorais artís­
ticos e conexos, comprovadamente pagos 
p·ela empresa, no mesmo período, aos au­
tores e artistas, nacionais ou domiciliado.;; 
no País assim como aos seus herdeiros e 
sucessores, mesmo através de entidades que 
os representem. 

Art. 3.° Nas saídas de bens de capital 
de origem estrangeira, promovidas pelo es­
tabelecimen.o que, com a isenção prevista 
no inciso VI do art. 1.0, houver realizado 8-
importação, a base de cálculo do imposto 
sobre circulação de mercadorias será a di­
ferença entre o valor da operação de que 
decorrer a saída e o custo da aquisição dos 
referidos bens. 

ParágrafO único. Para os efeitos deste 
artigo, consideram-se bens de capital as 
máquinas e aparelhos, bem como suas pe­
ças, acessórios e sobressalentes, classifica­
dos nos capítulos 84 (oitenta e quatro) a 
90 (noventa) da Tabela Anexa ao regula­
mento do imposto sobre produtos indus­
trializados, quando, por sua na ~ureza, se 
destinem a emprego direto na produção 
agrícola ou industrial e na prestação de 
serviços. 

Art. 4.° Não serão aplicadas penalidades 
aos contribuintes do imposto sobre cir­
culação de mercadorias por infrações . pra­
ticadas entre 1.0 de janeiro de 1969 e 31 de 
dezembro do mesmo ano, relativas às en­
tradas e saídas dos bens de capital de ori· 
gem estrangeira que tenham importado. 

Art. 5.° Continuam em vigor o art. 4.° 
do Decre:o-Iei n.O 288, de_ 23 de fevereiro 
de 1967, e legislação posterior pertinente à 
matéria nele tratada; o art. 5.° do Decreto­
lei n.o 244, de 28 de fevereiro de 1967, e o 
art. 2.° do Decreto-lei n.o 932, de 10 de 
outubro de 1969. 

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Brasília, 2 de dezembro de 1969; 148.0 da 
Independência e 81.° da República. - EMí­
LIO G. MÉDICI - Antônio Delfim Netto. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 168-D, de 1980 

Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei Complementar n.O 168-B, de 
1980, que "altera o Decreto-lei n.o 406, 
de 31 de dezembro de 1968, que resta­
belece normas gerais de direito tribu­
tário e dá outras providências"; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade, juri­
dicidade e, no mérito, pela rejeição; e, 
das Comissões de Economia, Indústria 
e Comércio e de Finanças, pela rejeição. 

(Projeto de Lei Complementar n.o 

168-C, de 1980, a que se referem Os pa­
receres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam acrescentados ao art. 2.0 
do Decreto-lei n.o 406, de 31 de dezembro 
de 1968, os seguintes parágrafos: e "Art. 2.° ........................... . 

....................................... 
§ 9.° Quando for atribuída a con­

dição de responsável ao industrial, ao 
comerciante atacadista ou ao produ­
tor, relativamente ao imposto devido 
pelo comercia'1te varejista, a balSe de 
cálculo do imposto será: 

a) o valor da operação promovida 
pelo responsável, acrescido da margem 
estimada de lucro do comerciante va­
rejista obtida mediante aplicação de 
percentual fixado em lei sobre aquele 
valor; 

b) o valor da operação promovida 
pelo responsável, acrescido da margem 
de lucro atribuída ao revendedor, no 
CalSO de mercadorias com preço de ven­
da, máximo ou único, marcado pelo 

fabricante ou fixado pela autoridade 
competente. 

§ 10. Caso a margem de lucro efe­
.iva seja normalment-e superior à esti­
mada na forma da alinea a do pará­
grafo anterior, o percentual ali esta­
belecido s'erá substituído pelo que for 
determinado em convênio celebrado na 
forma do dislposto no § 6.° do art. 23 
da Constituição F1edel'al." 

Art. 2.° Fica acrescentado ao art. 3.0 do 
Decreto-lei n.O 406, de 31 de dez.embro de 
1968, o seguinte parágrafO: 

"Art. 3.° .......................... . 
....................................... 

§ 7.° A lei estadual poderá estabele­
cer que o montante devido pelo con­
:ribuinte, em determinado período, se­
ja calculado com base em valor fixado 
por estimativa, garantida, ao final do 
período, a complementação ou a relS­
tituição em moeda ou sob a forma de 
utilização como crédito fiscal, em re­
lação, r'espectivamente, às quantias pa­
gas com insuficiência ou em excesso." 

Art. 3.° Ficam acrescentados ao art. 6.° 
do Decreto-lei n.O 406, de 31 de dez.embro 
de 1968 os seguintes parágrafOS: 

"Art. 6.° ........................... . 

§ 3.° A lei estadual poderá atribuir 
a condição de resporu:;ável: 

a) ao indUlStrial, comerciaIli~e ou ou­
tra categoria de contribuinte, quanto 
ao imposto devido na operação ou ope-
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anteriores promovidas com a 
cadoria ou seus insumos; 

b) ao produtor industrial ou comer­
ciante atacadista. quanto ao imposto 
devido pelo comerciante varejista; 

c) ao produtor ou industrial, quanto 
ao impos.~o devido pelo comerciante 
atacadista e pelo comerciante varejis­
ta' , 

d) aos transportadores, depositários 
e demais encarregados da guarda ou 
comercialização de mercadorias. 

§ 4.° Caso o responsável e o C()n­
tribuinte substit·uído estejam estabe­
lecidos em Estados diversos, a substi­
tuição dependerá de convênio entre os 
Estados interessados." 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário e, em especial, o inciso V do art. 
1.0 da Lei Complementar n.O 4, de 2 de de­
zembro de 1969. 

Câmara dos Deputados, 12 de novembro 
de 1981. - (Assinatura ilegível). 

I,EGlSLAÇÁO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

· .................... . .................... . 

CAPíTULO V 

Iffl Sistema Tributário 

Art. 23. Compete aos Estados e ao Dis­
trito Federal instituir impostos sobre: 
· ......................................... . 

§ 6.° As isenções do imposto sobre ope­
rações relativas à circulação de mercado­
rias serão concedidas ou revogadas nos ter­
mos fixados em convênios, celebrados e ra­
Itificados pelos Estados. segundo o disposto 
em lei complementar. 

CAPíTULO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A Constituição assegura aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
Pais a inviolabilidade dos direitos concer­
nentes à vida, à liberdade, à segurança e 
à propriedade, nos termos seguintes: 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei estabeleça, nem 
cobrado, em cada exercício sem que a lei 
que o h ,lUver instituído ou aumentado es-

teja em vigor antes do início do exercício 
financeiro, ressalvados a tarifa alfandegá­
ria e a de transporte, o imposto sobre pro­
dutos industrializados e outro, especialmen­
te indicados em lei complementar, além do 
imposto lançado por motivo de guerra e 
demais casos previstos nesta Constituição. 

. .. .. . .. . .... . ................. . 

DECRETO-LEI N.o 406, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de direito 
financeiro, aplicáveis aos impostos so­
bre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre serviços de qu. 
quer natureza, e dá outras provid. 
das, 

Art. 2.° A base de cálculo do imposto é: 

I - o valor da operação de que decorrer 
a saida da mercadoria; 

II - na faVa do valor a que se refere o 
inciso anterior, o preço corrente da mer­
oadoria ou sua similar, no mercado ataca­
di~ta da praça do remetente; 

ITI - na falta do valor e na impossibili­
dade de determinar o preço aludido no in­
ciso anterior: 

a) se o remetente for industrial, o preço 
FOB estabelecimento industrial, à vista; 

b) se o remetente for comerciante, o pre­
~o FOB estabelecimento comercial. à vista, 
em vendas a outros comerciantes ou in­
dustriais; 

IV - no caso do inciso II do art. 1.. 
base de cálculo é o valor constante dos 
cumentos de importação, convertido e 
cruzeiros à taxa cambial efetivamente apli­
cada em cada caso e acrescido no valor dos 
impostos de importação e sobre prOdutos 
indus~rializados, e demais despesas adua­
neiras efetivamente pagos. 

§ 1.0 Nas saídas de mercadorias para es­
tabelecimento em outro Estado, pertencen­
te ao mesmo titular ou seu representante, 
quando as mercadorias não devam sofrer, 
no estabelecimento de destino, alteração 
de qualquer espéCie, salvo reacondiciona­
menta e quando a remessa for feita por 
preço de venda a não-contribuinte, uni­
forme em todo o Pais, a base de cálculo 
será equivalente a 75% deste preço. 

§ 2.° Na hipótese do inciso In, b, deste 
artiGo se o estabelecimento comercial re-
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metente não efetuar vendas a outros co­
merciantes ou a indU.'>tri ais , a base de cál­
culo será equivalente a 75% do preço de 
venda no estabelecimento remetente, ob­
servado o disposto no § 3.° 

§ 3.° Para aplicação do inciso II do 
caput deste artigo ado.tar-se-á a média 
ponderada do.s preços efetivamente cobra­
dos pelo estabelecimento remetente, no se­
gundo mês anterio.r ao da remessa. 

§ 4.° Nas operações interestaduais entre 
estabelecimentos de contribuintes diferen­
tes, quando ho.uver reajuste do. valor da 
operação depois da remessa, a diferença 
" rá s~jeita ao imposto no estabelecimen­
• e ongem. 

§ 5.° O mo.ntante do imposto sobre pro.­
dutos industrializados não integra a base 
de cálculo definida neste artigo.: 

I - quando a operação constitua fato 
gerador de ambos os tributos; 

II - em relação a mercadorias sujeitas 
ao imposto so.bre produtos industrializados, 
com base de cálculo relacionada com o preço 
máximo de venda no varejo, marcado pelo 
fabricante. 

§ 6.° Nas saídas de mercadorias decor­
rentes de operações de venda aos encarre­
gados da execução da política de preços 
mínimos, a base de cálculo é o preço mí­
nimo fixado pela autoridade federal co.m­
petente. 

§ 7.° O montante do imposto de circula­
ção de mercadorias integra a base de cál­
culo a que se refere este artigo, consti­
tuindo o respectivo destaque mera indi­
cação para fins do controle. e 8.° Na saída de mercadorias para o 
exterior ou para os estabelecimentos a que 
se refere o § 5.0 do art. 1.0 a base de cálculo 
será o valor liquido faturado., a ele não se 
adicionando frete auferido por terceiros, se­
guro ou despesas decorrentes do serviço de 
embarque por via aérea ou marítima. 

Art. 3.° O imposto sobre circulação de 
mercadorias é não.-cumulativo, abatendo-se, 
em cada operação, o montante cobrado nas 
anteriores, pelo mesmo ou outro Estado. 

Art. 6.° Contribuinte do imposto é o co­
merciante, industrial ou produtor que pro­
move a saída da mercadoria, o que a im­
porta do exterior ou o que arremata em 
leilão ou adquire, em concorrência promo­
vida pelo Poder Público, mercadoria impor­
tada e apreenctida. 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.O 114, 
de 1981 - Complementar (n.o 168-B/9~, 
na Casa 'd'e origem), que "altera o De­
creto-lei n.O 406, de 31 de dezembro de 
1968, que estabelece normas gerais de 
direito tributário, e dá outras providên­
cias" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao inciso V do art. 
1.° da Lei Complementar n.o 4, de 2 de 
dezembro de 1969, estabelecendo o dife­
rimento do 10M na importação de ma­
térias-primas destinadas à industriali­
zação . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O inciso V do art. 1.0 da Lei Com­

plementar n .O 4, de 2 de dezembro de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 ........................... 
v - as entradas de mercadorias im­

portadas do exterior, quando destinadas 
à utilização como matéria-prima em 
processos de industrialização, em esta­
belecimento do importador, são fatos 
geradores de imposto sobre circulação 
de mercadorias, cuj a incidência ficará 
diferida para o momento da saída, do 
estabelecimento, dos produtos indus­
trializados resultantes." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado. Federal, 25 de outubro de 1983. -
Senador Moacyr Dalla, 1.0-Vice-Presidente 
no exercício da Presidência. 

SINOPSE 
PROJETO DE LEI N.o 114, DE 1981, 

SENADO FEDERAL - COMPLEMENTAR 
(N.o 168-B/ 80, Câmara dos Deputados) 

Altera o Decreto-lei n.0 406, de 31 de 
dezembro de 1968, que estabelece nor­
mas gerais de direito tributário, e dá 
outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 12-11-81, 
e publicado no DCN (Seção II) de 13-11-81. 

Distribuído às Oomissões de Co.nstituição 
e Justiça, de Economia e de Finanças. 

Em 30-11-81, foram lidos os seguintes 
Pareceres: 

N.o 1.354/81, da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Senador 
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1ti~~1imo Viana, pela juridicidade e cons­
... titu 'onalidade do projeto. 
~ 1.355/81, da Comissão de Economia, 

relàtado pelo Senhor Senador Alberto Silva, 
pela aprovação do Pro}eto de Lei Comple­
mentar. 

N.O 1.3,56/81, da Comissão de Finanç'lS, 
relatado pelo Senhor Senador Bernardino 
Viana, pela aprovação do Proj eto. 

Em 30-11-81, é incluído em Ordem do Dia. 
!Em 5-12-81, é incluído em Ordem do Dia, 

tem sua discussão adiada para a sessão de 
3-3-82, nos termos do RQS n.O 432/81, de 
autoria do Senhor Senador José Líns, após 
falarem no seu encaminhamento os Senho­
res Senadores Dirceu Cardoso, Helvidio 
Nunes, Itamar Franco e José Líns. A SGM. 

Em 3-3-82, discussão encerrada, ficando a 
'Votação adiada por falta de quorum. A 
SGM. 

Em 3-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 4-3-82, votação adiada por falta de 
quorum, após usarem da palavra no seu 
encaminhamento os Senhores Senadores 
Dirceu Cardoso, Hugo Ramos, José Fragelli 
e Bernardino Viana. A SGM. 

Em 4-4-82, é incluído em Ordem do Dda 
prÓxima seiSlS.ão, votação em turno IÚnico. 

Em 5-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. 

lElm 5-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 8-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. É incluído em Ordem do D1a da 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 9-3-82, votação adiada 'PQr falta de 
quorum. É incluído em Ordem do Dia da 
próxima sessão, votação em turno único. 

Em 10-3-182, votação adiada por falta de 
quorum, ,após falar no seu encaminhamento 
o Senador Ddrceu Oardoso. É incluído em 
Ordem do Dia da ;próxima sessão, votação 
em turno úníco. 

Em 111-3-82, votação adiada por !falta de 
quorum, após usarem da palavra no seu 
encaminhamento os Senhores Senadocl'es Jo­
sé FrBigelli, Lázaro Bar·boza, José Líns e 
Algenor Maria. A SOM. 

Em 11-3-82, é ánc1uido em Ordem do Dia. 
!Em 1'2-3-82, votação adiada por falta de 

quorum. É inclufdo em Ordem do D1a da 
próxima sessão, votaçáo em turno único. 

Em 16-3-82, votação ·adiada por falta de 
quorum. 

!Em 16-3-82, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, votação em turno único. 

Em 17-3-82, votação adiada por falta de 
quorum. É incluído em Ordem do Dia. 

Em 17-3-82, é incluído em ardem do D1a. 
Em 22-3-8G!, é lido o RQS n.o 47/82, de 

autoria do Senhor Senador José Fragelli, 
de adiamento da votação do projeto, a fim 
de que seja encaminhado ao reexame da 
CF, conforme Justificação feita por Sua 
Excelência na sessão de 11 do corrente. Por 
falta de quorum, fica a votação do reque­
rimento adiada. A SOM. 

iEm 212-3-82, é incluído em ordem do Dia. 
rEm 23-3-82, tem o RQS n.o 47/82, sua e 

tação é adiada por falta de quorum. 
Em 23-3-82, sobrestada a apreciaç,ão da 

matéria, em virtude de falta de quorum, 
para votação do RQS n.O 47/82. 

rEm 24-3-82, é incluído em Ordem do D1a. 
Em 2'5-3-32, votação adiada por falta de 

quorum. , 
Em 25-3-82, é incluído em Ordem do Dda. 
Em 2·6-3-82, sobrestada sua rupreciação, 

em virtude da falta de quorum, para vota­
ção do RQS n.O 47/82. 

·Em 26-3-82, é incluído em Ordem do D1a 
da próxima sessão. 

Em 29-3-82, apreciação sobrestada em 
virtude da falta de quorum, prura votaçáo 
do RQS n.O 47/82. 

Em 29-3-82, é incluído em Ord,em do D1a 
da próxima sessão. 

Em 30-3-82, apreciação sobrestada por fal­
ta de quorum, para votação do RQS núme­
ro 48/82. É incluído em Ordem do Dia . • 

Em 31-3-82, apreciação sobrestada P!r 
falta de quorum, para votação do RQS n.o 
47/82. 

'Em 311-3-82, incluído em Ordem do Dia. 
Em 1.0-4-82, llipreciação adiada por falta 

de quorum, !para votação do RQS n.o 47/82. 

Em 1.°-4-82, é incluído em Ordem do Dda. 
Em 2-4-82, apreciação adiada por falta 

de quorum, para votação do RQS n.O 47/82. 
Em 2-4-82, é incluídO em Ordem do Dia. 
Em 12-4-82, apreciação adiada por falta 

de quorum, para votação do RQS n.o 4'7/82. 
Em 12-4-82, é incluído em Ordem do Dia 

da próxima sessão, votação em turno único. 

Em 13-4-82, votação adiada por falta de 
quorum para apreciar o RQS n.O 47/82. 
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Em 13-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 23-4-82, apreciação adiada por falta 

de quorwn. para votação do RQS n.O 47/82. 
Em 14-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 15-4-82, apreciação adia,da em virtude 

da falta de quorwn, para votação do RQ8 
n.O 47/82, apoo usar da palavra o senhor 
Senador Dirceu Cardoso. É incluído em Or­
dem do Dia. 

Em 16-4-82, apreciação adiada por falta 
de quorum, para votação do RQS n.O 47/82. 
É incluído em Ordem do Dia. 

AlEm 111-4-82, apreciação sobrestada em vir­
.... e da falta de quorum. 

!Em 19-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 20-4-82, a;preciação adiada em virtu­

de da falta de quorum para votação do 
RQS n.O 47/82. 

Em 20-4-82, é incluído em Ordem do ma. 
Em 22-4-82, apreciação adiada em virtude 

da falta de quorwn, para votação do RQS 
n.o 47/82. É incluído em Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

Em 26-4-82. aspreciação adiada por falta 
de quorwn. 

Em 26-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

IEm 27-4-82, a;preciação sobrestada em vir­
tude da falta de quorum, para votação do 
RQS n.O 47/82. 

Em 27-4-82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 28-4-82, aprovado o !R.QS n.O 47/82, 
a;pós falarem no seu encaminhamento os 
Senhores Senadores José Fragelli e Itamar 
Franco. A CF. 

Acrn 5-W-83, foram lidos os seguintes Pa­
~~·es: 

N.o 866/83, da Comissão de Finanças, re­
latado pelo Senhor Senador Roberto Cam­
pos, para corporificar a fórmula do diferi­
mento, é sugerida a Emenda Substitutiva 
sem n.o 

N.O 867/83, da Comissão de Constituição e 
Justiça, relatado pelo Senhor Senador José 
Ignácio, pela aprovação da Emenda Subs­
titutiva, na forma da Subemenda Substitu­
tiva n.O 1-CCJ à Emenda Substitutiva da 
CF. 

Em 5-10-83, aguardando a inclusão em 
Ordem do Dia. 

,Em 18..,10-83, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 119-110-83, aprovada a Subemenda 
Substitutiva da CCJ, ficando prejUdicados 
o !projeto e o substitutiVQ da aF. A C!R., a 

-:.. __ ~-K"""I 
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fim de redigir o vencido para 
plementar. 

Em 20-10-83, é lido o Parecer n.o 899/&3, 
da Comissão de Redação, relatado pelo Se­
nador Saldanha Derzi. 

~m 24-10-83, é aiprovado em turno SUiple­
mentar. 

A Câmara dos Deputados com o Oficio 
n.O SM!702, de 25-10-83. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Retorna do Senado Federal, após o turno 
constitucional de revisão preconizado no 
art. 58 da Lei Maior, o Projeto de Lei Com­
plementar n.o 168-B que, naquela Casa de 
Leis, sofreu Substitutivo. 

A modificação é no sentido de oferecer, 
apenas e tão-somente, nova redação para 
o inciso V do art. 1.0 da Lei Complementar 
n.o 4, de 1969, sendo que o projeto apro­
vado pela Câmara dos Deputados acrescen· 
tava parágrafos ao art. 2.°, 3.° e 6.° do De­
creto-lei n.O 406, de 1968. 

Na Câmara Alta o projeto sofreu a se­
guin te tramitação: 

- Parecer n.o 1.354/81, da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelO Sena..: 
dor Bernardino Viana, pela juridicidade e 
consti tucionalidade do proj eto; 

- Parecer n.O 1.355/81, da Comisão de 
Economia. relatado pelo Senador Alberto 
Silva, pela aprovação; 

- Parecer n.O 1.356/81, da Comissão de 
Finanças, relatado pelo Senador Bernardi­
no Viana, pela aprovação. 

Incluída em Ordem do Dia, a proposição 
retornou à Comissão de Finanças, quando 
foi oferecido o Parecer n.O 866/83, relatado 
pelO Senador Roberto Campos que. para 
corporificar a fórmula do diferimento, su­
gere Emenda Substitutiva sem número. Pe­
lo Parecer n .O 867/83, da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, relatado pelo Senador 
José IgnáciO, é aprovada a Emenda Subs­
titutiva da Comissão de Finanças, na for­
ma de Subemenda Substitutiva. 

Essa Subemenda Substitutiva é apro:vada 
pelo plenário e, agora, deve merecer a apre­
ciação desta Casa. 

É o relatório. 
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...... ~ffi' _ Voto do Relator 

Quanto à admissibilidade, nada a objetar 
eis que subsistem, integralmente, as consi­
derações anteriormente oferecidas quanto 
à competência legislativa da União, o pro­
cesso legislativo adequado, a atribuição do 
Congresso e a legitimidade da iniciativa. 

Quanto à técnica legishitiva, é de se sa­
lientar que, tal como se encontra redigido, 
o Substitutivo a nada conduz. Isso porque 
dá nova redação ao inciso V do al'1t. 1.0 da 
iLei Complementar n.o 4/69. Todavia, ao 
fazê-lo, esqueceu-se de que esse inciso de­
ve guardar simetria com o comando legal 
inserido no caput. 

Proclama o caput do art. 1.0: 

"Ficam isentos do imposto sobre ope­
rações relativas à circulação de mer­
cadorias." 

A nova redação do inciso V não contem­
pla hipótese de isenção e, sim, de diferi­
mento. Além do mais, acha-se essa norma 
deslocada dentro da sistemática do projeto. 

Quanto ao mérito, cabe dizer que o Subs­
titutivo perde a sua razão de ser quando 
cotejado com os próprios pareceres emiti­
dos na Câmara Alta. Ali, inicialmente , foi 
o projeto integralmente aprovado. poste­
riormente, o próprio parecer do nobre Se­
nador Roberto Campos oferecia novo tra­
tamento ao tema, revogando o inciso V da 
Lei Complementar n.O 4 e incluindo norma, 
que seria numerada como art. 6.°, renume­
rando-se os atuais arts. 6.0 e 7.° As Sub­
emendas da Comissão de constituição e Jus­
tiça, data venia, confundiu as hipóteses e 
torna inviável a solução pretendida. 

Deve ser dito, ainda, que a sistemática 
preconizada pelo Projeto é a mais reco­
mendável e atende, ainda que não integral­
mente, às aspirações dos comerciantes e do 
próprio Governo Federal. 

Face ao exposto, voto pela constituciona­
lidade, juridicidade e, no mérito, pela re­
jeição do Substitutivo do Senado ao pro­
jeto de Lei Complementar n.O 168-B/80. 

Saia da Comissão, 10 de novembro de 1983. 
- Nilson Gibson, Relator. 

fiI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, peia rejeição do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
Complementar n.O 168-B/80, nos termos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Bonifácio de Andrada, Presidente; Leor­
ne Belém e Brabo de Carvalho, Vice-Pre­
sidentes; Hamil~on Xavier, Gorgônio Neto, 
otávio Cesário . Guido Moesch, Sérgio l'va 
rilo, Jorge Carone, Gerson Peres, Wal_ 
Casanova. Ernani Sátyro, Dlalma Bessa, 
Valmor Giavarina, Ronaldo Canedo, Nel­
son Morro, Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, 
Afrisio Vieira Lima, Joacil Pereira. Theo­
doro Mendes, Elquisson Soares, Raimundo 
Leite, Onisio Ludovico, Ademir Andrade, 
João Gilberto , Plinio Martins, Jorge Arba­
ge, Aluízio Campos, Nilson Gibson, Mário 
Assad, Pimenta da Veiga, Jorge Medauar 
e José Burnett. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 
1983. - Bonifácio de Andrada, Presidente 
- Nilson Gibson, Relator. 

BARElCEIR DA COMISSÃO 
DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMJllRCIO 

I - Relatório 

Cumpre-os, desta feita , examinar o Subs­
titutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei Complementar n .o 114, de 1981, apro­
vado nesta Casa sob o n.o 168, de 1980, que 
es tabelece normas gerais de direito tribu­
tário e dá outras providências. e 

Lembre-se que a proposição originárIa, 
de iniciativa do poder Executivo, presta-se, 
em sua quase totalidade, a alterar dispo­
sitivos do Decreto-lei n.O 406, de 31 de de­
zembro de 1968, para nele introduzir nor­
mas gerais acerca do Imposto sobre Opera­
ções Relativas à Circulação de Mercadorias, 
tendentes a afastar dúvidas sobre a apli­
cação, no que se refere a esse tributo, dos 
institu ~os da responsabilidade e da esti­
mativa. Só mesmo em caráter excepcional, 
cuida de revogar dispositivo da Lei Comple­
mentar n.o 4, de 2 de dezembro de 1969, tal 
seja o inciso V do art. 1.0, que reza: 

"Art. 1.0 Ficam isentas do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias: 

. ...................... . ............ . 
. ... . .. . . . ............................ . 



v - as entradas de mercadorias im­
portadas do exterior, quando destina­
das à utilizaçã.o como ma:éria-prima em 
processos de industrialização, em esta­
belecimento do importador, desde que 
as saídas dos produtos industrializados 
resultantes fiquem efetivamente sujei­
tas ao pagamento do imposto." 

Importa assinalar, também, a razão de 
legislar no tocante a este último aspecto. 

Ocorre que, antes da instituição da en­
trada de mercadorias estrangeiras como fa­
to gerador do ICM, os industriais importa­
An as matérias-primas necessárias à fa­
~cacão de seus produtos sem o gravame 
daquele imposto, o qual era cobrado por 
inteiro por ocasião da comercialização dos 
produtos fabricados. E ao instituir aquele 
fato gerador, para que se não aEerasse tal 
situação, o legislador a título de compen­
sação previu a isenção respectiva, que re­
presentava apenas exoneracão temporária, 
já que o imposto seria exi~do por ocasião 
da saída dos produtos fabricados. Este 
ponto ficou bem evidenciado na Exposição 
de Motivos do mencionado Decreto-lei. No 
entanto, por obra e arte de um entendi­
mento distorcido da norma jurídica, sus­
tentado, perante o Poder Judiciário, por 
con~iderável número de importadores, um 
critério jurisprudencial acabou se firmando 
a esse respeito, no sentido de reconhecer, 
na espécie legal, uma hipótese de isenção, 
e na mais rigorosa expressão, capaz de ge­
rar em favor da parte interessada o direito 
a crédito por ocasião da operação subse­
qüente. É o que retrata. como exemplo fri­
sante, o acórdão prolatado pela Primeira 
jlw'ma do Supremo Tribunal Federal, no 
. urso Extraordinário n.O 94.177-1, neste 
tópico: 

"Havendo isenção do Imposto de 
Circulação de Mercadoria importada, 
não se pode, na operação subseqüente, 
cobrar o valor do imposto, que seria 
devido, não fora a isenção tributária. 
Tem, assim, o revendedor direito ao 
ato de destaque do valor isento, nas 
notas fiscais." 

O sucesso judicial iterativo dos importa­
dores - grandes empresas e, especialmen­
te, multinacionais resultou, como não pode­
ria deixar de ser, em expressiva queda de 
arrecadação para os Estados-membros. Por 
exemplo, o Estado de São Paulo, por força 
de mandados d esegurança concedidos, em 
última instância pelo Supremo Tribunal 
Federal, deixou de arrecadar, até maio de 

7-

1983, a "pequena" importância de 
7.899.000.000,00, como demonstra o quadro 
ilustrativo anexo. 

Evidentemente, tal situação não pOderia 
mais perdurar. Daí, a revogação proposta 
pelo Poder Executivo, no tocante ao item 
V do art. 1.0 da Lei Complementar n.O 4, de 
2 de dezembro de 1969. 

Mas volta, agora. a esta Casa, o Projeto 
de Lei n.O 168-A, de 1980, com nova nume­
ração (PL n.o 114, de 1981), e também a 
nova redação preconizada pelo Substitutivo 
aprovado no Senado, a saber: 

"O Congresso Nacional decre,ta: 

Art. 1.0 O inciso V do art. 1.0 da Lei 
Complementar n.O 4, de 2 de dezembro 
de 1969, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 ........................... . 

....................................... 

V - as entradas de mercadorias im­
portadas do exterior, quando destina­
das à utilização como matéria-prima 
em processos de industrialização, em 
estabelecimento do importador, são fa­
tos geradores de imposto sobre circula­
ção de mercadorias, cuja incidência fi­
cará diferida para o momento da saí­
da do estabelecimento, dos produtos 
industrializados resultantes." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Pasmem! Mas é verdade! 

um só laço, a Câmara Alta, acolhendo 
o parecer de sua douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, subverteu totalmente o 
conteúdo da proposição, transformando-a 
ne·sa fórmula excrescente de técnica (?) 
legislativa: um inciso de artigo com plena 
autonomia redacional, à margem da siste­
mática prevalente no corpo do dispositivo 
e subordinada a um caput que com ele es­
tabelece marcante antinomia, visto como, 
no primeiro, trata-se de diferimento do im­
posto e, no segundO, de isenção. 

A todas as luzes, não há como se acolher 
semelhante Substitutivo, sob pena de se 
,envolver o tema jurídiCO em mais densa 
confusão. propiciando-se, dessa forma, a 
prosperidade de interpretação jurispruden­
cial do mesmo jaez daquela já expendida 
pelo Poder Judiciário. 



• • 

Lote: 20 Caixa: 6 

PLP N° 168/1980 

-8- 114 

çpo. -se adotar, neste passo, a solução 
é!r!f!t.r-de atender à necessidade de resguar­
do dos sentidos e legitimos interesses dos 
Estados-membros contra o que se pode con­
siderar como um assalto aos cofres públicos 
estaduais, perpetrado especialmente por 
empresas multinacionais. 

De qualquer sorte, não se nos deparam 
razões idôneas para aconselhar à Casa a 
mudança da deliberação anterior, que re-

ORÉDITO DE IeM - Mandados de Segurança 
com a isenção do Artigo 5.0, inc. V, do RICM. 

Firma "A" 
Firma "B" 
Firma "O" 
h-ma "D" 
Firma "E" 
Firma "F" 
Firma "G" 
Firma "H" 
Fimna "I" 
Firma "J" 
Firma "L" 
Total 

Obs.: Até maio de 

1982 

660.000.000,00 
505.000.000,00 
469.000.000,00 
592 . 000. 000,00 
250.000.000,00 

421. 000. 000,00 

270.000.000,00 
194.000.000,00 

3.3611 .000.000,00 

1983 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia, Indústria e Co­
mércio, em reunião ordinária realizada em 
16 de novembro de 1983, aprovou, por una­
nimidade, o parecer do Relator, Deputado 
Darcy Passos, pela rejeição ao Projeto de 
Lei complementar n.o 168-0, de 1980, Subs­
titutivo do Senado ao Projeto de Lei Com­
plementar n.o 168-B, de 1980, que "A'tera o 
Decreto-lei n.o 406, de 31 de dezembro de 
1968, que restabelece norm!liS gerais de di­
reito tributário, e dá outras pro'Vidências". 

Compareceram os Senhores Deputados 
Genebaldo Correia. Vice-Presidente no 
exercício da Presidência; Israel Pinheiro, 
2.o-Vice-Presidente; Darcy passos, Relator; 
Alencar Furtado, Hélio Duque, Ralph Biasi, 
José Jorge, Odilon Salmoria, Antônio Fa­
rias, Amaral Netto. Ger,oon Peres. João 
Agripino, Saulo Queiroz, Siegfried Heuer, 
Oelso Sabóia, Ciro Nogueira, Este-vam Gal­
vão, José Thomaz Nonô, José Burnett Jooé 
Moura, Arthur Virgilio, Irajá R:Jdrigues, 
Antônio Câmara e Rubem Medina. 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 
1983. - Genebaldo Correia, Vice-Presidente, 

sultou na aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n.o 168-A, de 1980. 

11 - Voto do Relator 

Por tais razões, ocorre-nos sugerir a es­
ta Comissão a rejeição do Substitutivo em 
apreço. 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1983 .. 
- Darcy Passos. 

Matéria-Prima Importada do Exterior 

1983 

379.000.000,00 
419.000.000,00 
426.000.000,00 
267.000.000,00 
566.000.000,00 
713.000.000,00 
270.000.000,00 
657.000.000,00 
229.000.000.00 
213.000.000,00 
399.000.000,00 

4.538.000.000,00 

Total 

1.039.000.000,00 
924.000.000,00 
895.000.000,00 
859.000.000,00 
816.000.000,00 
713.000.000,00 
691 . 000.000,00 
657.000.000,00 
499.000.000,00 
407 . 000.000,00 
399.000.000,00 

7.899.000.000,00 

no exercício da Presidência - Darcy Pas­
sos, Re'ator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

O Projeto de Lei Complementar eu: .. 
grafe, na sua redação ?riginal, encaIninW 
da a esta Casa atraves da Mensagem n.o 
536, de 1980, do Poder Executivo, se propõe 
a reformular a legislacão do 10M no que 
respeita a uma série de disposições espe­
cíficas contidas no Decreto-lei n.o 406/63, 
versando sobre os seguintes itens: 1 - am­
pliação das hipóteses de base de cálculo d'O 
imposto, no caso de existência de respon­
sável legal pelo ICM devido pelo comer­
ciante varejista; 2 - permissão a lei es­
tadual para dispor sobre o cálculo do im­
posto com base em V'alor fixado por esti­
mativa; 3 - autorização a lei estadual para 
atribuir a condição de responsável pelo im­
posto devido em operações anteriores ou 
posteriores às pessoas ali especificadas, nos 
casos arrolad'Os na prOiposição; 4 - revoga­
ção da isenção do imposto incidente sobre 
matérias-primas importadas, utilizadas pe­
lo importador, âesde que os prOdutos re-
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sultantes fiquem sujeitos ao pagamento do 
imposto. 

Esses, em síntese, os tQpicos objeto da 
proposta inicial. 

A matéria foi apreciada, nesta Casa, pe­
la Comissão de COIrlStituição e Justiça, pela 
Comissão de EconO!mia, Indústria e Comér­
cio, e por esta Comissão, obtendo em todas 
elas ruprovação por unanimidade. 

Aprovado em Plenário, foi o .Projeto de 
Lei Complementar remetido ao Senado Fe­
deral. Naquela Casa, após receber parecer 
favorável das Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças, inte­
a ndo a pauta da Ordem do Dia, dela foi 
• . rado, a pedido, tendo sido, na oca.>iá.o, 
requerido novo encaminhamento à Comis­
são de Finrunças daquela Casa, pa,ra reexa­
me da ma,téria. De3ignado novo relator, foi 
o Projeto reexaminado pela Oomissão, ten­
do sido, então, proposto Substitutivo que se 
limitou ao disciplinamento do último dos 
itens objeto do texto original, dando-lhe, 
contudo, tratamento diverso vez que, em­
bora propondo a já mencionada revogação 
de isenção, dispunha sobre o diferimento 
do iIlllPosto incidente na respectiva opera­
ção. 

Retornando o Projeto à Comissão de 
O<mstituição e Justiça do Senooo, para opi­
nar sobre o Substitutivo, esta, por sua vez, 
propôs uma Subemenda que em nada alte­
rou, de forma substantiva, o conteúdo da 
proposição rupresentada na Comissão de Fi­
nanças. 

Na votação em Plenário, o Senado apro­
'Vou a Subemenda rupresentada pela CCJ 
submetendo, a seguir, a nova proposição 

~recj,açao desta Casa, nos termos regi-

Já novamente na Câmara dos Deputados, 
tev'e a matéria distribuição simultânea às 
Comissões de Constituição e Justiça, de 
Economia, Indústria e Oomércio, e a esta 
Comissão. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

Eis que - lamentamos dizê-lo - depa­
ramos com proposição deformada na sua 
redação e equivocada no seu conteúdo. 

Com efeito, dispõe o caput do dispositivo 
legal cuja aLteração é proposta (art. 1.0 -
Lei Complementar n.O 4, de 2 de dezembro 
de 1969); "São isentas do iIlllPosto sobre 
operações re'lrutivas à circulação de merca­
dorias;" Isto posto, sal ta aos olhos a abso-

luta impropriedade da redação 
Senado Federal quando, num rol ci'e 'fl'IIiFit-. 
ções isentas do 10M, inclui uma 
mente à qual deixa claro, justamente, não 
haver isenção. Isso sem falar na incorreção 
vernacular cometida. 

Não bastasse tal fato, igualmente inacei­
tável é também seu conteúdo, ao preten­
der que a incidência do imposto seja dife­
rida para o momento da saída dos produ­
tos industrializados em que se ruplicou a 
ma téria-prima importada. 

É lição elementar de Direito Tributário 
que a incidência da obrigação tributária 
verifica-se com a ocorrência do fato ge­
rador. E o fato gerador do LOM, no caso, 
nos termos do art. 1.0, item lI, do mesmo 
Decreto-loei n.o 406/68, é a "entrada em es­
tabelecimento comercial, industrial ou pro­
dutor, de mercadoria importada do exte­
rior pelo titular do estrubelecimento". 

Assim, a propósito, é de todo delWicienda 
e inócua a declaração, contida no texto 
aprovado pelo Senado Federal, de que as 
entradas, em estabelecimento do importa­
dor, de matérias-primas importadas do ex­
terior são fa,tos gerrudores do IaM:. 

Por outro lado, retornando-se à questão 
da incidência, não é concebível pretender­
se que esta "fique diferida para o momen­
to da saída, do esta'belecimento, dos pro­
dutos industrializados resultantes". 

A incidência, no caso, ocorre na entrada 
das matérias-primas no estabelecimento do 
importador, porquanto se dá especificamen­
te sobre as mercadorias relativamente as 
quais se verifica aquela situação definida 
como fato gerador, a que acima nos refe­
rimos. 

Sendo o fato gerador aquele descrito em 
lei como ensejador do nascimento de obd­
gação trtbutária, este se verificando é im­
possível diferir o surgimento da incidência 
tributária. 

O que se pretendeu diferir, com efeito, é 
o simples pagamento do im[>osto. O intui­
to da disposição era permitir que o 10M re­
lativo a matérias-primas importadas - de­
vido na incidência do imposto, ocorrida no 
momento da entrada da mercadoria no es­
tabelecimento - só fosse pago por ocasião 
da incidência do imposto no produto indus­
trializooo resultante, isto é, nos termos da 
definição legal do fato gerador, quando da 
saída deste último produto do estrubeleci­
mento do importador. 
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a impropriedade, 

Isto posto, outra alternativa não nos res­
ta que nos pronunciannos pela rejeição do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
Complementar n.O 168-C, de 1980. 

Para maior clareza do eX1poSto, no que 
se refere ao aspecto redacional, anexamos 
ao presente o texto da Lei Complementar 
n.o 4, de 2 de dezembro de 1969. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 1983. 
- Irajá Rodrigues, Relator. 

UI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião or­

dinária realizada no dia 10 de novembro 
de 1983, opinou, unanimemente, pela re­
jeição do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei Complementar n.O 168-C, de 
1980, nos termos do parecer do Relator, 
Sr. Deputado Irajá Rodrigues. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Irajá ROdrigues, Presidente; José 
Carlos Fagundes, Vice-Presidente; Renato 
Cordeiro, Angelo Magalhães, Vicente Gua­
biroba, Moysés Pimentel, Ricardo Ribeiro, 
Sérgio Cruz, Christóvam Chiaradia, Renato 
Johnsson, Ruy Côdo, Ibsen de Castro, Etel­
vir Dantas, Aécio de Borba e Walmor de 
Luca. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 
1983. - José Carlos Fagundes, Vice-Presi­
dente, no exercício da Presidência - Irajá 
Rodrigues, Relator. 

SUBSíDIO ANEXADO PELO RELATOR 
NA COMISSAO DE FINANÇAS 

LEI COMPLEMENTAR N.o 4, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1969 

Concede isenção do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei Comple­
mentar: 

Art. 1.0 Ficam isentas do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mer­
cadorias; 

I - as saídas de vasilhames, recipientE's 
e embalagens, inclusive sacaria, quandO 
não cobrados do destinatário ou não com­
putados no valor das mercadorias que 
acondicionam e desde que devam retornar 
ao estabelecimento remetente ou a outro 
do mesmo titular; 

II - as saídas de vasilhames, recipientes 
e embalagens, inclusive &acaria, em retor­
no ao estabelecimento remetente ou a outro 
do mesmo titular ou a depósito em seu no­
me; 

IH - as saídas de mercadorias destina­
das ao mercado interno e produzidas em 
estabelecimentos industriais como resulA 
do de concorrência internacional, com plfl' 
ticipação de indústrias do pais, contra pa­
gamento com recursos oriundos de divisas 
conversíveis provenientes de financiamen­
to a longo prazo de instituições financeiras 
internacionais ou entidades governamen­
tais estrangeiras; 

IV - as entradas de mercadorias em es­
~abelecimento do importador, quando im­
portadas do exterior e destinadas à fabri­
cação de peças, máquinas e equipamentos 
para o mercado interno, como resultado de 
concorrência internacional com participa­
ção da indústria do País, contra pagamen­
to com recursos provenientes de divisas 
conversíveis, provenientes de financiamento 
a longo prazo de instituições financeiras 
internacionais ou entidades governamentais 
estrangeiras ; 

V - as entradas de mercadorias impor­
tadas do exterior, quando destinadas à uti­
lização como matéria-prima em processos 
de industrialização, em estabelecimento I 
importador, desde que as saídas dos p 
dutos industrializados resultantes fique 
efetivamente sujeitas ao pagamento do im­
posto; 

VI - as entradas de mercadorias cuja 
importação esdver isenta do imposto, de 
competência da União, sobre a importação 
de produtos estrangeiros; 

VII - as entradas, em estabelecimento 
do importador, de mercadorias,importadas 
do exterior sob o regime de draw back; 

VIII - as saídas de estabelecimento de 
empreiteiro de construção civil, obras hi­
dráulicas e outras; obras semelhantes, in­
clusive serviços auxiliares ou complemen­
tares, de mercadorias adquiridas de tercei­
ros e destinadas às construções, obras ou 
serviços referidos, a cargo do remetente; 
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IX - as saídas de mercadorias de esta­
belecímento de produtor para estabeleci­
mento de cooperativa de que faça parte, 
situado no mesmo Estado; 

X - as saídas de mercadorias de estabe­
lecimento de cooperativa de produtores pa­
ra estabelecimentos, no mesmo Estado, da 
própria cooperativa, de cooperativa central 
ou de federação de cooperativas de que a 
cooperativa remetente faça parte; 

XI - as saídas de amônia, ácido nítrico, 
nitrato de amônia e de suas soluções, áci­
do sulfúrico , ácido fosfórico, fosfatos de 
~nia, de enxôfre de estabelecimento on­
.. se tiver processado a respectiva in­
d ustrialização: 

a) a estabelecimentos onde se indus·:ria­
lizem adubos simples ou compostos e fer­
tilizan tes ; 

b) a outro estabelecimento do mesmo ti­
tular daquele onde se tiver processado a 
ind ustrialização; 

c) a estabelecimento produtor; 

XII - as saídas dos produtos menciona­
dos no inciso anterior do estabelecimento 
referido na alínea b do mesmo inciso, com 
destino a estabelecimento onde se indus­
trializem adubos simples e compostos ou 
fertilizantes e a estabelecimento produtor; 

XIII - as saídas, de quaisquer estllibele­
cimentos. de rações balanceadas para ani­
mais, adubos simples ou compostos, ferti­
lizantes, inseticidas, fungicidas, formicidas, 
herbicidas, sarnicidas, pintos de um dia . 
mudas de plantas e sementes certificadas 
pelos órgãos competentes; 

* V - as saídas, de quaisquer estabele­
c1Wrentos, de máquinas e implementos agrí­
colas, e de tratores, aqueles e estes quandO 
prOduzidos no Pais. 

§ 1.0 As isenções de que trata o inciso 
XIII aplicam-se exclusivamente aos pro­
dutos destinados ao uso na pecuária, na 
avicultura e na agricultura. 

§ 2.° A isenção de que trata o inciso XIV 
vigorará até o dia 31 de dezembro de 1974. 

Art. 2.° As empresas produtoras de dis­
cos fonográficos e de outros ma,teriais de 

gravação de som poderão abater do mo -
tante do imposto de circulação de merca­
dorias o valor dos direitos autorais artís­
ticos e conexos, comprovadamente pagos 
pela empresa, no mesmo período, aos au­
tores e artistas, nacionais ou domiciliados 
no País assim como aos seus herdeiros e 
su-cessores. mesmo através de entidades que 
os representem. 

Art. 3.° Nas saídas de bens de capital 
de origem estrangeira, promovidas pelo es­
tabelecimen ~o que, com a isenção prevista 
no inciso VI do art. 1.0, houver realizado a. 
importação, a base de cálculo do imposto 
sobre circulação de mercadorias será a di­
ferença entre o valor da operação de que 
rtecorrer a saída e o custo da aquisição dos 
referidos bens. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste 
artigo, consideram-se bens de capital as 
máquinas e aparelhos, bem como suas pe­
ças, acessórios e sobressalentes, classifica­
dos nos capítulos 84 (oitenta e quatro) a 
90 (noventa) da Tabela Anexa ao regula­
mento do imposto sobre produtos indus­
trializados, quando, por sua na :ureza, se 
destinem a emprego direto na produção 
agrícola ou industrial e na prestação de 
serviços. 

Art. 4.° Não serão aplicadas penalidades 
aos contribuintes do imposto sobre cir­
culação de mercadorias por infrações. pra­
ticadas entre 1.0 de janeiro de 1969 e 31 de 
dezembro do mesmo ano, relativas às en­
tradas e saídas dos bens de capital de ori­
gem estrangeira que tenham importado. 

Art. 5.° Continuam em vigor o art. 4.° 
do Decre ~o-lei n.O 288, de_23 de fevereiro 
de 1967, e legislação posterior pertinente à 
matéria nele tratada; o art. 5.° do Decreto­
lei n.o 244, de 28 de fevereiro de 1967, e o 
art. 2.° do Decreto-lei n.o 932, de 10 de 
outubro de 1969. 

Art. 6.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 2 de dezembro de 1969; 143.0 da 
Independência e 81.° da República. - EMí­
LIO G. MÉDICI - Antônio Delfim Netto. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Brasília, 05 de dezembro 

N9./2)} 
Comunica remessa do Projeto de . Lei 
Complementar n9 168 - D, de 1980 ~ à ~ sanção . 

Senhor Secretário, 

de 1983. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
celência, para que se digne levar ao conhecimento do Sena 
do Federal, que a Câmara dos Deputados rejeitou o Substitu 
tivo dessa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei Com 
plementar n9 168-D, de 1980, que "altera o Decreto-lei n9 
406, de 31 de dezembro de 1968, que estabelece normas ge 
rais de direito tributário , e dá outras proviõências fl

• 

Outrossim, comunico a Vossa Excelên 
Cla gue a referida proposição foi, nesta data, e~viãdã ~ 
sançao. 

Aproveito a oportunidJjE 
a Vossa Excelência os protestos da minha a:T2 
mais dis tinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

/ I 

/ I 
FPRNANDq LYRA 

PYlmeiro ,SeyreTário 
fi I I 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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MENSAGEM NQ .~J~d3 

EXCELENTrSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA 

O PRESIDENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 
enviar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o incluso Pro 
jeto de Lei Complementar do Congresso Nacional, que "altera o Dec reto~ 
- le i nQ 406, de 31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gerai s 
GS direito tributãrio, e dã outras providências" . 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, EM 

/ 

DE DEZEMBRO DE 1923 . 

/ 
, l 

'. 



/ 

• 

f j e. _ / (,,6 - 'D / 8 o 

J'~~ 
/ 

Altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de 
dezembro de 1968, que estabelece normas 
gerais de direito tributãrio, e dã ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam acrescentados ao art. 29 do Decre­
to-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parãgrafos: 

IIArt. 2Q - ........................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 99 - Quando for atribuida a condição de responsã 
vel ao i ndustrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor~ 
relati vamen te ao imposto devido pelo comerciante varejista, a 
base de cãlculo do imposto serã: 

a) o valor da operação promovida pelo responsãvel, 
acresc ido da margem estimada de lucro do comerciante varejis ­
ta obtiGa mediante aplicação de percentual f ixado EIT iei sc­
bre aquel e valor; 

b) o valor da operaçao promovi da pelo responsãvel, 
acresci do da margem de lucro atribuida ao revendedor, no caso 
de mercado r i as com preço de venda, mãximo ou uni co, marcado 
pelo fabricante ou fixado pela autoridade competente. 

§ 10 - Caso a margem de lucro efetiva seja normal­
mente superior ã estimada na forma da alinea a do parãgrafo 
anterior, o percentual ali estabelecido serã subst i tuido pelo 
que for determinado em convenio celebrado na forma do dispos­
to no § 69 do art. 23 da Constituiçao Federal. 1I 

Art. 29 - Fica acrescentado ao art. 39 do Decreto­
-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, o seguinte parãgrafo: 

IIArt. 3Q - ••••••••••••••••••••••••••••.••.•••••.•• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.. 
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§ 7Q - A lei estadual poderã estabelecer que o mon 
tante devido pelo contribuinte, em determinado per10do, seja 
calculado com b~se em valor fixado Eor estimati~a,.garantida, 
ao final do per10do, a comp1ementaçao ou a rest,tu1çao em moe 
da ou sob a forma de utilização como credito fiscal, em re1a~ 
ção, respectivamente, às quantias pagas com insuficiência ou 
em excesso." 

Art. 39 - Ficam acrescentados ao art. 69 do Decre­
to-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parãgrafos: 

blicação. 

"Art. 6Q - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

_§ 3Q - A lei estadual pOderã atribuir a condiçao 
de res ponsavel: 

a) ao i ndustrial, comerciante ou outra categoria 
de contribuinte , qua nto ao imposto devi do na operaçao ou ope­
rações anteriores promovidas com a mercadoria ou seus i nsu ­
mos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacad;s 
ta, quanto ao imposto devido pelo comerciante varejista; -

vid 
tl: ; 

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto d! 
pelo comerciante atacadista e pelo comerciante varejis-

d) aos transportadores, depositãrios e demais en­
carl~egados da guarda ou comercialização de mercador; as. 

§ 49 - Caso o responsãvel e o contribuinte subst;­
tuido estejam estabelecidos em Estados diversos, a substitui 
ç~o dependerã de convênio entre os Estados interessados." 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 
em especia1, o inciso V 
dezembro de 1969. 

59 - Revogam-se as disposições em contrãrio e, 
do art. 19 da Lei Complementar n9 4, de 2 de 

{ 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ~J~ de dezembro de 1983 • 

. / - -{.-
/' 

/' 

.. 
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Aviso n9 497-SUPAR/83. 

Em 07 de dezembro de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com ' a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei Complementar n9 44, de 07 de dezembro de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

lfl1-«/.' A tZh~ 
JOAO LEITAO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 459 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "aI 

tera o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, que es 

tabelece normas gerais de direito tributári~ e dá outras pro 

vidências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo,ne~ 

ta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei Complementar n9 44, de 07 de dezembro de 1983. 

Brasília, em 07 de dezembr9 de 1 983. 

- f L 
; 4 e 

.... 
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~ !/tt rJ 
Altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de 
dezembro de 1968, que estabelece normas 
gerais de direito tributãrio, e dã ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam acrescentados ao art. 29 do Decre­
to-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parãgrafos: 

IIArt. 2Q - ••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 99 - Quando for atribuida a condição de responsã 
vel ao industrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor~ 
relativamente ao imposto devido pelo comerciante varejista, a 
base de cãlculo do imposto serã: 

a) o valor da operação promovida pelo responsãvel, 
acrescido da margem estimada de lucro do comerciante varejis­
ta obtida mediante aplicação de percentual fixado em lei so­
bre aquele valor; 

b) o valor da operaçao promovida pelo responsãvel, 
acrescido da margem de lucro atribuida ao revendedor, no caso 
de mercadorias com preço de venda, mãximo ou único, marcado 
pelo fabricante ou fixado pela autoridade competente. 

§ 10 - Caso a margem de lucro efetiva seja normal­
mente superior ã estimada na forma da alinea a do parãgrafo 
anterior, o percentual ali estabelecido serã substituido pelo 
que for determinado em convênio celebrado na forma do dispos­
to no § 69 do art. 23 da Constituiçao Federal. 11 

Art. 29 - Fica acrescentado ao art. 39 do Decreto­
-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, o seguinte parãgrafo: 

"Art. 3Q - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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§ 7Q - A lei estadual poderã estabelecer que o mon 
tante devido pelo contribuinte, em determinado periodo, sejã 
calculado com base em valor fixado Eor estimativa, garantida, 
ao final do período, a complementaçao ou a restituição em moe 
da ou sob a forma de utilização como credito fiscal, em rela~ 
ção, respectivamente, às quantias pagas com insuficiência ou 
em excesso." 

Art. 3Q - Ficam acrescentados ao art. 6Q do Decre­
to-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parãgrafos: 

blicaçao. 

IIArt. 6Q - ••••••••••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3Q - A lei estadual pOderã atribuir a condição 
de responsãvel: 

a) ao industrial, comerciante ou outra categoria 
de contribuinte, quanto ao imposto devido na operação ou ope­
rações anteriores promovidas com a mercadoria ou seus insu­
mos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacadis 
ta, quanto ao imposto devido pelo comerciante varejista; 

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto de 
vido pelo comerciante atacadista e pelo comerciante varejis~ 
ta; 

d) aos transportadores, depositãrios e demais en­
carregados da guarda ou comercialização de mercadorias. 

§ 4Q - Caso o responsãvel e o contribuinte substi­
tuído estejam estabelecidos em Estados diversos, a substitui 
ção dependerã de convênio entre os Estados interessados. II -

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 
em especial, o inciso V 
dezembro de 1969. 

59 - Revogam-se as disposições em contrãrio e, 
do art. 1Q da Lei Complementar nQ 4, de 2 de 

I 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em tU~ de dezembro de 1983. 



I 

LEI COMPLEMENTAR N9 44, de 07 de dezembro de 1 983. 

Altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro 
de 1968, gue estab~lece normas ge~ais de direi 
to tributario, e da outras providencias. 

O P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 19 - Ficam acrescen t ados ao art . 29 do Decreto-lei 
n9 406, de 31 de de zembro de 1968 , os seguintes parãg ra fos: 

IIArt. 29 - ........................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 99 - Quando for atribuida a condição de responsãvel 

ao industrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor, relativ~ 

mente ao imposto devido pelo comerciante varejista, a base de cãl 
-culo do imposto sera: 

a) o valor da operação promovida pelo responsãvel, acre~ 
"cido da margem estimada de lucro do comerciante varejista obtida 

mediante aplicação de percentua l fi xado em lei sobre aquele valor; 

b) ovalorda operação promovida pelo responsãvel,acre~ 
ci do da margem de 1 ucro a tri bui da ao revendedor, no caso de merca 

dorias com preço de venda, mãximo ou ~nico, marcado pelo fabrican 
te ou fixado pela autoridade competente. 
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§ 10 - Caso a margem de lucro efetiva seja normalmente 

superior ã estimada na forma da allnea ~ do parãgrafo anterior, o 

percentual ali estabelecido serã substituldo pelo que for determi 

nado em convênio celebrado na forma do disposto no § 69 do art. 

23 da Constituição Federal. 1I 

Art. 29 - Fica acrescentado ao art. 39 do Decreto-lei 

n9 406, de 31 de dezembro de 1968, o seguinte parãgrafo: 

IIArt. 39 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 79 - A lei estadual poderã estabelecer que o monta.!:!. 

te devido pelo contribuinte, em determinado perlodo, seja calcul~ 

do com base em valor fi xado por estimativa, garantida , ao final 
do perl odo, a complementação ou ares ti tui ção em mo eda ou sob a 

forma de util ização como credito fiscal, em relação, respectivame.!:!. 

te, às quantias pagas com insuficiência ou em excesso. 1I 

Art. 39 - Ficam acres tentados ao art. 69 do Decre t o-lei 

n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parãgrafos: 

/ . 

"Art. 69 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 39 - A lei estadual poderá atribuir acondição de res 

ponsãvel: 

a) ao i ndus tri a 1, comerei ante ou outra ca tegori a de co.!:!. 

tribuinte, quanto ao imposto devido na operação ou operações ante 

riores promovidas com a mercadoria ou seus lnsumos; 

b) ao produtor, i ndustrial ou comerciante atacadista, 

quanto ao imposto devido pe lo comerciante varejista; 
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c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto devido 

pelo comerciante atacadista e pelo comerciante varejista; 

d) aos transportadores, depositãrios e demais encarre 

gados da guarda ou comercialização de mercadorias. 

§ 49 - Caso o responsãvel e o contribuinte substituldo 

estejam estabelecidos em Estados diversos, a substituição depend~ 

rã de convênio entre os Estados interessados. 1I 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio e, em es 

pecial, o inciso V do art. 19 da Lei Complementar n9 4, de 2 de dezembro 

de 1969. 

Brasllia, em 07 de 

1629 da Independência e 959 da República. 

dezembro de 1 983; 

/ . 
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Aviso n9 497-SUPAR/83 . 

Em 07 de dezembro de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei Compleme ntar n9 44, de 07 de dezembro de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

it~i 
JOAO LEITAO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

/ . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD . primeiro Secretário da C~1ara dos Deputados 
BRAS1.LIA-DF. 



MENSAGEM N9 459 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "aI 

tera o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, que e~ 

tabelece normas gerais de direito tributário, e dá outras pro 

v~dências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo,ne~ 

ta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei Complementar n9 44, de 07 de dezembro de 1983. 

Brasília, em 07 de dezembro de 1 983. 

/ . 



• 

LEI COMPLEMENTAR N9 44, de 07 de dezembro de 1 983. 

Altera o Decre to-lei n9 406, de 31 de dezembro 
de 1968, gue estab~lece normas gerais de direi 
to tributario, e da outras providencias. 

-o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 19 - Ficam acrescentados ao art . 29 do Decre to-lei 
n9 406, de 31 de dezen~ ro de 1968, os seguin tes parâgrafos: 

IIArt. 29 - ........................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 99 - Quando for atribulda a condição de responsâvel 

ao industrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor, r e lativ~ 

mente ao imposto devido pelo comerciante varejista, a base de câl 
-culo do imposto sera: 

a) o valor da operação promovida pelo responsável, acre~ 
/ - cido da margem estimada de lucro do comerciante varejista obtida 

mediante aplicação de percentual fi xado em lei sobre aquele valor; 

b) ovalorda operação promovida pelo responsãvel,acre~ 
cido da margem ce lucro atribulda ao revendedor, no caso de merca 

dorias com preço de venda, máximo ou ~nico, marcado pelo fabrican 
te ou fixado pela autoridade competente. 
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§ 10 - Caso a margem de lucro efetiva seja normalmente 

superior à e?timada na forma da allnea ~ do parãgrafo anterior, o 

percentual ali estabelecido serã substituldo pelo que for determi 

nado em convêni o celebrado na forma do di spos to no § 69 do art. 

23 da Constituição Federal." 

Art. 29 - Fi ca acrescentado ao art. 39 do Decreto-l ei 

n9 406, de 31 de dezembro de 1968, o seguinte parãgrafo: 

"Art. 39 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 79 - A lei estadual pOderã estabelecer que o monta.!:!. 

te devido pelo contribuinte, em determinado perlodo, seja calcul~ 

do com base em valor fixado por estimativa, garantida, ao final 
do perlodo, a complementação ou a restituição em moeda ou sob a 

forma de utili zação como credito fisc al, em relação, re spectivame.!:!. 

te, às quant"j as pagas com i nsufi ci ênci a ou em excesso." 

Art. 39 - Ficam acrescentados ao art. 69 do Decreto-lei 

n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parãgrafos: 

"Art. 69 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 39 - A lei estadual pOderã atribuir acondição de res 

ponsãvel: 

a) ao industrial, comerciante ououtra ca t egoria de co.!:!. 

tribuinte, quanto ao imposto devido na operação ou operações ante 

riores promovidas com a mercadoria ou seus insumos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacadista, 

quanto ao imposto devido pelo comerciante varejista; 



• 

• 

I . 

-çao. 

r 

-3-

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto devido 

pelo comerciante atacadista e pelo comerciante varejista; 

d) aos transportadores, depositãrios e demais encarre 
. 
gados da guarda ou comercialização de mercadorias. 

§ 49 - Caso o responsãvel e o contribuinte substituldo 

estejam estabelecidos em Estados diversos, a substituição depend~ 

rã de convênio entre os Estados interessados." 

Art. 49 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua public~ 

~. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio e, em es 

pecial, o inciso V do art. 19 da Lei Complementar n9 4, de 2 de dezembro 

de 1969. 

Brasllia, em 07 de 

1629 da Independência e 959 da Republica. 

/ . 

dezembro de 1 983; 

\ 
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OFício SGM / ) Z. 'L) 
v ' Brasilia., / 

'"I 

I~ de dezembro de 1983 

Senhor Secretário ., 

Tenho a honra de encaminhar a Vos a Excelin ­

c~a um autógrafo do Pro j eto de Lei Complementar n9 16t.) de 1980.) 

que "altera o Decreto - lei n9 406 ., de 31 de dezembr o de 1968 ., que 

estabelece normas gerais de direito tributário ., e dá outras provi 

dincias ".) sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Re ­

pública. 

Aproveito a oportun1:dade pal'a re ' ,Ol'c.r a Vos ­

sa Exc~~~ncia protestos de apreço . 

A Sua Excelincia o Senhor 

Senador Henri que Santillo 

- liv..l D~ ,JG--l --
Amauru kfll le r 

Quart o Secretári o ., no exerc{cio 
da Primeira Sec retaria 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

vra 

, 1 
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